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Ata da 145ª Sessão, Especial,
em 16 de outubro de 2025

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura

Presidência do Sr. Efraim Filho.

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 27 minutos e encerra-se às 15 horas e 51 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB. Fala da
Presidência.) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
A presente sessão foi convocada em atendimento ao Requerimento no 557, de 2025, de autoria deste

Presidente e de outros Senadores, aprovado pelo Plenário do Senado Federal.
A sessão é destinada a comemorar o centenário do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

(Carf).
Convido, para compor a mesa desta sessão especial, os seguintes convidados: Senador Sergio Moro,

da nossa Bancada do União Brasil, que já está aqui a postos – seja bem-vindo! (Palmas.)
Já cumpriu missão lá na Comissão Parlamentar de Inquérito, Sergio Moro?
O SR. SERGIO MORO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR. Fora do microfone.) –

Vou ter de voltar para lá, Presidente, mas vamos prestigiar aqui o Carf e V. Exa. também.
O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Obrigado

pela presença.
Convido, para compor a mesa, o Sr. Carlos Higino Ribeiro de Alencar, Presidente do Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). (Palmas.)
Convido a Sra. Semíramis de Oliveira Duro, Vice-Presidente do Carf. (Palmas.)
Convido a Sra. Claudia Lucia Pimentel Martins da Silva, Subsecretária de Tributação e Contencioso

do Ministério Fazenda. (Palmas.)
Convido a Sra. Maria de Fátima Pessoa de Mello Cartaxo, representante da Divisão de Gestão

Fiscal do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). (Palmas.)
Para equilibrar um pouco a mesa, já que as mulheres, sempre poderosas, tomaram a maioria dos

assentos – isso é muito bem-vindo –, convido o Sr. Moisés de Sousa Carvalho Pereira, Procurador-Geral
Adjunto Tributário. (Palmas.)

A Presidência informa que esta sessão terá também a participação dos seguintes convidados, que já
se encontram no recinto: o Sr. Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Presidente da 1a Seção de Julgamento
do Carf; a Sra. Liziane Angelotti Meira, Presidente da 2a Seção de Julgamento do Carf; e o Sr. Regis
Xavier Holanda, Presidente da 3a Seção de Julgamento do Carf.

Convido a todos para, em posição de respeito, acompanharmos o Hino Nacional.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB. Para
discursar - Presidente.) – Muito bem! Minha saudação aos senhores e às senhoras. Muito bem-vindos a
esta sessão solene!

Quero saudar a mesa, que já foi nominada aqui na abertura, e a cada um dos senhores e das senhoras.
É uma grande alegria poder tê-los aqui presentes. Na pessoa do nosso amigo advogado Erik, paraibano,
que está aqui presente, saúdo a toda a audiência que se encontra nos assistindo, seja aqui nas galerias,
seja pela TV Senado, pelo canal do YouTube, enfim, por todas as plataformas que nos aproximam dos
cidadãos.

Senador Sergio Moro, obrigado pela presença.
O valor de certas instituições, senhores e senhoras, transcende à longevidade; elas se definem pela

ideia que representam e pela função estabilizadora que exercem no Estado de direito.
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) exemplifica essa máxima no campo do direito

tributário. A celebração de seu centenário constitui, portanto, uma oportunidade não apenas de reverência
a um legado, mas de reafirmação dos princípios que devem nortear o futuro do sistema fiscal: equilíbrio,
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justiça e segurança jurídica.
A trajetória do Carf, iniciada em 14 de setembro de 1925, demonstra a resiliência das estruturas

institucionais brasileiras. Sua capacidade de atravessar um século de diferentes regimes políticos, mantendo-
se como um órgão sólido e respeitado, evidencia que a sua função de mediação é percebida como essencial
para a estabilidade da relação entre o Fisco e o contribuinte.

Este marco ocorre em um momento de inflexão para o país, no qual o Congresso Nacional se dedica
à modernização do sistema tributário.

A votação da reforma tributária teve os olhares de toda a sociedade civil organizada para este
Senado Federal, fazendo uma reforma estruturante que, durante décadas, estava emperrada e empacada
nos corredores e nas gavetas do Congresso Nacional.

A relevância da homenagem reside na conexão entre o passado e o futuro. Para construir um novo e
robusto edifício fiscal, é preciso compreender os alicerces que se provaram eficazes. O Carf é um dos que
representa esse alicerce: um modelo institucional testado por 100 anos que comprova a viabilidade de uma
relação entre Estado e contribuinte baseada no diálogo técnico e na previsibilidade.

O primeiro pilar que sustenta a relevância do Carf é a segurança jurídica. A sua contribuição mais
significativa para o ordenamento brasileiro não é o julgamento de casos isolados, mas a promoção da
segurança jurídica no campo tributário. Essa missão é cumprida por meio da formação de jurisprudência
administrativa que consolida entendimentos, pacificando a interpretação de uma legislação complexa.

Na prática, as decisões do Carf fornecem diretrizes tanto para os contribuintes quanto para o Fisco,
permitindo que empresas estruturem suas operações com maior previsibilidade e menor risco. Essa função
uniformizadora reduz a judicialização e é, portanto, um elemento estabilizador para o ambiente de negócios
no país.

A atuação desse processo legislativo neste tema é complementar. Existe uma relação causal: a
insegurança jurídica combatida no plano legislativo é frequentemente a fonte dos litígios que o Carf resolve
– do macro para o micro. Leis ambíguas ou instáveis geram controvérsias que deságuam no contencioso.
O Carf atua para mitigar essa insegurança a posteriori, enquanto a agenda legislativa representa uma
abordagem anterior, buscando criar leis que, desde a origem, sejam mais claras e mais estáveis.

A defesa da previsibilidade legislativa, como na oposição a mudanças abruptas da regra tributária, e
a relatoria de projetos que visam simplificar o sistema alinham-se a este objetivo.

O segundo pilar é a justiça fiscal, conceito que, em sua essência, se materializa no equilíbrio. A
inovação central do Carf, que sustenta sua legitimidade há um século, é a sua composição paritária: um
número igual de conselheiros representando a Fazenda e os contribuintes. Esse não é um mero detalhe
de procedimento, mas um princípio filosófico que institucionaliza o contraditório e a ampla defesa no
âmbito administrativo. Em uma relação jurídica que é, por natureza, vertical, o modelo do Carf introduz
uma simetria que força o debate a ser pautado por argumentos técnicos, e não pela mera autoridade do
Fisco. O terceiro pilar, que unifica os anteriores, é a cidadania fiscal. Um sistema justo e seguro apenas se
complementa quando o cidadão pode compreender as suas obrigações, exercer seus direitos e fiscalizar a
aplicação dos recursos. A transparência e a eficiência são, portanto, pré-requisitos para seu pleno exercício,
e devem se modernizar e incorporar ferramentas tecnológicas.

Essa busca por um sistema mais transparente e menos oneroso para o cidadão é o foco da pauta de
simplificação no Congresso. A eficiência deixa de ser uma meta gerencial e se torna um componente do
direito à cidadania.

Um sistema excessivamente complexo como o nosso impõe um custo Brasil que funciona como um
obstáculo ao exercício da cidadania econômica. A essência da reforma tributária, sob esta ótica, não deve
ser, não é e não será beneficiar governos, mas facilitar a vida de quem produz, de quem é empreendedor e
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do cidadão contribuinte. O conceito central é o direito à clareza.
Cidadania fiscal se opõe à névoa do manicômio tributário que a gente enfrenta nos dias de hoje,

em que o cidadão não sabe sequer qual o peso real dos seus impostos, não tem condição de saber sequer
quanto paga de imposto neste país. Trata-se, portanto, do direito de saber, na ponta do lápis, o custo
tributário de cada produto, fortalecendo a legitimidade da cobrança por serviços públicos de qualidade.

O Carf, portanto, indica o caminho da eficiência e transparência no processo. A missão legislativa é
expandir essa clareza para o sistema como um todo.

Por isso, já concluindo, quero dizer-lhes que esta homenagem é uma celebração dos princípios que
guiam o nosso trabalho. Para nós, o Senado, o Carf não é apenas uma instituição: é inspiração, é modelo,
é alicerce.

E, para concluir, peço licença para buscar as palavras de um gênio da literatura que, por mera
coincidência, também é paraibano, o mestre Ariano Suassuna, que nos ensinou a ser realistas e esperançosos.
Fala ele que o otimista, muitas vezes, é um idealista sonhador; que o pessimista é um tolo chato; e que
bom mesmo é ser esse realista esperançoso. E seremos assim, porque conhecemos o tamanho do desafio
que temos pela frente.

Mas, acima de tudo, como esperançosos, vemos instituições como o Carf, que nos prova, há seis
anos, que somos capazes de construir soluções justas e duradouras. Sobre o alicerce sólido de um século de
justiça, cabe a nós, arquitetos de soluções, construtores do presente, aqui no Senado, edificar as reformas
necessárias para o desenvolvimento do nosso Brasil.

Parabéns ao Carf pelos cem anos de existência.
Meu muito obrigado. (Palmas.)
Trarei aqui alguns registros de presença em nossa nominata.
Representando a Confederação Nacional do Transporte, o Sr. Diretor de Relações Institucionais,

Valter Souza.
Representando o Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, o Sr. Diretor

de Assuntos Parlamentares, Floriano Martins de Sá Neto.
Agora convido o Senador Sergio Moro para fazer o uso da fala.
Pode ser da tribuna, pode ser da cadeira.
Fique V. Exa. à vontade.
O SR. SERGIO MORO (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PR. Para discursar.) – Boa

tarde a todos.
Eu quero aqui saudar os ilustres componentes do Carf (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais).

Quero saudar todos os presentes – procuradores, auditores fiscais, sejam da Receita Federal, sejam
de outras instituições.

Quero felicitar o nosso amigo Senador Efraim, também, por ter essa iniciativa, por realizar essa
homenagem para este órgão que é tão significativo na administração tributária do país.

Quero cumprimentar igualmente aqui todos da mesa, na pessoa – tomando a liberdade – do Presidente
do Conselho do Carf, o Dr. Carlos Higino Ribeiro de Alencar.

Sintam-se todos, por favor, cumprimentados.
A minha fala vai ser bastante breve, mas eu gostaria de mencionar uma experiência que tive, porque

eu fui juiz federal por 22 anos, mas não muita gente sabe que, antes, eu atuei na advocacia tributária.
Em Maringá, ainda durante a faculdade, eu comecei a fazer um estágio num escritório de advocacia

que era especializado em direito tributário. E, naquela época – faz muito tempo, foi em 1994, 1995, 1996
–, não tinha tantos advogados da área tributária; a atuação era um pouco mais limitada.
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Eu logo peguei gosto pelo direito tributário; fui estudar aqueles clássicos – Alfredo Augusto Becker,
Geraldo Ataliba. Eu sempre menciono o Becker porque a gente vive, de certa maneira, no cenário que ele
tinha pintado ainda na década de 80, de 90, que era o carnaval tributário.

As coisas talvez melhoraram um pouco, mas ainda a legislação tributária causa uma grande confusão.
Mas eu gostei muito daquele trabalho, em especial, porque o advogado com quem eu trabalhava – que era
uma pessoa muito honrada, muito séria como advogado; aprendi muito na ética com ele – atuava não
só na justiça, mas atuava também perante o administrativo tributário. Na época nem era o Carf, era o
Conselho de Contribuintes.

Eu me recordo até hoje de uma das coisas que ele me disse, Senador Efraim, que era mais ou menos
assim: “Se você quer discutir teses abstratas sobre direito tributário, a Justiça é um bom lugar” – porque
tinha lá as discussões, inclusive, de inconstitucionalidade, PIS-Cofins, toda aquela confusão no começo dos
anos 90.

Mas ele falava também o seguinte para mim – eu guardei isso até hoje: “Mas, se você quiser discutir
a fundo lançamento tributário, direito tributário, fatos e provas, você vai à administração tributária: você
vai discutir o lançamento perante a Delegacia da Receita Federal, você vai discutir perante o Conselho de
Contribuintes”.

E isso, para mim, é verdadeiro até hoje, porque a gente tem um corpo muito qualificado de auditores-
fiscais. Quando você vai para a administração tributária, pode até não concordar eventualmente com
as conclusões finais que sejam tomadas, pode até não concordar com alguns julgados do Conselho de
Administração de Recursos Fiscais – eu tenho a mania de falar Conselho de Contribuintes ainda, por essa
reminiscência –, mas eu tenho certeza de que os fatos são examinados ali com bastante profundidade e,
igualmente, o direito tributário.

Pouca gente conhece tão bem o direito tributário no país como os auditores-fiscais e os Conselheiros
do Carf. Então, essa é uma instituição, sim, que tem que ser honrada, tem que ser prestigiada, que tem
um conhecimento todo especializado.

A gente gostaria, aqui no Senado Federal e no Congresso, de simplificar a legislação tributária – e a
gente sabe que, às vezes, ela é um pouco complicada e é difícil até para o contribuinte entender. A gente
falha um pouquinho na nossa missão também, deixando a vida dos senhores e das senhoras, às vezes, mais
difícil para fazer aquelas conciliações, aquelas interpretações.

Mas o que eu quero é dizer aqui, ao final, que esta cerimônia é muito bem-vinda e agradecer a todos
os senhores e senhoras do Carf, da Receita Federal e dos outros órgãos de administração tributária, pelo
grande serviço que prestam ao país.

Eu tenho certeza de que a administração tributária... Embora, claro, a gente sempre veja o
Governo com a pretensão de arrecadação de impostos, que é legítima, eu tenho certeza também de que os
contribuintes encontram voz e acolhida perante a administração tributária.

Então, parabéns por esta justa homenagem, conduzida aqui pelo Senador Efraim Filho, e contem
com este Senador, aqui do Senado, em apoio às causas que melhorem a administração tributária e a
valorização, igualmente, dos servidores e agentes desse setor.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Queria

agradecer ao Senador Sergio Moro pela fala, pelo seu conteúdo e, aproveitando o trocadilho, pelo uso
econômico do tempo. (Risos.)

Obrigado, Senador Sergio Moro, pelo respeito ao Regimento.
Solicito, neste momento, à Secretaria-Geral da Mesa, a exibição de um vídeo institucional.
V. Exas. poderão acompanhar pelos painéis aqui do Plenário.
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(Procede-se à exibição de vídeo.)

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Muito
bem.

Obrigado pela atenção de todos.
Quero saudar aqui os nossos alunos que chegam à galeria.
Sejam bem-vindos, estudantes que acompanham esta sessão na visitação ao Senado Federal.
Neste momento, concedo a palavra ao Sr. Carlos Higino Ribeiro de Alencar, Presidente do Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), por cinco minutos.
Enquanto se dirige à tribuna o Sr. Carlos Higino, registro que estão nas galerias, conforme foram

citados e saudados, os alunos do ensino fundamental do Colégio Agostiniano de Goiânia, do Goiás. Sejam
bem-vindos todos vocês.

Com a palavra o Sr. Carlos Higino Ribeiro de Alencar, nosso Presidente do Carf.
O SR. CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR (Para discursar.) – Muito boa tarde a

todas e a todos.
Quero cumprimentar S. Exa., o Sr. Presidente Senador Efraim Filho, que muito nos apoia; S. Exa.

Sr. Senador Sergio Moro, também é uma honra contar consigo aqui; meus colegas de Ministério: Moisés,
Cláudia; minha Vice-Presidente Semíramis, Dra. Fátima Cartaxo, do BID, que sempre nos apoia.

Não posso deixar de agradecer, também, a presença, aqui, de representantes das confederações, das
centrais sindicais que compõem o Carf, dos advogados, professores, tributaristas; meus colegas, conselheiros,
conselheiras e todos aqui, servidores do Carf. É um enorme prazer estar aqui convosco.

Senadores, não sei se os senhores sabem, Senador Moro, Senador Efraim, temos uma curiosidade: o
primeiro Presidente do Carf, Leopoldo de Bulhões, foi Senador aqui da República, foi Ministro da Fazenda
por duas vezes. Então, sinto-me honrado de ter essa conexão nossa, aqui, com o Senado Federal.

Com muito orgulho é que estamos aqui comemorando esses cem anos do Carf.
Surgimos – como o Senador Moro mencionou –, nos originamos do Conselho de Contribuintes. O

primeiro conselho foi criado em 1924 e instalado em 1925. Era um conselho que foi criado logo após a
criação do Imposto de Renda, já numa ideia de tentar resolver esses litígios de maneira mais consensual.
E ele, a partir de 1931, já adotou esse modelo paritário que, até hoje, é vigente. Vários presidentes das
confederações destacaram, aqui, essa característica do Carf, que se manteve até hoje, e acho que ela é
muito importante.

O Carf, além daquele primeiro conselho, em 1934 – depois o Dr. Regis vai mencionar aqui... Criou-se
o Conselho Superior de Tarifas, de área aduaneira, e, em 1979, a Câmara Superior de Recursos Fiscais. Em
2009, nós tivemos, aqui, a unificação administrativa dos três conselhos em um único, passamos a ser o Carf.
E, nesse período de quase cem anos, tivemos, além do ex-Senador Leopoldo de Bulhões, vários membros
ilustres: ex-Ministros da Fazenda; o Ministro Octavio Gouvêa de Bulhões; o ex-Ministro da Indústria e
Comércio, Esmeraldino Bandeira; o presidente, sempre destaco também – com orgulho, Senador Moro –, o
jurista Levi Carneiro, que foi presidente da OAB, foi da Corte de Haia e foi também conselheiro do Carf,
mais recentemente. Em homenagem aos professores aqui presentes, também, o Prof. Paulo de Barros
Carvalho; o auditor Tito Reis, que foi quem escreveu o Regulamento do Imposto de Renda.

Ao longo de todos esses anos, o Carf caracterizou-se por ser um órgão técnico imparcial. O desafio
realmente é grande. Nós temos hoje, quando assumimos, 10% do PIB de contencioso, R$1,150 trilhão de
contencioso, apenas no Carf. É um grande desafio que nós temos que enfrentar a todo o tempo.

Além das questões tecnológicas que foram aqui mencionadas – uso de inteligência artificial e uso de
novos sistemas –, Senadores, o Senado da República também tem um olhar muito atento.
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O ex-Presidente Pacheco, decorrente de uma Comissão de Juristas presidida pela Ministra Regina, do
STJ, apresentou o projeto de modernização do processo administrativo – não só do processo administrativo
fiscal federal, mas também de um processo administrativo nacional, que tramitaram recentemente por
aqui –, o que demonstra a atenção do Senado...

(Soa a campainha.)

O SR. CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR – ... a essas transformações e esse
olhar.

Eu diria que os desafios são grandes, como bem colocado, de entregar à sociedade um processo justo,
transparente, mas também célere.

Essa é uma questão que a Dra. Cláudia – que está aqui, da Receita, que enfrenta o contencioso
em primeira instância – sabe: que andamos de braços dados e mãos dadas com esse objetivo de dar essa
resposta.

Muito feliz aqui por poder contar com esse reconhecimento do Senado. É um privilégio muito grande
para mim, para nós todos Conselheiros que estamos aqui.

Vamos esperar que, dentro em breve, com todas as medidas que temos tomado lá no Ministério, a
gente consiga entregar uma prestação jurisdicional mais célere, com a mesma qualidade técnica – como
mencionou o Ministro Moro –, reconhecida pela justiça de quem esteve lá durante todo esse tempo e sabe
disso – e isso muito nos honra –, e que a gente consiga avançar e nos conectar com todas essas demandas
da sociedade, com todas as questões que nos são cobradas neste novo século.

Muito obrigado, Senadores.
Muito obrigado a todos os companheiros, a todos os colegas que compõem o Carf.
É uma enorme honra ter esta sessão.
Obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Obrigado,

meu caro Presidente Carlos Higino Ribeiro de Alencar, nosso Presidente do Carf.
Neste momento, concedo a palavra à Sra. Semíramis de Oliveira Duro, nossa Vice-Presidente, pelo

prazo de cinco minutos.
A SRA. SEMÍRAMIS DE OLIVEIRA DURO (Para discursar.) – Boa tarde a todos.
É indescritível a honra que temos todos nós Conselheiros de estarmos aqui diante de V. Exas.
Muito obrigada por essa homenagem ao nosso órgão, o Carf.
Senador Efraim, Senador Sergio Moro, muito obrigada.
Cumprimento a todos da mesa na figura do meu ilustre Presidente, Dr. Carlos Higino.
Essa homenagem é muito condizente com a importância e com o gigantismo que o Carf tem, com a

relevância que o Carf tem construído ao longo das décadas.
Desde 1915, os antigos Conselhos de Contribuintes sempre desempenharam um papel fundamental,

que vem sendo feito até hoje, de fortalecimento do contraditório, da ampla defesa e da prolação de decisões
técnicas no âmbito administrativo, sem os quais o nosso direito administrativo e o segundo grau de
jurisdição não seriam implementados de maneira satisfatória.

Já foi mencionado aqui, mas a questão da paridade, no sentido de composição de sociedade civil e
auditores da Receita Federal, é o que dá legitimidade para as decisões do Carf, na medida em que confere
equilíbrio e segurança jurídica para essas decisões.

Então, nesse contexto, para nós, a paridade é um valor que foi buscado e tratado e respeitado de
1930 para cá e, sem dúvida, para o resto dos 100 anos, no futuro.

Sem dúvida, o Carf merece ser celebrado pelo seu passado, pelo seu presente e também pelo seu
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futuro.
Pelo seu passado, simplesmente pelo fato de ele ter conseguido construir o que se entende, hoje,

como um processo administrativo tributário federal, tão importante para a construção, por consequência,
do direito tributário brasileiro. E ele conseguiu, além da sua evolução, demonstrar sua transparência, sua
integridade ao longo do tempo. E só dessa forma é que ele conseguiu chegar nessa idade.

Seu presente é um presente de desafios, ainda, mas de muitas mudanças também. Costumo dizer
que os últimos dois anos e meio foram os que nos trouxeram, de fato, a um novo período de Carf. Como
conheceremos o Carf no futuro é o que foi plantado nos últimos dois anos e meio, também. Então, nosso
presente é de mudanças, é de aumento de transparência, é de aumento da ampla defesa do contribuinte
dentro do Carf.

Foi mencionada, no nosso vídeo institucional, a importância que a tecnologia traz para esses pontos
todos. Nosso plenário virtual, a inteligência artificial e todas as outras medidas foram implantadas ao
longo dos últimos dois anos e meio para que nos trouxessem aqui, nesta data de cem anos, de uma maneira
muito positiva.

Em relação ao futuro, é inegável que o que esperamos é que o futuro seja da manutenção dos valores
que temos desempenhado até hoje, que são: a questão de entregar à sociedade a prestação jurisdicional
de qualidade, com segurança jurídica, transparência, respeito aos princípios do contraditório, ampla
defesa e motivação das decisões; a manutenção da integridade e eficiência que o órgão tem mostrado;
a paridade, sobrevida, com os seus atributos inteiros, que envolvem a independência, imparcialidade
e representatividade dos julgadores, sem dúvida; e a adaptabilidade e fortalecimento do Carf para os
próximos cem anos, essa adaptabilidade e fortalecimento...

(Soa a campainha.)

A SRA. SEMÍRAMIS DE OLIVEIRA DURO – ... são inerentes à questão do transcurso do
tempo.

Até aqui, fomos exitosos e tenho certeza de que, para os próximos cem anos, também o seremos.
Por fim, não posso deixar de mencionar que o Carf, além do papel fundamental no sistema tributário

brasileiro, também reforçou a sua dimensão social, aumentando o número de mulheres conselheiras. A
Portaria 1.360, de 2023, traz essa reserva de vagas para mulheres, e isso tem nos colocado, então, nesse
comprometimento com a efetividade da promoção da igualdade de gênero, algo pelo que esta Casa preza
muito, também, e representa nada mais do que o reconhecimento da capacidade técnica das mulheres e da
sua competência e dedicação.

Cumprimento mais uma vez – o meu presidente já cumprimentou – as confederações que aqui estão,
já vi representantes da CNI e CNC...

(Soa a campainha.)

A SRA. SEMÍRAMIS DE OLIVEIRA DURO – Cumprimento as confederações e agradeço
por todo o apoio que têm dado ao Carf.

Em especial, também cumprimento, por fim, todos os conselheiros, pelo brilhante trabalho que tem
sido feito ao longo dos últimos cem anos e dos próximos cem anos, e quero ressaltar a capacidade técnica,
a solidariedade e a competência que todos demonstram no dia a dia da nossa instituição.

Então, muito obrigada às confederações e estendo, também, essa homenagem que estamos recebendo
aqui a todos os que compõem o Carf: os advogados, os contribuintes, os conselheiros e as confederações –
sem as quais também não conseguimos realizar os nossos projetos.

Então, muito obrigada.
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Agradeço a V. Exa., mais uma vez, por essa honra enorme.
Muito obrigada e uma boa tarde. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Obrigado

à Sra. Semíramis de Oliveira Duro, nossa Vice-Presidente do Carf, pelas suas palavras. Foi uma honra
tê-los por aqui.

À nossa audiência e aos nossos oradores, só quero dizer que a campainha não é obra do Presidente,
não, viu? Ela é automática, quando está um minuto, ela toca. Então, a gente, às vezes, concede um prazo
de tolerância, mas não consigo tirar a campainha. Então, se acostumem com o proceder.

Mais os registros de presença. Representando a Confederação de Agricultura e Pecuária do Brasil, o
Sr. Assessor Jurídico Rodrigo Alves Costa; representando a Confederação Nacional da Indústria, o Sr.
Superintendente de Relacionamento com o Poder Executivo, Hávila da Nóbrega.

Neste momento, concedo a palavra à Sra. Claudia Lucia Pimentel Martins da Silva, Subsecretária
de Tributação e Contencioso do Ministério da Fazenda, por cinco minutos.

A SRA. CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA (Para discursar.) – Boa
tarde. Vou fazer... Como são breves palavras, vou fazer uso aqui na mesa.

Eu queria, primeiro, cumprimentar o Presidente da sessão, o Senador Efraim Filho, por essa iniciativa,
nesta celebração; o Senador Sergio Moro, também, pela presença.

Também, aqui, o meu querido amigo, o Presidente do Carf, o Carlos Higino; a Vice-Presidente do
Carf, Semíramis; a minha amiga querida, também, Fátima Cartaxo, é sempre um prazer encontrá-la,
principalmente neste evento tão importante; e, claro, também, aqui, meu superamigo, o Moisés, Procurador
Adjunto da Fazenda Nacional. Fico feliz, também, de ver tantos rostos conhecidos aqui nessa comemoração
tão especial.

É com grande satisfação que nós celebramos, hoje, este centenário do Carf, do Conselho Administra-
tivo de Recursos Fiscais. É um século de história que marca não apenas a longevidade dessa instituição
tão importante, mas, também, a consolidação de um compromisso inabalável com a Justiça fiscal trazida
pela instituição, a transparência e esse equilíbrio entre o Estado e o contribuinte.

Ao longo dessas décadas, o Carf construiu uma trajetória pautada por excelência técnica, busca
constante do aperfeiçoamento dos seus julgados, fortalecimento da segurança jurídica, previsibilidade,
como tanto foi falado pelos palestrantes anteriores.

Eu tive a oportunidade de participar, de ser representante do Conselho de Contribuintes ainda,
ouvindo falar do Conselho de Contribuintes me lembra essa fase, e aí eu pude testemunhar, efetivamente,
a qualidade, a profundidade com que são exercidos esses julgamentos.

É claro que, neste marco histórico, também é importante a gente reconhecer a importância da
aprovação aqui, pelo Congresso Nacional, da Lei no 14.689, de 2023, que restabeleceu o voto de qualidade
no âmbito do Carf. Essa medida devolveu o equilíbrio necessário aos julgamentos, reafirmando o papel do
Conselho como instância revisora de atos administrativos e garantindo que as decisões sejam tomadas com
base na técnica, na legalidade e na busca pela verdade material.

Ao promover maior harmonia na busca dos direitos do contribuinte, a nova lei reforça a confiança
na atuação institucional do Carf e fortalece sua missão de assegurar justiça fiscal e previsibilidade nas
relações tributárias.

Nessa trajetória centenária do órgão, é importante a gente reconhecer o trabalho exemplar de todos
os conselheiros, dos servidores e colaboradores do Carf. Eu o faço aqui na figura do Presidente do Carf.

O empenho de cada um desses servidores tem garantido um diálogo importante entre Fisco e
contribuinte, mantendo as bases sólidas desta democrática discussão acerca do sistema tributário.
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(Soa a campainha.)

A SRA. CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA – Nesta data de hoje,
celebrando o passado, é importante também a gente pensar na renovação, na continuação do Carf, na sua
modernização, torcendo para que estes próximos 100 anos ainda tragam maior sucesso, maior qualidade
na sua atuação.

Eu agradeço e devolvo a palavra ao Presidente.
Obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Obrigado,

Sra. Claudia Lucia Pimentel Martins da Silva.
Na sequência, concedo a palavra à Sra. Maria de Fátima Pessoa de Mello Cartaxo, representante da

Divisão de Gestão Fiscal do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), pelo prazo regimental de
cinco minutos.

A SRA. MARIA DE FÁTIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO (Para discursar.) –
Bom, vou quebrar um pouco o protocolo e não vou fazer a leitura da nominata, porque eu só tenho cinco
minutos. Então, eu prefiro começar cumprimentando os lustres membros da mesa diretora desta sessão,
na pessoa do Senador Efraim Filho e do Dr. Higino, Presidente do Carf.

Mas queria cumprimentar os conselheiros e conselheiras que estão presentes, auditores fiscais e
auditoras fiscais, servidores públicos, advogados. Vocês que estão aqui são a testemunha viva dessa
trajetória do Carf.

Foi-me dada a incumbência de falar nesta solenidade em nome do BID, onde eu estou atualmente
trabalhando, mas eu já fui auditora da Receita Federal, eu já fui conselheira do 1o e do 3o Conselho de
Contribuintes. Então, eu vou me dar o direito de dividir: três minutos, para o BID; e ficar com dois, para
falar um pouco da minha memória e das lições que eu aprendi no Carf, no Conselho de Contribuintes,
melhor dizendo.

Tem um pouquinho de água? Porque, com essa secura, minha voz sempre falha, além da emoção.
Quando eu entrei no Carf, eu diria que eu tive duas grandes lições. A primeira, a da humildade

intelectual. Quando você faz um voto achando que está maravilhoso e perfeito e vai participar do debate e
vê que houve argumentos que você não sabia nem prestou atenção e tem a humildade de se convencer e
mudar seu ponto de vista, foi uma grande lição para o resto da minha trajetória profissional.

A outra lição foi aprender a conviver com a divergência, entender que a divergência é salutar, que a
divergência faz crescer, que a divergência faz se desenvolver. Por isso, o Carf tem tanto valor. Ele tem um
repositório de participantes de origens diferentes, mas todos da melhor qualidade. Grandes tributaristas
passaram no Carf, grandes auditores – os melhores da Casa –, servidores de sustentação oral. Todos que
estão ali têm uma qualidade que se diferencia das demais instituições.

Ainda nesse saudosismo da chegada – eu já estou chegando no BID –, eu diria que o ato de julgar
em um órgão colegiado é mais aperfeiçoado do que o ato de julgar solitário e singular. Isso foi a palavra
de José Daniel Diniz, Auditor Fiscal da Receita, que foi Procurador da Fazenda Nacional, Juiz Federal
e disse: “Enquanto Juiz, meu ato de julgar era mais imperfeito do que enquanto Conselheiro do Carf,
porque lá eu tinha um conjunto julgando comigo”.

Então, dadas essas palavras, eu vou falar um pouquinho do BID.
O que faz o BID apoiar e ser um parceiro do Carf? Na verdade, ambos têm finalidade e objetivos

muito similares. As virtudes do Carf, as fortalezas do Carf, são muito parecidas com os objetivos e com
os valores do banco. O Banco Interamericano de Desenvolvimento quer o desenvolvimento sustentado
do país, mas nenhum país se desenvolve se, por trás dele, não estiverem instituições sólidas. Não existe
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desenvolvimento sem justiça. Justiça fiscal e desenvolvimento caminham juntos desde o nascedouro. O
Carf teve esse desafio.

Quando o Carf surgiu... Não vou falar da origem do Carf. Muitos falaram da década de 1920, 1930,
mas a gente lembra que, depois da Revolução Francesa, o Direito Administrativo mudou muito. O conceito
da supremacia do interesse público foi relativizado. O Carf nasceu na égide da quebra da assimetria entre
o Estado e o cidadão, da busca da consensualidade. O Carf tem essa origem bonita. A paridade nasceu
daí, desse Direito Administrativo que se renovava e que fazia da consensualidade e da paridade de armas
um valor e um bem jurídico, um bem que deveria ser, institucionalmente, protegido.

Além disso, outra coisa que chama a atenção para o BID apoiar o Carf é o grande repositório de
conhecimento jurídico que o Carf é. No passado, existiam as bibliotecas. O que eram as bibliotecas?
Eram o grande repositório do conhecimento humano. Hoje são as plataformas digitais que detêm esse
conhecimento. O Carf tem 100 anos de produção de conhecimento jurídico e está evoluindo nessa linha
da transformação digital, do uso da inteligência artificial. Eu dizia, pensando no uso da inteligência
artificial nos repositórios de conhecimento, que a grande biblioteca de Alexandria era o farol que inspirava
e iluminava o desenvolvimento da filosofia, da ciência e das artes. Hoje, o conhecimento está nessas
plataformas. O Carf, na área jurídica, é também o farol.

(Soa a campainha.)

A SRA. MARIA DE FÁTIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO – Um farol que vai
iluminar o futuro da Justiça Fiscal sob a lógica da consensualidade e da segurança jurídica.

Muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Obrigado,

Sra. Maria de Fátima Pessoa de Mello Cartaxo, pelo uso da palavra.
Na sequência, concedo a palavra ao Sr. Moisés de Sousa Carvalho Pereira, Procurador-Geral Adjunto

Tributário, pelo prazo de cinco minutos.
O SR. MOISÉS DE SOUSA CARVALHO PEREIRA (Para discursar.) – Boa tarde a todas.

Boa tarde a todos.
Senador Efraim Filho, antes de mais nada, tenho que lhe agradecer esta sessão em homenagem aos

100 anos do Carf.
É uma honra enorme aqui representar a PGFN, neste momento tão simbólico, Senador.
E aí, assim como a Dra. Fátima, para ser econômico, eu cumprimento a mesa, na pessoa do

Presidente Higino, cumprimentando-o pelas várias evoluções feitas em sua gestão.
Senador, aqui a gente está realmente em um momento simbólico por quê? A gente está em uma

Casa Legislativa, e o Carf, Senador, é um exemplo de democracia; acima de tudo, o Carf é um exemplo de
democracia. E por que eu digo isso? Digo isso como Procurador, que atuou no Carf desde os conselhos de
contribuintes, e vejo, na paridade, em um modelo de julgamento em que há participação da sociedade e de
auditores fiscais, um modelo que simboliza a democracia. Em que sentido? Ali há um debate legítimo, um
debate amplo, a dialética no seu melhor sentido.

Os melhores momentos do Carf foram julgamentos em que, como a Dra. Fátima coloca, o conselheiro
vem com a posição, seguro daquilo; um advogado fala A; eu, como Procurador, falo B; e todos mudam de
posição, e a decisão vai ser uma decisão completamente diferente daquela pensada inicialmente. E vejam
que beleza: é uma decisão que vai ser respeitada pela sociedade por conta de sua legitimidade.

Então, esse modelo de contencioso, que é baseado em participação, em qualidade e em democracia, é
o modelo que a gente tem que preservar, Senador, agora, neste momento de reforma tributária. Isso é
muito importante de ser dito aqui, desta tribuna.
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Então, já indo para o encerramento de minha fala, que é muito breve, é muito importante que o Carf
mantenha essa marca de qualidade em suas decisões, que é a grande marca do Carf nesses 100 anos, e que
seja e continue sendo a grande marca do conselho daqui para a frente, claro, com mais eficiência, com mais
rapidez, com mais celeridade, mas o que realmente determina a existência do Carf são julgamentos técnicos
e qualificados. A gente tem uma legislação tributária altamente complexa, e isso demanda um órgão com
a qualidade do Carf para entregar para a sociedade segurança jurídica com técnica, com transparência e
com qualidade.

Então, eu desejo ao Carf mais 100 anos longos de muitas decisões técnicas, de muitos debates, de
muita dialética.

Em resumo, Senador Efraim Filho, o Carf é uma grande escola de Direito Tributário. Quem atua no
conselho sabe disso que eu estou falando. Talvez seja a maior escola de Direito Tributário aplicado do
Brasil, prática, é onde você realmente aprende o direito tributário. Então, eu acho que essa essência do
Carf, claro, continua e deve sempre ser mantida, mas é muito importante isto ser dito daqui, desta tribuna:
o Carf é exemplo de democracia e de qualidade, e isso deve ser mantido sempre daqui para a frente.

Então, pela PGFN, é uma honra muito grande participar desse ano e, para mim, pessoalmente,
porque eu posso dizer que aprendi direito tributário realmente nas sessões colegiadas dos conselhos de
contribuintes e também nas do Carf, em diversos debates com grandes advogados, a quem aqui eu
cumprimento. A advocacia tem um papel essencial também na manutenção e na qualidade do Conselho
de Contribuintes e agora do Carf, e também aqui, do nosso lado, da PGFN, eu cumprimento todos os
meus colegas da gloriosa Cocat...

(Soa a campainha.)

O SR. MOISÉS DE SOUSA CARVALHO PEREIRA – ... nas pessoas do Dr. Moreira e da
Dra. Lívia, que hoje conduzem a PGFN nessa missão de representar e defender a União junto ao Carf.

Então, com isso, eu encerro as minhas considerações, Senador, mais uma vez, parabenizando-o pela
iniciativa. Realmente, é uma sessão no lugar exato, porque o Carf é um exemplo desta Casa, é um exemplo
de democracia, é um exemplo de como, através do debate, a gente pode aliar visões contrapostas e chegar
a soluções com que todos vão concordar e que vão, realmente, seguir aquelas decisões com legitimidade.

Com isso, muito obrigado e agradeço muito aqui pela oportunidade. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Agradeço

ao Moisés de Sousa Carvalho, nosso Procurador-Geral Adjunto Tributário, representando a nossa PGFN.
Obrigado pelas palavras.
Na sequência, concedo a tribuna ao Sr. Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Presidente da 1a Seção

de Julgamento do Carf, pelo prazo regimental de cinco minutos.
O SR. FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO (Para discursar.) – Boa tarde a todos

e a todas.
Cumprimento aqui o Senador Efraim Filho – muito obrigado por esta homenagem ao centenário do

Carf. Cumprimento todos os meus colegas e amigos aqui de mesa, na pessoa do Presidente Carlos Higino.
Cumprimento todos os conselheiros, servidores do Carf, auditores fiscais, advogados, ex-conselheiros que
estão presentes hoje aqui.

Como já falamos bastante sobre o Carf no geral, vou falar um pouquinho sobre a 1a Seção, que é a
seção que eu presido hoje.

Com a reverência que a história impõe e que a responsabilidade do presente exige, celebramos, neste
templo da democracia, os 100 anos do Carf. Nosso centenário, Senador, não é apenas o marco de uma
instituição, mas também a celebração do princípio da justiça fiscal paritária no Brasil. O marco que hoje
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celebramos remonta, de fato, à criação do contencioso administrativo para o tributo mais pessoal e sensível
de uma nação: o Imposto sobre a Renda.

Em 4 de setembro de 1924, então, foi instituído o Conselho de Contribuintes, com a competência
exclusiva para julgar o Imposto de Renda. O que nasceu em seguida, no ano de 1925, em 14 de setembro,
foi o embrião do Carf: o Conselho de Contribuintes do Imposto de Renda no Distrito Federal. E essa
gênese é fundamental desde o princípio.

A decisão acerca da aplicação da lei tributária sobre a renda não poderia ser unilateral: a composição
era paritária, com cinco membros escolhidos entre a Fazenda e com outros cinco membros escolhidos entre
representantes dos contribuintes, indicados pela sociedade civil, pelo setor comercial e industrial e por
profissionais liberais.

Tão logo instalado, esse pioneiro conselho do Imposto de Renda demonstrou sua razão de ser. Em
sua segunda reunião, já oito dias depois de instaurado, prolatou a decisão inaugural que acolhera o recurso
da empresa Skoglands Linje e determinou a correção de um erro de cálculo no tributo. Foi um ato
simples, mas que estabeleceu um precedente válido e reforçado até hoje: o direito do contribuinte deve ser
reconhecido e protegido no âmbito administrativo.

A história subsequente sedimentou essa vocação. Mesmo após a criação de outros conselhos, a matéria
do Imposto de Renda permaneceu, no que se tornou, em 1972, o primeiro Conselho de Contribuintes, esse,
sim, dedicado de forma exclusiva a julgar os litígios de Imposto de Renda.

Essa especialização acabou forjando uma excelência. As decisões do primeiro conselho, e, mais
tarde, do Carf unificado, não apenas resolveram litígios, mas impulsionaram o desenvolvimento do estudo
tributário no Brasil, gerando doutrina e jurisprudência que até hoje exercem forte e decisiva influência em
toda a administração tributária e também no Poder Judiciário.

Atualmente, o Carf, na sua estrutura unificada, é herdeiro e guardião dessa tradição centenária.
A minha missão, como Presidente da 1a Seção, na qual se encontra em discussão a maior parte do
crédito tributário em litígio administrativo, é buscar, de forma incessante, que a solução das lides fiscais,
especialmente aquelas que versem sobre o Imposto de Renda incidente sobre as pessoas jurídicas, que é a
tarefa da 1a Seção, seja alcançada com imparcialidade, técnica apurada e sem perder o foco...

(Soa a campainha.)

O SR. FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO – ... no respeito ao princípio
constitucional da duração razoável do processo.

Por fim, Presidente, honrando a memória do Dr. José Leopoldo de Bulhões Jardim, nosso primeiro
Presidente, e de todos que o sucederam, e aqui falo na presença e na pessoa do nosso Presidente Carlos
Higino, reafirmamos o nosso compromisso aqui no Carf com a segurança jurídica e a construção de um
ambiente de negócios em que a norma tributária seja aplicada com justiça.

Senador, obrigado pela oportunidade.
Obrigado a todos. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Agradecido

ao Sr. Fernando Brasil de Oliveira Pinto, nosso Presidente da 1a Seção de Julgamento do Carf.
Na sequência, concedo a palavra à Sra. Liziane Angelotti Meira, Presidente da 2a Seção de Julgamento

do Carf, pelo prazo de cinco minutos.
A SRA. LIZIANE ANGELOTTI MEIRA (Para discursar.) – Boa tarde.
Cumprimento o Excelentíssimo Sr. Senador Efraim Filho, já agradecendo por essa importante

homenagem. Cumprimento também o Ilmo. Sr. Presidente do Carf e todos os demais membros da mesa,
é uma satisfação tê-los aqui e vê-los aqui neste momento tão importante.
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Cumprimento também os colegas conselheiros, que são aqueles que constroem o dia a dia do nosso
trabalho, das nossas decisões. Cumprimento os servidores, auditores, ex-conselheiros e advogados, todos
que estão aqui, colaboraram para esses 100 anos e participam deste momento de celebração.

É uma grande honra estar aqui para celebrar este momento do Carf, uma instituição que há décadas
– ou há 100 anos – traduz o espírito democrático, o diálogo entre o Estado e a sociedade na construção de
uma justiça tributária equilibrada e cidadã.

O Carf é mais do que um órgão julgador, é um espaço de escuta, é um espaço de muita técnica e é
também um espaço de democracia participativa, tendo em conta, como já foi dito aqui, que lá nós temos
essa construção de paridade, em que Conselheiros atuam da mesma forma, com os mesmos compromissos,
mas vêm de experiências distintas, representantes da Fazenda Nacional e Conselheiros representantes dos
contribuintes, indicados pelas confederações e pelas centrais sindicais.

Isso reflete uma convivência construtiva e reflete também um espaço de construção da democracia.
O Carf, nesses 100 anos, nos mostrou incrível competência técnica e, neste momento, tem passado por

importantes modificações. Os desafios são cotidianos, o número de processos e os valores já foram trazidos
e é necessário sempre o aprimoramento e a dedicação. Então, nós tivemos mudanças estruturais: um novo
Regimento Interno. Tivemos também a implantação do Plenário virtual, a ampliação da especialização, a
criação das turmas aduaneiras, tudo isso num momento muito importante para esse Carf.

Mas eu vou destacar alguns aspectos que me parecem bastante importantes. Um deles é a questão
que foi trazida pela minha amiga e colega Semíramis: que é a participação feminina. Nós tivemos uma
portaria que veio com esse intuito de trazer um crescimento da participação feminina do Carf. Nós já
saímos de um ambiente em que as Conselheiras eram 24% e somos agora 32,65%; isso, de 2022 até agora.
Isso é um resultado que mostra o compromisso com a equidade de gênero, um compromisso que não é em
vantagem das mulheres, não é em vantagem das Conselheiras, mas é um trabalho para fazer do Carf um
órgão melhor, mais humano, com a visão mais humanizada e mais diversa. É em prol do Carf e em prol
da sociedade que vemos essas importantes mudanças.

Nesse contexto, também nós tivemos uma normativa para garantir os direitos da gestante. Além da
licença maternidade...

(Soa a campainha.)

A SRA. LIZIANE ANGELOTTI MEIRA – ... há regras de trabalho que permitem uma
maior presença em casa e uma melhor dedicação neste momento importante, regras que se aplicam à mãe
gestante, à mãe adotante e à mãe, inclusive, não gestante, em reunião homoafetiva, o que revela realmente
o compromisso do Carf com a maternidade. Esse compromisso indica um respeito a todas as formas de
maternidade e também um compromisso com a igualdade substantiva. A visão é que a maternidade não é
um obstáculo à liderança feminina, mas é parte essencial de uma sociedade que se pretende justa, inclusiva
e solidária.

Outro aspecto que tem grande impacto na 2a Seção, a qual eu presido e aqui represento, é o
fortalecimento...

(Soa a campainha.)

A SRA. LIZIANE ANGELOTTI MEIRA – ... da participação das centrais sindicais. Na
2a Seção são julgados temas importantes e com muito impacto na vida dos cidadãos, especificamente: o
imposto de renda à pessoa física e as contribuições previdenciárias. E nós testemunhamos e convivemos,
com muita satisfação, com o aumento da participação das centrais sindicais na indicação dos Conselheiros.
Hoje, nós temos sete Conselheiros indicados por centrais sindicais, representando cinco centrais sindicais, e
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temos, pela primeira vez, a Dra. Ludmila Monteiro, uma representante da CUT participando da Segunda
Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Isso é extremamente importante para o Carf, essa composição que agrega representantes da produção,
mas também representantes dos trabalhadores. Isso realmente aprimora e engrandece...

(Soa a campainha.)

A SRA. LIZIANE ANGELOTTI MEIRA – ... esse diálogo e essa diversidade que nós vivemos
e, com isso, construímos decisões visando a uma Justiça tributária mais equânime e mais igualitária.

Bom, também é na 2a Seção que são julgados os tributos que impactam diretamente os indivíduos,
então, nós julgamos questões de Imposto de Renda Pessoa Física e previdenciárias, que impactam a
vida dos cidadãos, trabalhadores, microempresários, e garantem a manutenção da nossa previdência, a
manutenção da nossa estrutura, com equilíbrio a garantias individuais. Isso repercute no cotidiano de
famílias e na sustentabilidade do próprio sistema tributário. Então, o Carf também é um espaço, dessa
forma, em que a Justiça tributária se concretiza.

O trabalho da 2a Seção, o trabalho do Carf, essa diversidade, a participação feminina, a participação
de representantes dos trabalhadores são essenciais para manter a legitimidade e a confiança do cidadão,
não só no Carf, mas no sistema tributário e no próprio Estado. Assim, ao assegurar interpretações justas,
o Carf reafirma o princípio de que o sistema tributário deve ser instrumento de solidariedade e não de
desigualdade. Celebrar o Carf, celebrar os cem anos do Carf é reconhecer um órgão que evolui sem perder
a sua essência, um órgão que evolui valorizando o lado humano; é homenagear conselheiros, conselheiras,
servidores e colaboradores que, com técnica e compromisso público...

(Soa a campainha.)

A SRA. LIZIANE ANGELOTTI MEIRA – ... constroem diariamente decisões que fortalecem
o Estado brasileiro.

Que esta solenidade, senhores, sirva de tributo a um Conselho que se moderniza, que se humaniza e
em que se reafirma o compromisso com a igualdade, a democracia e a justiça social. Muito obrigada pela
homenagem. A homenagem fica a cada um dos profissionais que atua no Carf cotidianamente construindo
tudo isso.

Muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Obrigado,

Sra. Liziane Angelotti Meira.
Ao tempo, saúdo mais uma turma que esteve conosco aqui do Colégio Agostiniano de Goiânia, uma

turma jovem de adolescentes. Sejam sempre bem-vindos à Casa do Povo, ao Congresso Nacional, em
especial ao Senado da República!

Na sequência, concedo a palavra ao Sr. Regis Xavier Holanda, Presidente da 3a Seção de Julgamento
do Carf, pelo prazo regimental de cinco minutos.

O SR. REGIS XAVIER HOLANDA (Para discursar.) – Boa tarde a todos.
Exmo. Sr. Senador Efraim Filho, na pessoa de quem cumprimento todos os integrantes da mesa

e agradeço a iniciativa pela realização desta sessão especial em homenagem ao centenário da fundação
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf); Exmo. Sr. Carlos Higino Ribeiro de Alencar,
Presidente do Carf, na pessoa de quem também cumprimento os demais Presidentes de Seção, Presidentes
de câmara, presidentes de turma, Conselheiros e servidores do Carf, e advogados aqui presentes.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, órgão responsável pelo
julgamento de litígios administrativos tributários de grande relevância econômica e jurídica, tem exercido,
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ao longo desses cem anos, papel fundamental para a segurança jurídica e para a redução da litigiosidade
tributária.

Com efeito, desde a instalação do primeiro Conselho de Contribuintes do Imposto de Renda, em 14
de setembro de 1925, seguido dos que vieram tratar dos impostos do consumo e dos tributos aduaneiros, a
atuação desse órgão colegiado tem sido essencial para a solução técnica de conflitos tributários entre a
administração e os contribuintes, pessoas físicas e jurídicas.

Muitos foram os avanços nesse período, e o papel do Senado Federal, fundamental para esses avanços,
cabendo destaque à recente aprovação da reforma tributária relativa ao consumo, que endereça, finalmente,
a solução para históricos problemas fundamentais da legislação tributária: uniformidade da legislação
federal, estadual e municipal, pondo fim à multiplicidade de regramentos espalhados pelas 27 unidades
federativas e mais de 5,5 mil municípios; tributação no destino, o que inverte a lógica de concentração
e desigualdade gerada pela tributação na origem; base ampla de incidência, que põe fim à distinção
entre mercadorias e serviços para fins de tributação; e a não cumulatividade plena, que enterra qualquer
discussão futura sobre a natureza dos insumos produtivos.

Nesse contexto de mudanças, a vertente social da reforma também se mostrou presente com o
instituto do cashback. Outra reforma que já se avizinha com nítido contorno também social é a reforma do
Imposto de Renda da Pessoa Física, em que o Senado também terá fundamental papel em sua colmatação.

Nesse contexto de avanços, o Carf também não se esquivou de apresentar contribuição para uma
modernização do contencioso administrativo fiscal. Foram várias as iniciativas da atual gestão: novo
regimento interno, plenário virtual, novas turmas e composições, especialização da matéria aduaneira,
edição de súmulas, inteligência artificial, as quais têm contribuído sobremaneira para a redução do estoque
e do prazo de julgamento – basta olharmos esses indicadores nos últimos anos. Essas medidas tomadas
têm o objetivo de entregar à sociedade a prestação jurisdicional de qualidade, com segurança jurídica e
respeito aos princípios do contraditório, ampla defesa e motivação das decisões.

Mas o desafio é mais complexo: que essas reformas estruturantes possam também dar vazão a um
contencioso tributário total que hoje remonta à cifra aproximada de R$5,5 trilhões, dos quais R$4 trilhões
no âmbito do Poder Judiciário...

(Soa a campainha.)

O SR. REGIS XAVIER HOLANDA – ... e R$1,5 trilhão em processos administrativos fiscais,
dessa última parcela, cifra próxima a R$1 trilhão no Carf.

O prazo total de solução de um processo tributário, somadas as vias administrativa e judicial, aponta
hoje para um lapso temporal de 19 anos, desse total, 5 a 6 anos no litígio administrativo e 13 a 14 anos no
Judiciário.

Nesse cenário, após cinco anos de um litígio administrativo, com todas as garantias do contraditório
e da ampla defesa e de um julgamento técnico por órgão paritário com representantes indicados pela
Fazenda e pelas diversas confederações patronais e centrais sindicais, em três instâncias de análise,
rediscutir essa matéria, perante o Poder Judiciário, por mais 14 anos, com um estoque dormente de R$4
trilhões de processos já julgados administrativamente de forma definitiva, parece ser um modelo que já
demandaria uma rediscussão ampla como parte importante de uma solução futura em que a opção pela
via administrativo-tributária implicasse renúncia às instâncias judiciais.

Sigo certo de que o Carf, como sempre o fez ao longo dos últimos 100 anos, permanecerá à disposição
para contribuir para um futuro auspicioso de maior segurança jurídica, redução da litigiosidade fiscal e
estabilidade das relações entre o Fisco e os contribuintes.
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Muito obrigado. Parabéns ao Carf e aos que fizeram e fazem essa instituição ser referência no
julgamento de matérias envolvendo o direito tributário e aduaneiro no país, e fundamental ao aprimoramento
do Sistema Tributário Nacional e à promoção da justiça fiscal.

Vida longa ao Carf! Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - PB) – Agradecido

ao Sr. Regis Xavier Holanda, Presidente da 3a Sessão de Julgamento do Carf, que nos brindou com sua
fala, junto aos demais oradores.

Antes de encerrar esta solenidade, quero dizer que temos aqui, sem dúvida nenhuma, um momento
bastante simbólico, Presidente Carlos Higino, porque são 100 anos do Carf e 200 anos do Senado. Então,
também temos aqui uma instituição que fez uma travessia de momentos desafiadores deste país, e uma
delas, mais recentemente, tem sido entregar as reformas estruturantes que, durante anos, emperraram o
avanço e a evolução institucional do Brasil. Então, reformas como a reforma trabalhista, a reforma da
previdência e, mais recentemente, a reforma tributária conseguiram, com o Congresso Nacional de perfil
reformador, avançar.

E a reforma tributária, mais do que ninguém, vocês sabem, que é repleta de divergências. E é claro
que cada um tem uma visão de mundo e, dentro dessa visão de mundo, se tem peculiaridades e nuances
que olham para o sistema, como foi muito bem tratado aqui em diversas das falas, mas, se há divergências,
parece-me que há uma convergência, que é que o atual modelo está esgotado. Ele é arcaico, obsoleto,
ultrapassado, nos joga nas últimas posições do ranking Doing Business como um dos piores ambientes
para se fazer negócio no mundo. E, mesmo assim, o empreendedor brasileiro, que é um herói, na verdade é
um herói da resistência, faz a travessia desse manicômio tributário, desse caos e emaranhado de leis para
poder sobreviver, para poder produzir, lutar contra o custo Brasil. E a gente que acompanha mais de
perto sabe, vocês sabem, que quem olha lá de fora... O grande holofote sobre a reforma foi levado sobre as
alíquotas, na discussão das alíquotas setoriais, mas o custo Brasil está nas entranhas, está na burocracia,
está na litigiosidade.

E é por isso que o que se espera da reforma tributária é que possa ser entregue um modelo mais
simples, menos burocrático e que facilite a vida de quem produz. Eu acredito que essa é a expectativa de
cada um de nós poder ultrapassar este tripé nefasto que atrapalha o Brasil: burocracia excessiva, alta
carga tributária, insegurança jurídica.

E acho que no seio aqui de cada um de nós, seja sob a visão do Fisco, seja sob a visão do contribuinte,
seja na visão do empreendedor, empregador, seja na visão do trabalhador, eu acredito que é importante
que a gente tenha um Brasil que olhe para a frente e que se inspire nas boas práticas.

A reforma tributária não é nenhuma jabuticaba tupiniquim; ela foi inspirada naquilo que funciona
nas grandes economias da OCDE. Claro que, no Brasil, até para copiar dá trabalho. Então fomos buscar
um IVA, mas que é um IVA dual, para atender a três níveis de Federação. E é assim porque os municípios
não confiam nos estados, os estados não confiam na União, e para ninguém ficar com o recurso do outro, já
dividiu na largada, com o IBS e o CBS. Mas é IVA, com a não cumulatividade, com a não regressividade,
com todos os princípios que os trazem.

Ah, mas tem 12 exceções. Tem 12 exceções, mas é preciso olhar de onde viemos. Viemos de um
modelo que tem 5,5 mil leis municipais, e uma é sempre diferente da outra; viemos de um modelo com
27 calhamaços estaduais de ICMS, em que todo dia, regras novas são forjadas; viemos de três legislações
federais, de IPI, PIS e Cofins, e unimos todos esses elementos em uma única legislação. Eu acredito que
esse é o grande avanço.

Tem as suas peculiaridades, tem as suas nuances, é próprio do processo legislativo, mas eu acredito,
sim, que nós demos um passo adiante. E dar um passo adiante, se não for o grande salto que se esperava,
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é muito importante, porque o pior seria ficar num atoleiro.
Então o Carf tem um papel essencial na construção do que virá adiante, porque é, sim, essa missão,

como eu disse, de reduzir litigiosidade, de apresentar soluções simplificadas e que facilitem a vida de quem
produz. E o Carf tem um papel essencial nessa missão e nessa travessia.

Então, Presidente, agradeço-lhe aqui a sua presença. Na sua pessoa, saúdo toda a mesa, já
extensivamente citada.

E cumprida a finalidade desta sessão especial do Senado Federal, agradeço às personalidades que
nos honraram com a sua participação.

Está encerrada a sessão. Muito obrigado. (Palmas.)

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 51 minutos.)
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MATÉRIAS E DOCUMENTOS DIVERSOS

EXPEDIENTE

Abertura de Prazos
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Projetos recebidos da Câmara dos Deputados 
 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 164, de 2025, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação Alpestrense de Cultura e Comunicação Social para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 176, de 2025, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Taguaí para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Taguaí, Estado de São Paulo; e 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 197, de 2025, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rádio Difusora Atual Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 
 As matérias vão à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática, em 

decisão terminativa, cabendo apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo 
de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. 

 
Prazo: 16/10/2025 a 22/10/2025. 
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PROJETO DE LEI Nº 4.849, DE 2019 
Altera a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, que disciplina a formação e consulta a 

bancos de dados com informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, 
para formação de histórico de crédito, para determinar a divulgação, pelos gestores de banco de 
dados, da metodologia adotada na estimativa da pontuação de crédito de pessoas naturais e 
jurídicas, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional. 

 
Recebido o Ofício nº 38, de 2025, da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, comunicando a apreciação da matéria, em caráter 
terminativo. 

 
Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

interposição de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que seja apreciada pelo Plenário, 
nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno. 

 
Prazo: de 17/10/2025 a 23/10/2025. 
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Ofício nº 38/2025/CTFC                             Brasília, 08 de outubro de 2025. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal  
 

 
Assunto: Votação em decisão terminativa do PL nº 4849, de 2019. 

 

 
Senhor Presidente,    
 

 

Comunico a Vossa Excelência que esta comissão, na 21ª Reunião Extraordinária 

de 08/10/2025, aprovou em decisão terminativa (art. 91 do RISF) o Projeto de Lei nº 

4849, de 2019, de autoria do Senador Ciro Nogueira, relatoria do Senador Laércio 

Oliveira e relatoria “ad hoc” do Senador Eduardo Girão, que “Altera a Lei nº 12.414, de 

9 de junho de 2011, que disciplina a formação e consulta a bancos de dados com 

informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 

formação de histórico de crédito, para determinar a divulgação, pelos gestores de banco 

de dados, da metodologia adotada na estimativa da pontuação de crédito de pessoas 

naturais e jurídicas, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional”. 

 

Respeitosamente,  
 
 
 
 

Senador Dr. Hiran 
Presidente da Comissão de Transparência, Governança,  

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 

Assinado eletronicamente, por Sen. Dr. Hiran

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1202367593
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- Projeto de Resolução do Senado nº 25, de 2025, do Senador Pedro Chaves, que altera 

o art. 3º da Resolução do Senado Federal nº 15, de 2021, para incluir os aditamentos previstos na 
Lei Complementar nº 212, de 13 de janeiro de 2025, entre as exceções aos limites e condições para 
contratação de operações de crédito. 

 
 
A matéria vai à CAE. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3236, DE 2019

Denomina Viaduto Carlos Antonio Lourenço o viaduto localizado no Km 688, estaca 438
da rodovia BR-365, no Município de Monte Alegre de Minas, no Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1757425&filename=PL-3236-2019

-

Página da matéria

Avulso do PL 3236/2019   [1 de 3]
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Denomina  Viaduto  Carlos  Antonio
Lourenço o viaduto localizado no Km
688, estaca 438 da rodovia BR-365,
no  Município  de  Monte  Alegre  de
Minas, no Estado de Minas Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  denominado  Viaduto  Carlos  Antonio

Lourenço  o  viaduto  localizado  no  Km  688,  estaca  438  da

rodovia BR-365, no Município de Monte Alegre de Minas, no

Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

30
13

56
7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3013567
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 613/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.236, de
2019,  da  Câmara  dos  Deputados,  que  “Denomina  Viaduto  Carlos  Antonio
Lourenço o viaduto localizado no Km 688,  estaca 438 da rodovia  BR-365,  no
Município de Monte Alegre de Minas, no Estado de Minas Gerais”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253204586600 Avulso do PL 3236/2019   [3 de 3]
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5810, DE 2019

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para
garantir às crianças e aos adolescentes o direito de receber orientação das instituições
de ensino públicas e privadas sobre navegação segura em redes sociais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1828692&filename=PL-5810-2019

-

Página da matéria
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Altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do  Adolescente),  para  garantir  às
crianças  e  aos  adolescentes  o
direito  de  receber  orientação  das
instituições  de  ensino  públicas  e
privadas  sobre  navegação  segura  em
redes sociais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para

garantir às crianças e aos adolescentes o direito de receber

orientação das instituições de ensino públicas e privadas

sobre navegação segura em redes sociais.

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990

(Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  passa  a  vigorar

acrescida do seguinte art. 53-B:

“Art.  53-B.  As  instituições  de  ensino

públicas e privadas devem orientar e conscientizar

as crianças e os adolescentes sobre a navegação

segura em redes sociais.”

CÂMARA DOS DEPUTADOS,6 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 615/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.810, de
2019, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),  para garantir  às crianças e aos
adolescentes o direito de receber orientação das instituições de ensino públicas e
privadas sobre navegação segura em redes sociais”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254580297800 Avulso do PL 5810/2019   [3 de 4]
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (1990)
- 8069/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8069
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 376, DE 2020

Inscreve o nome de Afonso Henriques de Lima Barreto no Livro dos Heróis e Heroínas
da Pátria.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1859540&filename=PL-376-2020

-

Página da matéria
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Inscreve o nome de Afonso Henriques
de Lima Barreto no Livro dos Heróis
e Heroínas da Pátria.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica inscrito o nome de Afonso Henriques de

Lima  Barreto  no  Livro  dos  Heróis  e  Heroínas  da  Pátria,

depositado  no  Panteão  da  Pátria  e  da  Liberdade  Tancredo

Neves, em Brasília.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de setembro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

30
07

17
4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3007174
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 602/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 376, de
2020, da Câmara dos Deputados, que “Inscreve o nome de Afonso Henriques de
Lima Barreto no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254974487300 Avulso do PL 376/2020   [3 de 3]
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2543, DE 2020

Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), para
vedar a classificação de informações ou documentos sobre gastos de recursos públicos
usados no combate a pandemia como informação sigilosa.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1892195&filename=PL-2543-2020

-
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Altera  a  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro de 2011 (Lei de Acesso à
Informação),  para  vedar  a
classificação  de  informações  ou
documentos sobre gastos de recursos
públicos  usados  no  combate  a
pandemia como informação sigilosa.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011

(Lei de Acesso à Informação), passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 21-A: 

“Art. 21-A. As informações ou documentos

que versem sobre gastos de recursos públicos e que

tenham como justificativa o combate a pandemias não

poderão ser objeto de restrição de acesso.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 531/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.543, de
2020, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011 (Lei de Acesso à Informação), para vedar a classificação de informações
ou  documentos  sobre  gastos  de  recursos  públicos  usados  no  combate  a
pandemia como informação sigilosa”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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LEGISLAÇÃO CITADA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4368, DE 2020

Altera a Lei nº 12.136, de 18 de dezembro de 2009, para instituir o Mês Nacional de
Conscientização e Divulgação da Fibrose Cística - Setembro Roxo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1925472&filename=PL-4368-2020

-
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Altera  a  Lei  nº  12.136,  de  18  de
dezembro de 2009, para instituir o
Mês  Nacional  de  Conscientização  e
Divulgação  da  Fibrose  Cística  -
Setembro Roxo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.136, de 18 de

dezembro de 2009, para instituir o Mês Nacional de Conscien-

tização e Divulgação da Fibrose Cística – Setembro Roxo. 

Art. 2º A ementa da Lei nº 12.136, de 18 de dezem-

bro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Institui  o  Dia  Nacional  de

Conscientização e Divulgação da Fibrose Cística e o

Mês  Nacional  de  Conscientização  e  Divulgação  da

Fibrose Cística – Setembro Roxo.” 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 12.136, de 18 de dezem-

bro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Ficam instituídos o Dia Nacional

de Conscientização e Divulgação da Fibrose Cística,

a ser celebrado, anualmente, no dia 5 de setembro,

e o Mês Nacional de Conscientização e Divulgação da

Fibrose Cística – Setembro Roxo. 

Parágrafo único. Durante todo o mês de

setembro, especialmente no dia 5, serão realizadas

ações com o objetivo de conscientizar a população

brasileira,  em  especial  os  gestores  e  os

profissionais da área de saúde, sobre a importância

do diagnóstico precoce e do tratamento adequado da

fibrose  cística,  ou  mucoviscidose,  e  divulgar  a
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acessibilidade, nos serviços públicos de saúde, aos

medicamentos indicados para o tratamento.”(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 532/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.368, de
2020, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 12.136, de 18 de dezembro
de  2009,  para  instituir  o  Mês  Nacional  de  Conscientização  e  Divulgação  da
Fibrose Cística - Setembro Roxo”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 990, DE 2021

Reconhece como manifestação da cultura nacional a cultura regional gaúcha.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
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Reconhece  como  manifestação  da
cultura nacional a cultura regional
gaúcha.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei reconhece como manifestação da

cultura nacional a cultura regional gaúcha, nos termos do §

1º do art. 215 da Constituição Federal.

Art.  2º  Fica  reconhecida  como  manifestação  da

cultura nacional a cultura regional gaúcha.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se

cultura regional gaúcha:

I  –  as  formas  de  expressão  poético-musicais,

cênicas e visuais peculiares ao Estado do Rio Grande do Sul;

II – as expressões e criações artísticas regionais

e as tradições gaúchas; 

III – o folclore, os saberes e os conhecimentos

tradicionais gaúchos; 

IV – os esportes tradicionais e suas manifestações

lúdicas incorporadas às tradições sul-rio-grandenses;

V – os eventos, os ritos celebrativos, os desfiles,

as cavalgadas, os festivais e as comemorações regionais;

VI – as entidades tradicionalistas, os Centros de

Tradições Gaúchas (CTGs), os Piquetes de Cavalarianos, os
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Centros Nativistas e os departamentos culturais de entidades

destinados à tradição gaúcha.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 583/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 990, de
2021, da Câmara dos Deputados, que “Reconhece como manifestação da cultura
nacional a cultura regional gaúcha”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1377, DE 2021

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para estabelecer a inclusão
automática da pessoa com transtorno do espectro autista nos grupos prioritários para
vacinação em situações de emergência sanitária ou de calamidade em saúde.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1991190&filename=PL-1377-2021
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Altera  a  Lei  nº  12.764,  de  27  de
dezembro de 2012, para estabelecer a
inclusão  automática  da  pessoa  com
transtorno do  espectro autista  nos
grupos  prioritários  para  vacinação
em situações de emergência sanitária
ou de calamidade em saúde.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a inclusão automática

da  pessoa  com  transtorno  do  espectro  autista  nos  grupos

prioritários  para  vacinação  em  situações  de  emergência

sanitária ou de calamidade em saúde, ressalvada a existência

de restrições específicas estabelecidas para esse grupo pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

Art. 2º O inciso III do caput do art. 3º da Lei nº

12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a vigorar acrescido

da seguinte alínea f:

“Art. 3º ................................

...................................................

III - ...................................

...................................................

f)  a  inclusão  automática  nos  grupos

prioritários  para  vacinação  em  situações  de

emergência  sanitária  ou  de  calamidade  em  saúde,

ressalvada a existência de restrições específicas

estabelecidas para esse grupo pela Agência Nacional

de  Vigilância  Sanitária  (Anvisa),  conforme

regulamento.

..............................................”(NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 534/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.377, de
2021, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro
de 2012, para estabelecer a inclusão automática da pessoa com transtorno do
espectro  autista  nos  grupos  prioritários  para  vacinação  em  situações  de
emergência sanitária ou de calamidade em saúde”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2118, DE 2021

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para
excluir a obrigatoriedade de autorização expressa de confederação desportiva ou de
entidades estaduais a ela filiadas para a realização de provas ou competições esportivas
de pedestrianismo em vias abertas à circulação e para incluir a obrigatoriedade de
disponibilização de serviço de atendimento médico de emergência no trecho da
competição.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
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Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro),  para  excluir  a
obrigatoriedade  de  autorização
expressa de confederação desportiva
ou  de  entidades  estaduais  a  ela
filiadas para a realização de provas
ou  competições  esportivas  de
pedestrianismo  em  vias  abertas  à
circulação  e  para  incluir  a
obrigatoriedade  de  disponibilização
de serviço de atendimento médico de
emergência no trecho da competição.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 67 da Lei nº 9.503,

de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro),

para excluir a obrigatoriedade de autorização expressa de

confederação  desportiva  ou  de  entidades  estaduais  a  ela

filiadas  para  a  realização  de  provas  ou  competições

esportivas de pedestrianismo em vias abertas à circulação e

para incluir a obrigatoriedade de disponibilização de serviço

de atendimento médico de emergência no trecho da competição. 

Art.  2º  O  art.  67  da  Lei  nº  9.503,  de  23  de

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 67. ...............................

...................................................

V  -  disponibilização  de  serviço  de

atendimento  médico  de  emergência  no  trecho  da

competição, nas condições estabelecidas pelo órgão

ou entidade pública competente.

§ 1º ....................................
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§  2º  Excetuam-se  da  exigência

estabelecida no inciso I do caput deste artigo as

provas  ou  competições  de  pedestrianismo  e

similares.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei  entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 535/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.118, de
2021, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de  1997  (Código  de  Trânsito  Brasileiro),  para  excluir  a  obrigatoriedade  de
autorização expressa de confederação desportiva ou de entidades estaduais a ela
filiadas para a realização de provas ou competições esportivas de pedestrianismo
em vias abertas à circulação e para incluir a obrigatoriedade de disponibilização
de serviço de atendimento médico de emergência no trecho da competição”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2304, DE 2021

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a fim
de estabelecer a competência para processar e julgar o crime de estupro de vulnerável e
os crimes que especifica quando praticados contra crianças ou adolescentes em
ambientes digitais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
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Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3
de  outubro  de  1941  (Código  de
Processo  Penal),  a  fim  de
estabelecer  a  competência  para
processar  e  julgar  o  crime  de
estupro  de  vulnerável  e  os  crimes
que  especifica  quando  praticados
contra crianças  ou adolescentes  em
ambientes digitais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de

3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal),  a fim de

estabelecer a competência para processar e julgar o crime de

estupro  de  vulnerável  e  os  crimes  que  especifica  quando

praticados  contra  crianças  ou  adolescentes  em  ambientes

digitais.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de

1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar acrescido do

seguinte art. 74-A:

“Art.  74-A.  No  crime  de  estupro  de

vulnerável,  a  competência  será  determinada  pelo

domicílio da vítima.”

Art. 3º O art. 70 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar

acrescido do seguinte § 5º:

“Art. 70. ...............................

...................................................

§  5º  Nos  crimes  cometidos  por  meio  da

rede  mundial  de  computadores,  de  aplicativos  de

comunicação ou de qualquer outro meio digital, que

tenham  como  vítimas  crianças  ou  adolescentes,
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consistentes  em  extorsão  mediante  grave  ameaça

relacionada a material íntimo ou sexual (§§ 1º e 3º

do  art.  158  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro  de  1940  -  Código  Penal),  estupro  de

vulnerável (art. 217-A do Código Penal), corrupção

de menores (art. 218 do Código Penal), satisfação

de  lascívia  mediante  presença  de  criança  ou

adolescente  (art.  218-A  do  Código  Penal),

favorecimento da prostituição ou de outra forma de

exploração sexual de criança ou adolescente ou de

vulnerável  (art.  218-B  do  Código  Penal),  ou  em

produção,  oferta,  divulgação,  publicação,

transmissão, comercialização, aquisição, posse ou

armazenamento de material pornográfico envolvendo

criança ou adolescente (arts. 240 a 241-E da Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança

e do Adolescente), a competência será definida pelo

local  do  domicílio  da  vítima,  e,  em  caso  de

pluralidade de vítimas, a competência firmar-se-á

pela prevenção.”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 616/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.304, de
2021, da Câmara dos Deputados, que “Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a fim de estabelecer a competência
para  processar  e  julgar  o  crime  de  estupro  de  vulnerável  e  os  crimes  que
especifica  quando  praticados  contra  crianças  ou  adolescentes  em  ambientes
digitais”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - Código Penal (1940) - 2848/40 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940;2848

art158_par1
art158_par3
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2343, DE 2021

Altera a denominação do Aeroporto Internacional Afonso Pena, no Estado do Paraná,
para Aeroporto Internacional de São José dos Pinhais – Presidente Afonso Pena.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
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Altera  a  denominação  do  Aeroporto
Internacional Afonso Pena, no Estado
do  Paraná,  para  Aeroporto
Internacional  de  São  José  dos
Pinhais – Presidente Afonso Pena.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Aeroporto Internacional Afonso Pena, no

Estado do Paraná, passa a denominar-se Aeroporto Internacio-

nal de São José dos Pinhais – Presidente Afonso Pena. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 536/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.343, de
2021,  da  Câmara  dos  Deputados,  que  “Altera  a  denominação  do  Aeroporto
Internacional Afonso Pena, no Estado do Paraná, para Aeroporto Internacional de
São José dos Pinhais – Presidente Afonso Pena”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4081, DE 2021

Altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e 9.307, de 23 de
setembro de 1996, a fim de autorizar a estipulação de cláusula compromissória arbitral
para resolução de conflitos condominiais em convenção do condomínio edilício.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), e 
9.307, de 23 de setembro de 1996, a 
fim de autorizar a estipulação de 
cláusula compromissória arbitral 
para resolução de conflitos 
condominiais em convenção do 
condomínio edilício. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 1.334 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do 

seguinte§ 3°: 

"Art. 1.334. 

§ Poderá ser estipulada cláusula 

compromissória arbitral para resolução de conflitos 

condominiais em convenção de condomínio edilício, a 

qual terá reconhecida, quando respeitadas as 

formalidades necessárias previstas neste artigo e 

no art. 1.333 deste Código, a sua eficácia em 

relação a todos os condôminos e possuidores, mesmo 

que não tenham a ela aderido."(NR) 

Art. 2° O art. 4° da Lei nº 9.307, de 23 de 

setembro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte§ 5°: 

Assir 

"Art. 4° ............................... . 

§ Poderá ser estipulada cláusula 

compromissória arbitral para resolução de conflitos 

condominiais em convenção de condomínio edilício, a 

qual terá reconhecida, quando respeitadas as 

formalidades necessárias previstas nos arts. 1.333 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e 1.334 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), a sua eficácia em relação a todos 

os condôminos e possuidores, mesmo que não tenham a 

ela aderido."(NR) 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

Assir 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,9 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 490/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.081, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que "Altera as Leis nºs 10.406, de 1 O de janeiro 
de 2002 (Código Civil), e 9.307, de 23 de setembro de 1996, a fim de autorizar a 
estipulação de cláusula compromissária arbitral para resolução de conflitos 
condominiais em convenção do condomínio edilício". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI N° 229, DE 2022  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei Pelé), e 14.597, de 14 de junho de
2023 (Lei Geral do Esporte), para dispor sobre direitos das atletas nas situações de
gestação e de adoção ou guarda judicial para fins de adoção de criança ou de
adolescente.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-
Autógrafo do Projeto de Lei nº 229, de 2022
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1027, DE 2022

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor
sobre a participação direta ou indireta de empresas ou de capital estrangeiro na
assistência à saúde no caso de transferência de tecnologia ou doação de bens, insumos,
medicamentos e capitais às ações das políticas públicas destinadas à prevenção e ao
combate ao câncer.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
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Altera  a  Lei  nº  8.080,  de  19  de
setembro  de  1990  (Lei  Orgânica  da
Saúde),  para  dispor  sobre  a
participação  direta  ou  indireta  de
empresas  ou  de  capital  estrangeiro
na assistência à saúde no caso de
transferência  de  tecnologia  ou
doação  de  bens,  insumos,
medicamentos e capitais às ações das
políticas  públicas  destinadas  à
prevenção e ao combate ao câncer.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 23 da Lei nº 8.080, de 19

de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso III-A: 

“Art. 23. ...............................

...................................................

III-A  -  transferência  de  tecnologia  ou

doação de bens, insumos, medicamentos e capitais às

ações das políticas públicas destinadas à prevenção

e ao combate ao câncer;

..............................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de setembro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 603/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.027, de
2022, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de  1990  (Lei  Orgânica  da  Saúde),  para  dispor  sobre  a  participação  direta  ou
indireta de empresas ou de capital estrangeiro na assistência à saúde no caso de
transferência de tecnologia ou doação de bens, insumos, medicamentos e capitais
às ações das políticas públicas destinadas à prevenção e ao combate ao câncer”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário

*C
D2

50
33

72
44

70
0*

DO
C 

n.
12

77
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

10
/2

02
5 

10
:5

8:
58

.2
90

 - 
M

es
a
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1223, DE 2022

Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, para estabelecer o cabimento de
recurso adesivo no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, para estabelecer o 
cabimento de recurso adesivo no 
âmbito dos Juizados Especiais 
Cíveis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Assir 

"Art. 42. 

§ 3º Se forem vencidos autor e réu, ao 

recurso interposto por qualquer deles poderá aderir 

o outro, e ficará o recurso adesivo subordinado ao 

recurso independente, aplicáveis a ele as mesmas 

regras deste 

admissibilidade e 

quanto aos 

julgamento na 

requisitos 

turma, 

de 

salvo 

disposição legal diversa, observado o seguinte: 

I - será dirigido ao órgão perante o qual 

o recurso independente fora interposto, no prazo de 

que a parte dispõe para responder; 

II não será conhecido, se houver 

desistência do recurso principal ou se for ele 

considerado inadmissível. 

§ 4º O recurso adesivo será interposto no 

prazo de 10 

interposição 

(dez) dias, contado da ciência da 

de recurso pela parte sucumbente 

contrária, por petição escrita, da qual constarão 

as razões e o pedido do recorrente. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /2998439 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 5° Ao recurso adesivo aplicar-se-á o 

disposto no § 1 ° do caput deste artigo quanto à 

exigência de preparo."(NR) 

"Art. 55. A sentença de primeiro grau não 

condenará o vencido em custas e honorários de 

advogado, ressalvados os casos de litigância de má-

fé, observado que, em segundo grau, o acórdão 

condenará o vencido a pagar honorários ao advogado 

do vencedor, que serão fixados entre 10% (dez por 

cento) e 20% (vinte por cento) do valor de 

condenação ou, se não houver condenação pecuniária, 

do valor corrigido da causa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

Assir 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,9 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 492/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.223, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, para estabelecer o cabimento de recurso adesivo no âmbito dos 
Juizados Especiais Cíveis". 

Atenciosamente, 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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(1995) - 9099/95 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995;9099
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1267, DE 2022

Dispõe sobre assistência integral à pessoa com fendas orais no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
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Projeto original
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dispõe sobre assistência integral à 
pessoa com fendas orais no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre assistência integral 

à pessoa com fendas orais no âmbito do Sistema Único de Saúde 

( sus) . 
Art. 2° O SUS deverá prestar assistência integral 

multiprofissional à pessoa com fendas orais, que poderá 

incluir: 

I - cirurgia reconstrutiva; 

II - reabilitação pós-cirúrgica; 

III - atenção psicossocial. 

§ 1° Para os fins desta Lei, fendas orais incluirão 

as fendas e fissuras faciais, labiais ou palatinas, 

associadas ou isoladas. 

§ 2 º Verificada a necessidade de assistência por 

outros especialistas, o paciente deverá ser encaminhado 

conforme as linhas de cuidado estabelecidas pela autoridade 

sanitária competente. 

§ 3º A assistência integral prevista nesta Lei será 

devida em conformidade com o disposto nos protocolos clínicos 

e nas diretrizes terapêuticas de que trata a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), e em 

regulamentação do Ministério da Saúde. 

Assir 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

Assir 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 493/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.267, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre assistência integral à pessoa 
com fendas orais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Pê., ........ ,,,, ....... , .............. ,,,...,~ ..... , ... , ....................... ••~~rv--•11••••.,_,, .... b ....... ~.__,,~, .... , ........................ ,,, ... ..... , ........... ,,, ... , .... , .... b,..,,,...,....,'-_,, ,_,..., ,,., ,...,...,,., 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1613, DE 2022

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor
sobre a política de medicamentos.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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Projeto original
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Altera  a  Lei  nº  8.080,  de  19  de
setembro  de  1990  (Lei  Orgânica  da
Saúde), para dispor sobre a política
de medicamentos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  O  art.  6º  da  Lei  nº  8.080,  de  19  de

setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), passa a vigorar

acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 6º ................................

...................................................

§ 6º A política de medicamentos, de que

trata  o  inciso  VI  do  caput deste  artigo,  deve

assegurar  o  acesso  integral  aos  produtos

essenciais, em todos os níveis de complexidade, e

deve compreender:

I  –  a  divulgação  ao  cidadão  comum,  de

forma simples e de fácil entendimento, dos direitos

relativos à adequada assistência farmacêutica, seus

limites e diretrizes no âmbito do SUS;

II  –  a  publicidade  dos  estoques  de

medicamentos existentes nas farmácias públicas;

III – o desenvolvimento de sistemas que

permitam o cadastramento prévio de pacientes que

utilizam medicamentos de alto custo, estratégicos e

especializados,  para  instituição  de  ações,  de

programas  e  de  políticas  específicas  e  para

controle  dos  estoques  existentes,  no  intuito  de

evitar o desabastecimento e a descontinuidade da

terapia.”(NR)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de setembro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 604/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.613, de
2022, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre a política de medicamentos”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990 - Lei Orgânica da Saúde (1990) - 8080/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8080

art6
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1727, DE 2022

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para
determinar a afixação por shopping centers e estabelecimentos públicos do símbolo
mundial da conscientização do transtorno do espectro autista nas placas de vagas de
estacionamento reservadas a pessoa com deficiência.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2190159&filename=PL-1727-2022
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Al t era a Lei nº 13 . 14 6, de 6 de 
julho de 2015 (Estat uto da Pessoa 
com Deficiência) , para determinar a 
afixação por shopping centers e 
estabe l ecimentos públicos do símbo l o 
mundial da conscient ização do 
t ranstorno do espect ro aut i s t a nas 
p l acas de vagas de estacionamento 
reservadas a pessoa com deficiência . 

O CONGRESSO NAC IONAL decreta : 

Art . 1° Esta Le i altera a Lei nº 13 .146 , de 6 de 

julho de 2015 (Est a t u t o da Pessoa com Deficiência) , para 

determinar a afixação por shopping centers e estabel ecimen tos 

públicos do símbolo mundial da conscientização do trans t orno 

do espectro autista nas p lacas de vagas de estacionamento 
reservadas a pessoa com deficiência , de forma a sinalizar que 

se estendem a pessoa com t ranstorno do espectro autist a . 

Art . 2º A Lei nº 13 . 146 , de 6 de julho de 2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência) , 

acrescida do seguinte art . 47-A : 

passa a vigorar 

"Art . 4 7- A. Os shopping cen ters e os 

estabelecimentos públicos deverão afixar o símbolo 

da conscientização do tran storno mundial 

espectro autista nas placas de vagas 

do 

de 

estacionamento reservadas a pessoa com deficiência , 

de forma a sinalizar que as vagas se es t endem a 

pessoa com transtorno do espectro autista . 

Parágrafo único . A comprovação do d ireit o 

ao uso da vaga especial dar-se-á medi ante a 

apresentação da Carteira de Identificação da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Aut is t a (Ciptea ) , 

~-· (!] 
: _ _.., Assin 
l!l l!l https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2998317 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

instituída pela Lei nº 13 . 977 , de 8 de janeiro de 

2020 , dispensada a exigência de qualquer outra 

comprovação 

reservada ." 

ou autorização para uso da vaga 

Art . 3° Esta Lei e ntra em vigor na data d e sua 

publicação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de setembro de 2025 . 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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l!l l!l https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2998317 

" ri 
(Y) 
00 
O) 
O) 
N 

17 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 109

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D0836C2E00715A3E. 

00100.202468/2025-75



Avulso do PL 1727/2022   [4 de 5]

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 494/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1. 727, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para determinar a afixação por 
shopping centers e estabelecimentos públicos do símbolo mundial da 
conscientização do transtorno do espectro autista nas placas de vagas de 
estacionamento reservadas a pessoa com deficiência". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Pa, .. .... , .. , .......... u ....... , ....... , ... , .............. ., .... , .~ • .., ... ,, .... v, .... 0 ............. , , ......................... .,.,., .......... , ........... , .. , ......... 11) • ...,,, ...,..,..__,-Y...,, ..., ... v ......... ...,.., 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep Carlos Veras 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 13.146, de 6 de Julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência (2015) -
13146/15 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015;13146

Lei nº 13.977, de 8 de Janeiro de 2020 - Lei Romeo Mion - 13977/20 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2020;13977
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1960, DE 2022

Confere o título de Capital Nacional da Maior Onda do Brasil ao Município de Jaguaruna,
no Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2196937&filename=PL-1960-2022
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Confere o t ítul o de Capit al Nacional 
da Maior Onda do Brasil ao Município 
de J aguaruna , no Es tado de Sant a 
Catarina . 

O CONGRESSO NACIONAL decr eta : 

Art . 1° Fica conferido o título de Capital Naciona l 

da Maior Onda do Brasil ao Município de Jaguar una , no Estado 

de Santa Catarina . 

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data d e sua 

publicação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 10 de setembro de 2025 . 

HUGO MOTTA 
President e 

li.(!] 

• Assin 
l!l l!l https://infoleg-a utenticidade-assi natura.camara. leg. br/2998318 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 495/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.960, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que "Confere o título de Capital Nacional da 
Maior Onda do Brasil ao Município de Jaguaruna, no Estado de Santa Catarina". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Pa, .. .... , .. , ...... ,,.. u ....... , ....... , ... , .............. ., .... · ·~• .... -'•ll""V''-0 ............. ,, ...... , .................. .,., .. ................................ l),..,,,...,..,..__,.,_...,,..,vv,-._,vv 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2366, DE 2022

Institui a Política Nacional de Conscientização e Assistência às Pessoas com Distrofias
Hereditárias da Retina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2204986&filename=PL-2366-2022
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Institui a Política Nacional de 
Conscientização e Assistência às 
Pessoas com Distrofias Hereditárias 
da Retina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Esta Lei institui a Política Nacional de 

Conscientização e Assistência às Pessoas com Distrofias 

Hereditárias da Retina. 

Art. 2° Fica instituída a Política Nacional de 

Conscientização e Assistência às Pessoas com Distrofias 

Hereditárias da Retina, com o objetivo de divulgar 

informações sobre essas alterações e de garantir o acesso ao 

tratamento adequado para as pessoas acometidas por essas 

doenças. 

Art. 3° São diretrizes da Política Nacional de 

Conscientização e Assistência às Pessoas com Distrofias 

Hereditárias da Retina: 

I - realização de campanhas nacionais de divulgação 

das distrofias hereditárias da retina e de conscientização 

sobre essas doenças, com informações a respeito dos seus 

sintomas iniciais e da importância da avaliação médica 

oportuna; 

II divulgação da rede assistencial capacitada 

para atendimento de pessoas com essas doenças; 

III capacitação de profissionais de saúde em 

relação a essas doenças em todos os níveis de atenção; 

Assir 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /2998169 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - acesso aos métodos diagnósticos disponíveis 

para a detecção dessas doenças, incluídas as análises 

genéticas, na forma do regulamento; 

V - assistência de saúde integral aos pacientes com 

essas doenças, seguidos os protocolos clínicos e as 

diretrizes terapêuticas vigentes no Sistema Único de Saúde 

( sus) ; 
VI - promoção de ações de inclusão para as pessoas 

com essas doenças, com vistas a garantir acesso adequado ao 

ensino, ao trabalho e ao lazer, bem como ao treinamento de 

leitura tátil, quando indicada. 

Art. 4 ° A Política Nacional de Conscientização e 

Assistência às Pessoas com Distrofias Hereditárias da Retina 

será regulamentada pela União e desenvolvida de forma 

conjunta e integrada entre União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, de modo interdisciplinar, e envolverá as áreas de 

saúde, de educação, de assistência social, entre outras. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Assir 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /2998169 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 496/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.366, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que "Institui a Política Nacional de 
Conscientização e Assistência às Pessoas com Distrofias Hereditárias da Retina". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Pê., ... • .... , , , , ....... , ................ ,...,~....,, ... , ....................... , , ~~rv--•1, ",, ...,, .... b "·"·' ~---•, ~, .... , .......................... , ... ..... , ........... ,, , ... , ......... b • ..,, , ...,....,,.__,...,_,...,._._...,, ...,...,..., 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2437, DE 2022

Estabelece o tratamento isonômico de crenças religiosas em políticas públicas de
incentivo e apoio ao turismo religioso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2206231&filename=PL-2437-2022

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Estabelece o trat ament o isonômico de 
cre nças relig iosas em políticas 
p úb licas de incent ivo e apoi o ao 
t uri smo relig i oso . 

O CONGRESSO NACIONAL decr eta : 

Ar t . 1 ° Esta Le i dispõe sobre o princípio da 

i sonomia n o tratamento de c renças r e l igi osas e m polít icas 

públicas de i ncent i vo e apoio ao tur ismo . 

Art . 2 º O pode r p úblico de verá t ra t ar de fo r ma 

isonômi ca todas as crenças religiosas nos p r ocessos de 

f ormul ação e de e xecução de pol í t i cas públ icas de i ncentivo e 

apoio ao tur i smo rel igioso . 

Art . 3° Est a Le i entr a em vigor na dat a de s u a 

publicação . 

Assin 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 9 de s e t e mbr o de 2025 . 

HUGO MOTTA 
Presi dent e 

https://infoleg-a utenticidade-assi natura.camara. leg. br/2998173 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 497/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.437, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que "Estabelece o tratamento isonômico de 
crenças religiosas em políticas públicas de incentivo e apoio ao turismo religioso". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Pa, .. .... , .. , .......... u ....... , ....... , ... , .............. ., .... , .~ • .., ... ,, .... v, .... 0 ............. ,, ...... , .................. .,., .. ................................ l) • ..,,,...,Li ... ..J..JL..JUJUUJVU 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2501, DE 2022

Altera a Lei nº 13.895, de 30 de outubro de 2019, para estabelecer a inclusão de
informações sobre diabetes nos censos demográficos.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2207107&filename=PL-2501-2022

-

Página da matéria

Avulso do PL 2501/2022   [1 de 4]

122 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 17 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D0836C2E00715A3E. 

00100.202468/2025-75



08
/1
0/
20
25
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 13.895, de 30 de 
outubro de 2019, para estabelecer a 
inclusão de informações sobre 
diabetes nos censos demográficos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.895, de 30 de outubro de 2019, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A Os censos demograficos 

incluiré&o informacdes que subsidiem a formulacdo de 

politicas publicas direcionadas as pessoas com 

diabetes.” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicacéo. 

TNS P nfoleg-aute 
Assinado por chancela eletr 

cid 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 27 de agosto de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

ca do(a) Dep. Hu 
natura.camara.le 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 479/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.501, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.895, de 30 de outubro de 
2019, para estabelecer a inclusão de informações sobre diabetes nos censos 
demográficos”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2598, DE 2022

Institui o Dia Nacional de Combate à Ludopatia.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I ns t i t ui o Dia Nacional de Combat e à 
Ludopatia . 

O CONGRESSO NACIONAL decr eta : 

Art . 1 ° Fica instituído o dia 10 de out ubro como 

Di a Nacional de Combate à Ludopat i a . 

Art . 2° São obj etivos d o Dia Nacional de Combate à 

Ludopatia : 

I - promover debates , pal est ras e outros event os a 

fim de esclarecer a população sobre os aspect os da ludopatia ; 

II - d i vulgar e estimul ar a criação de pol íticas 

públicas destinadas ao enfrentamento da ludopatia ; 

III - orie ntar sobre os tratamentos e xist ent es; 

IV - t rabalhar em conjunto com Estados e Muni cípi os 

na divul gação sobre as f ormas de acesso a tratamentos o fe re-

cidos na rede p úb lica de saúde . 

Art . 3° Esta Lei entr a em v igor na dat a de s ua pu-

blicação . 

Assin 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 9 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://infoleg-a utenticidade-assi natura.camara. leg. br/2998175 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 498/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.598, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que "Institui o Dia Nacional de Combate à 
Ludopatia". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Pa, .. .... , .. , ...... ,,.. u ....... , ....... , ... , .............. ., .... ··~• .... -'•ll""V''-0 ............. , , ...... , .................. .,., .. ....... . ........................ l),..,,,...,..,. ... ..,,vv_,, IVJVV 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1096, DE 2023

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para
dar prioridade, nos serviços próprios ou conveniados do Sistema Único de Saúde (SUS)
ou por ele contratados, ao atendimento psicológico de crianças e de adolescentes que
tenham sofrido abuso, violência ou exploração sexual.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
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Altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do  Adolescente),  para  dar
prioridade, nos serviços próprios ou
conveniados  do  Sistema  Único  de
Saúde (SUS) ou por ele contratados,
ao  atendimento  psicológico  de
crianças  e  de  adolescentes  que
tenham  sofrido  abuso,  violência  ou
exploração sexual.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para

dar  prioridade,  nos  serviços  próprios  ou  conveniados  do

Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  ou  por  ele  contratados,  ao

atendimento psicológico de crianças e de adolescentes que

tenham sofrido abuso, violência ou exploração sexual.

Art. 2º O art. 87 da Lei nº 8.069, de 13 de julho

de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  passa  a

vigorar  acrescido  do  seguinte  §  2º,  numerado  o  parágrafo

único como § 1º:

“Art. 87. ...............................

§ 1º ....................................

§  2º  As  crianças  e  os  adolescentes

vítimas de abuso, violência ou exploração sexual

terão  prioridade  de  atendimento  psicológico  nos

serviços próprios ou conveniados do Sistema Único

de Saúde (SUS) ou por ele contratados.”(NR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3013566
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 617/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.096, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dar prioridade, nos serviços
próprios  ou  conveniados  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  ou  por  ele
contratados,  ao  atendimento  psicológico  de  crianças  e  de  adolescentes  que
tenham sofrido abuso, violência ou exploração sexual”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (1990)
- 8069/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8069
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2328, DE 2023

Altera a Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, para determinar a realização de buscas
imediatas de pessoa com deficiência desaparecida.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
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Altera  a  Lei  nº  13.812,  de  16  de
março  de  2019,  para  determinar  a
realização  de  buscas  imediatas  de
pessoa com deficiência desaparecida.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.812, de 16 de

março de 2019, para determinar à autoridade policial e aos

órgãos de segurança pública a realização de buscas imediatas

de pessoa com deficiência desaparecida, de qualquer idade e

independentemente de sua deficiência.

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei nº 13.812, de 16

de  março  de  2019,  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte

inciso II-A:

“Art. 2º ................................

...................................................

II-A  -  pessoa  com  deficiência

desaparecida:  toda  pessoa  com  deficiência

desaparecida, de qualquer idade e independentemente

de sua deficiência;

..............................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

30
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3013568
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 618/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.328, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.812, de 16 de março de
2019,  para  determinar  a  realização  de  buscas  imediatas  de  pessoa  com
deficiência desaparecida”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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Lei nº 13.812, de 16 de Março de 2019 - LEI-13812-2019-03-16 - 13812/19 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2019;13812
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5377, DE 2023

Reconhece como manifestação da cultura nacional a obra artístico-cultural de Lia de
Itamaracá.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
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Reconhece  como  manifestação  da
cultura  nacional  a  obra  artístico-
cultural de Lia de Itamaracá.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  reconhecida  como  manifestação  da

cultura nacional a obra artístico-cultural da artista Lia de

Itamaracá.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 619/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.377, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Reconhece como manifestação da cultura
nacional a obra artístico-cultural de Lia de Itamaracá”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258536573600 Avulso do PL 5377/2023   [3 de 3]

17 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 139

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D0836C2E00715A3E. 

00100.202468/2025-75



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 6045, DE 2023

Institui a Campanha de Conscientização sobre Alergias Alimentares.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
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Institui  a  Campanha  de
Conscientização  sobre  Alergias
Alimentares.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  instituída  a  Campanha  de

Conscientização sobre Alergias Alimentares, a ser realizada,

anualmente,  durante  o  mês  de  maio,  em  todo  o  território

nacional, com o objetivo de promover ações direcionadas à

conscientização  e  à  sensibilização  da  sociedade  sobre  os

riscos, inclusive fatais, do fornecimento irresponsável de

alimentos às pessoas com alergias alimentares.

Art. 2º Para a consecução dos objetivos da Campanha

de  Conscientização  sobre  Alergias  Alimentares,  serão

promovidas ações que abranjam, entre outras, as seguintes

iniciativas: 

I  –  realização  de  palestras,  de  seminários,  de

debates, de simulações e de eventos congêneres;

II – divulgação de avanços, de conquistas e de boas

práticas relacionados à prevenção do fornecimento alimentar

irresponsável às crianças com alergias alimentares; 

III  –  identificação  de  desafios  para  a

conscientização sobre crianças com alergias alimentares;

IV  –  difusão  de  orientações  comunitárias

direcionadas à prevenção do risco do fornecimento alimentar

irresponsável às crianças com alergias alimentares em todas

as suas modalidades e em todos os segmentos da sociedade;

V – elaboração de projeto educativo direcionado aos

colaboradores escolares nas instituições de ensino;
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VI – instituição do uso de pulseira de fita da cor

verde  com  desenhos  que  remetem  aos  principais  alimentos

causadores de alergias alimentares, na forma do regulamento,

para identificação de crianças com alergias alimentares.

Art.  3º  A  Campanha  de  Conscientização  sobre

Alergias Alimentares passa a integrar o calendário oficial de

eventos em âmbito nacional e terá como símbolo um laço na cor

verde, facultada sua utilização para decoração de espaços

públicos de todas as esferas de Poder, inclusive com uso da

cor para iluminação, sobretudo daqueles espaços com grande

fluxo de pessoas.

Art. 4º O órgão gestor federal do Sistema Único de

Saúde (SUS), em parceria com entidades representativas da

comunidade e da sociedade civil, poderá promover campanhas de

conscientização sobre crianças com alergias alimentares, no

intuito  de  orientar  a  população  sobre  a  importância  do

diagnóstico precoce e do tratamento adequado. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,9 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 504/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.045, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Institui a Campanha de Conscientização
sobre Alergias Alimentares”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 6159, DE 2023

Altera as Leis nºs 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), e 13.105, de 16 de
março de 2015 (Código de Processo Civil), para estabelecer prioridade na prática dos
atos de expedição de alvará, de requisição de pequeno valor e de precatório relativos ao
pagamento de honorários advocatícios e para permitir a tramitação autônoma desses
instrumentos.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2381306&filename=PL-6159-2023

-

Página da matéria

Avulso do PL 6159/2023   [1 de 5]

144 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 17 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D0836C2E00715A3E. 

00100.202468/2025-75



Altera as Leis nºs 8.906, de 4 de
julho  de  1994  (Estatuto  da
Advocacia), e 13.105, de 16 de março
de 2015 (Código de Processo Civil),
para  estabelecer  prioridade  na
prática  dos  atos  de  expedição  de
alvará,  de  requisição  de  pequeno
valor e de precatório relativos ao
pagamento de honorários advocatícios
e  para  permitir  a  tramitação
autônoma desses instrumentos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994

(Estatuto  da  Advocacia),  passa  a  vigorar  acrescida  do

seguinte art. 22-B:

“Art. 22-B. É dever do Poder Judiciário

assegurar  prioridade  na  prática  dos  atos  de

expedição de alvará, de requisição de pequeno valor

e  de  precatório  relativos  ao  pagamento  de

honorários advocatícios.

Parágrafo  único.  Serão  permitidos  o

destaque  e  a  expedição  autônoma  dos  honorários

contratuais no caso de requisição de pequeno valor

ou precatório mediante a juntada do contrato de

prestação de serviços profissionais, nos termos do

§ 4º do art. 22 desta Lei.”

Art. 2º O art. 1.048 da Lei nº 13.105, de 16 de

março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar com

as seguintes alterações:

“Art. 1.048. ............................

...................................................
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V – que versem sobre expedição de alvará,

requisição de pequeno valor ou precatório relativos

ao pagamento de honorários advocatícios.

...................................................

§ 5º A preferência prevista no inciso V

do caput deste artigo observará o disposto no art.

100 da Constituição Federal.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,9 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 505/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.159, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera as Leis nºs 8.906, de 4 de julho de
1994 (Estatuto da Advocacia),  e 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de
Processo Civil), para estabelecer prioridade na prática dos atos de expedição de
alvará, de requisição de pequeno valor e de precatório relativos ao pagamento de
honorários  advocatícios  e  para  permitir  a  tramitação  autônoma  desses
instrumentos”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 290, DE 2024

Aprova o ato que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Minas Gerais para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que outorga 
permissão ao Instituto Federal 
de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de Governador 
Valadares, Estado de Minas 
Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015, do Ministério 

das Comunicações, que outorga permissão ao Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

por 10 anos, sem direito de para explorar, 

exclusividade, serviço 

(dez) 

de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 

no Município de Governador Valadares, Estado de Minas 

Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

2025. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 623/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 290, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que outorga 
permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257980461800 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 403, DE 2024

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Universidade Federal da Grande
Dourados para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que outorga 
permissão à Fundaçao 
Universidade Federal da Grande 
Dourados para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Dourados, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 9.100, de 11 de abril de 2023, do Ministério 

das Comunicações, que outorga permissão à Fundação 

Universidade Federal da Grande Dourados para explorar, 

por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educativos, 

Estado de Mato Grosso do Sul. 

no Município de Dourados, 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 591/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 403, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que outorga 
permissão à Fundação Universidade Federal da Grande Dourados para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256389350800 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 406, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Princesa Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lages, Estado de
Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830667&filename=PDL-406-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2453528&filename=TVR%2016/2024
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio 
Princesa Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente 
adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Lages, 
Estado de Santa Catarina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 9.794, de 23 de junho de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 20 

de agosto de 2014, a concessão outorgada à Rádio Princesa 

Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente 

adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no Município de Lages, Estado de Santa 

Catarina. 

Art. 2 º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3002311 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 592/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 406, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Princesa Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Lages, Estado de Santa 
Catarina". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251265069500 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 421, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Liberdade do Gurupi -
ACOLIG para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boa Vista do
Gurupi, Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830687&filename=PDL-421-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2462201&filename=TVR%2040/2024

-

Página da matéria

Avulso do PDL 421/2024   [1 de 3]

158 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 17 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D0836C2E00715A3E. 

00100.202468/2025-75



LI) 
N o 
N 
6 
ri ;,,-
o 
B e 
cu 
E 
:::, 
u o o 
o 
-o 

"' o 

li 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que outorga 
autorização à Associaçao 
Comunitária Liberdade do Gurupi 
- ACOLIG para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Boa Vista do 
Gurupi, Estado do Maranhão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 8.450, de 16 de fevereiro de 2023, do 

Ministério das Comunicações, que outorga autorização à 

Associação Comunitária Liberdade do Gurupi - ACOLIG para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Boa Vista do Gurupi, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /3008752 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 624/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 421, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Comunitária Liberdade do Gurupi - ACOLIG para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boa Vista do Gurupi, 
Estado do Maranhão". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253141169DDD 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 517, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Mirante do Maranhão Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Imperatriz, Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834181&filename=PDL-517-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467299&filename=TVR%20180/2024

-
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão  outorgada  à  Rádio
Mirante  do  Maranhão  Ltda.  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  onda  média,
posteriormente  adaptado  para  o
serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município
de Imperatriz, Estado do Maranhão.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 7.016, de 29 de setembro de 2022, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 1º

de agosto de 2016, a concessão outorgada à Rádio Mirante do

Maranhão Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade,

serviço  de  radiodifusão  sonora  em  onda  média,

posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão

sonora em frequência modulada, no Município de Imperatriz,

Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de agosto de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2994231
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 540/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 517, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
concessão outorgada à Rádio Mirante do Maranhão Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Imperatriz, Estado
do Maranhão”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário

*C
D2

55
79

44
93

80
0*

DO
C 

n.
13

61
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

10
/2

02
5 

11
:0

3:
04

.6
67

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255794493800 Avulso do PDL 517/2024   [3 de 3]
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 534, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda.,
posteriormente transferida à B.F.L.S. Comunicações Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Lauro Müller, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834264&filename=PDL-534-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467230&filename=TVR%20199/2024
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio 
Sociedade Cruz de Malta Ltda., 
posteriormente transferida à 
B. F. L. S. Comunicações Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, adaptado 
para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no 
Município de Lauro Müller, Estado 
de Santa Catarina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 7.135, de 13 de outubro de 2022, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 1° 

de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Sociedade 

Cruz de Malta Ltda., posteriormente transferida à B.F.L.S. 

Ltda., para explorar, sem direito de Comunicações 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no Município de Lauro Müller, Estado 

de Santa Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3002314 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 593/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 534, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., posteriormente 
transferida à B.F.L.S. Comunicações Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Lauro Müller, Estado de Santa Catarina". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256401323200 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 537, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio e TV Difusora do Maranhão
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de São Luís, Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834269&filename=PDL-537-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467186&filename=TVR%20202/2024
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nº 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

9.792, 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio e TV 
Difusora do Maranhão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de São Luís, Estado do 
Maranhão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

de 22 de junho de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 

de junho de 2016, a permissão outorgada à Rádio e TV 

Difusora do Maranhão Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada no Município de São Luís, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3008872 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 625/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 537, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de São Luís, 
Estado do Maranhão". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255696707700 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 555, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Clube de Tanabi Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tanabi,
Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836455&filename=PDL-555-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468143&filename=TVR%20224/2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Clube 
de Tanabi Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente 
adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Tanabi, 
Estado de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 8.794, de 23 de março de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 1° 

de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Clube de 

Tanabi Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em onda média, 

posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Tanabi, 

Estado de São Paulo. 

Art. 2 º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3008901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 626/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 555, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Clube de Tanabi Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tanabi, Estado de 
São Paulo". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br /CD2545537 4 7900 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 587, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Estadual de Educação para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Sertânia, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836497&filename=PDL-587-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468329&filename=TVR%20266/2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato 
autorização 
Estadual de 
executar serviço 
comunitária no 
Sertânia, Estado 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

que outorga 
à Associaçao 
Educação para 
de radiodifusão 

Município de 
de Pernambuco. 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 9.574, de 25 de maio de 2023, do Ministério 

das Comunicações, que outorga autorização à Associação 

Estadual de Educação para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária 

Pernambuco. 

no Município de Sertânia, Estado de 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /3008878 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 627 /2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 587, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Estadual de Educação para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sertânia, Estado de Pernambuco". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250613462300 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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Projetos recebidos da Câmara dos Deputados 
 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 290, de 2024, que aprova o ato que outorga 
permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Governador Valadares, 
Estado de Minas Gerais; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 403, de 2024, que aprova o ato que outorga 

permissão à Fundação Universidade Federal da Grande Dourados para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Dourados, Estado de Mato Grosso 
do Sul; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 406, de 2024, que aprova o ato que renova a 

concessão outorgada à Rádio Princesa Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 421, de 2024, que aprova o ato que outorga 

autorização à Associação Comunitária Liberdade do Gurupi - ACOLIG para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Boa Vista do Gurupi, Estado do Maranhão; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 517, de 2024, que aprova o ato que renova a 

concessão outorgada à Rádio Mirante do Maranhão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 534, de 2024, que aprova o ato que renova a 

concessão outorgada à Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., posteriormente transferida à B.F.L.S. 
Comunicações Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lauro Müller, Estado 
de Santa Catarina; 
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- Projeto de Decreto Legislativo nº 537, de 2024, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de São Luís, Estado do Maranhão; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 555, de 2024, que aprova o ato que renova a 

concessão outorgada à Rádio Clube de Tanabi Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Tanabi, Estado de São Paulo; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 587, de 2024, que aprova o ato que outorga 

autorização à Associação Estadual de Educação para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Sertânia, Estado de Pernambuco; 
 

 As matérias vão à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática, em 
decisão terminativa, cabendo apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo 
de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. 

 
Prazo: 17/10/2025 a 23/10/2025. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 589, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Fundação Nossa Senhora Aparecida
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836499&filename=PDL-589-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2469747&filename=TVR%20278/2024

-

Página da matéria
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão  outorgada  à  Fundação
Nossa  Senhora  Aparecida  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  onda  média,
posteriormente  adaptado  para  o
serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município
de  Fernandópolis,  Estado  de  São
Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 12.141, de 7 de fevereiro de 2024, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 1º

de maio de 2014, a concessão outorgada à Fundação Nossa

Senhora  Aparecida  para  explorar,  sem  direito  de

exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  onda

média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de

Fernandópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,11 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2999587
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 563/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 589, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
concessão outorgada à Fundação Nossa Senhora Aparecida para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Fernandópolis,
Estado de São Paulo”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256786465700 Avulso do PDL 589/2024   [3 de 3]

180 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 17 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D0836C2E00715A3E. 

00100.202468/2025-75



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 590, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Princesa do Oeste Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Xanxerê, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836500&filename=PDL-590-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2469750&filename=TVR%20279/2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que 
permissão outorgada 
Princesa do Oeste 
explorar serviço de 
sonora em frequência 
Município de Xanxerê, 
Santa Catarina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

renova a 
à Rádio 

Ltda. para 
radiodifusão 
modulada no 

Estado de 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 12.429, de 5 de março de 2024, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 31 

de janeiro de 2015, a permissão outorgada à Rádio Princesa 

do Oeste Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 

Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3002598 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 594/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 590, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Princesa do Oeste Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Xanxerê, Estado de 
Santa Catarina". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255041675700 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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Projetos recebidos da Câmara dos Deputados 
 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 590, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Princesa do Oeste Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina; 
 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 590, de 2024, vai à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Informática, em decisão terminativa, cabendo apresentação de 
emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, 
II, “c”, do Regimento Interno. 

 
Prazo: 17/10/2025 a 23/10/2025. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 592, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada ao Sistema de Radiodifusão Ribas do
Rio Pardo Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no Município de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836502&filename=PDL-592-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2469934&filename=TVR%20281/2024

-

Página da matéria
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão outorgada ao Sistema de
Radiodifusão  Ribas  do  Rio  Pardo
Ltda.  para  explorar  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência
modulada  no  Município  de  Pedro
Gomes,  Estado  de  Mato  Grosso  do
Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº  12.447,  de  6  de  março  de  2024,  do  Ministério  das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 4

de  abril  de  2015,  a  permissão  outorgada  ao  Sistema  de

Radiodifusão Ribas do Rio Pardo Ltda. para explorar, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada no Município de Pedro Gomes, Estado de

Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,11 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2999590
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 564/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 592, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
permissão outorgada ao Sistema de Radiodifusão Ribas do Rio Pardo Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258440810300 Avulso do PDL 592/2024   [3 de 3]
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 606, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Universal Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Içara, Estado
de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836517&filename=PDL-606-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2470068&filename=TVR%20302/2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o 
permissão 
Universal 
serviço de 
frequência 
de Içara, 
Catarina. 

ato que renova a 
outorgada à Rádio 

Ltda. para explorar 
radiodifusão sonora em 
modulada no Município 

Estado de Santa 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 10.177, de 4 de agosto de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 28 

de julho de 2020, a permissão outorgada à Rádio Universal 

Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município 

de Içara, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3008902 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 628/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 606, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Universal Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Içara, Estado de 
Santa Catarina". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250901327800 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 608, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Frequência Brasileira de
Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Arceburgo, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836519&filename=PDL-608-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2469999&filename=TVR%20306/2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Frequência 
Brasileira de Comunicações Ltda. 
para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de 
Arceburgo, Estado de Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 10.213, de 9 de agosto de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 25 

de setembro de 2013, a permissão outorgada à Frequência 

Brasileira de Comunicações Ltda. para explorar, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada no Município de Arceburgo, Estado de 

Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,17 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3002597 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 595/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 608, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Frequência Brasileira de Comunicações Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Arceburgo, Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257262487100 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 610, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Sociedade Rádio Imbiara de Araxá
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Araxá, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836521&filename=PDL-610-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2469971&filename=TVR%20310/2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Sociedade 
Rádio Imbiara de Araxá Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de Araxá, Estado de 
Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.572, de 21 de outubro de 2021, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 19 

de junho de 2018, a permissão outorgada à Sociedade Rádio 

Imbiara de Araxá Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada no Município de Araxá, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3008884 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 629/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 61 O, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Sociedade Rádio lmbiara de Araxá Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Araxá, 
Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br /CD25465144 7200 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 633, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Empresa Chapadense de
Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838228&filename=PDL-633-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2489477&filename=TVR%20342/2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Empresa 
Chapadense de Comunicação Ltda. 
para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 12.707, de 25 de março de 2024, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 13 

de junho de 2021, a permissão outorgada à Empresa 

Chapadense de Comunicação Ltda. para explorar, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada no Município de Chapadão do Sul, Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3008886 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 630/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 633, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Empresa Chapadense de Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254291960700 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 639, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada ao Sistema Santamariense de
Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Santa Maria de Itabira, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838245&filename=PDL-639-2024

-

Demais documentos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aproya _ o ato que renova a 
permissao outorgacfa ao Sistema 
Santamariense de Comunicações 
Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Santa 
Maria de Itabira, Estado de Minas 
Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.965, de 20 de junho de 2022, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 3 

de março de 2014, a permissão outorgada ao Sistema 

Santamariense de Comunicações Ltda. para explorar, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada no Município de Santa Maria de Itabira, 

Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,17 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3002601 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 596/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 639, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada ao Sistema Santamariense de Comunicações Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Santa Maria de ltabira, Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254566700300 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 664, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Tropical de Dionísio Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Dionísio, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838294&filename=PDL-664-2024

-

Demais documentos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio 
Tropical de Dionísio Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de Dionísio, Estado de 
Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.877, de 11 de novembro de 2021, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 9 

de agosto de 2018, a permissão outorgada à Rádio Tropical 

de Dionísio Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada no Município de Dionísio, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,17 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3002605 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 597 /2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 664, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Tropical de Dionísio Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Dionísio, Estado de 
Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255353726600 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 665, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Divinópolis Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Divinópolis,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838296&filename=PDL-665-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2477691&filename=TVR%20388/2024
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que 
permissão outorgada 
Divinópolis Ltda. para 
serviço de radiodifusão 
frequência modulada no 
de Divinópolis, Estado 
Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

renova a 
à Rádio 

explorar 
sonora em 
Município 
de Minas 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.864, de 6 de junho de 2022, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 

de fevereiro de 2017, a permissão outorgada à Rádio 

Divinópolis Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada no Município de Divinópolis, 

Gerais. 

Estado de Minas 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,17 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3002608 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 598/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 665, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Divinópolis Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Divinópolis, Estado 
de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br /CD250491221300 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 666, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Empreendimentos Radiofônicos
Sulminas Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838298&filename=PDL-666-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2477688&filename=TVR%20389/2024
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nº 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

9.866, 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à 
Empreendimentos Radiofônicos 
Sulminas Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Itajubá, Estado de Minas 
Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

de 3 de julho de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 6 

de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à 

Empreendimentos Radiofônicos Sulminas Ltda. para explorar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada no Município de Itajubá, 

Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,17 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3002612 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 599/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 666, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Empreendimentos Radiofônicos Sulminas Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
ltajubá, Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259123274800 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 667, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Cultura d'Oeste S.A, atualmente
denominada Rádio Cultura de Lavras Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Lavras, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838299&filename=PDL-667-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2477642&filename=TVR%20390/2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio 
Cultura d'Oeste S.A, atualmente 
denominada Rádio Cultura de Lavras 
Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Municipio 
de Lavras, Estado de Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 9.303, de 28 de abril de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 1° 

de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura 

d'Oeste S.A, atualmente denominada Rádio Cultura de Lavras 

Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente 

adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no Municipio de Lavras, Estado de 

Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,17 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3002664 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 600/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 667, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Cultura d'Oeste S.A, atualmente denominada Rádio 
Cultura de Lavras Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Lavras, Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254142052000 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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Projetos recebidos da Câmara dos Deputados 
 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 606, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Universal Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Içara, Estado de Santa Catarina; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 608, de 2024, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Frequência Brasileira de Comunicações Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Arceburgo, Estado de Minas Gerais; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 610, de 2024, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Araxá, Estado de Minas Gerais; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 633, de 2024, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Empresa Chapadense de Comunicação Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Chapadão do Sul, Estado de Mato 
Grosso do Sul; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 639, de 2024, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada ao Sistema Santamariense de Comunicações Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Santa Maria de Itabira, Estado de 
Minas Gerais; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 664, de 2024, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rádio Tropical de Dionísio Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de Dionísio, Estado de Minas Gerais; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 665, de 2024, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rádio Divinópolis Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Divinópolis, Estado de Minas Gerais; 
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- Projeto de Decreto Legislativo nº 666, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Empreendimentos Radiofônicos Sulminas Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 667, de 2024, que aprova o ato que renova a 

concessão outorgada à Rádio Cultura d'Oeste S.A, atualmente denominada Rádio Cultura de Lavras 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lavras, Estado de 
Minas Gerais; 
 

 As matérias vão à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática, em 
decisão terminativa, cabendo apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo 
de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. 

 
Prazo: 17/10/2025 a 23/10/2025. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 677, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Mega Empresa de Comunicações
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838324&filename=PDL-677-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2480687&filename=TVR%20404/2024

-

Página da matéria
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão outorgada à Mega Empresa
de  Comunicações  Ltda.  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada  no
Município  de  Ribeirão  Preto,
Estado de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 11.059, de 13 de novembro de 2023, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 11

de junho de 2016, a permissão outorgada à Mega Empresa de

Comunicações  Ltda.  para  explorar,  sem  direito  de

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada  no  Município  de  Ribeirão  Preto,  Estado  de  São

Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,11 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2999591
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 565/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 677, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
permissão  outorgada  à  Mega  Empresa  de  Comunicações  Ltda.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256041472500 Avulso do PDL 677/2024   [3 de 3]
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 709, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Integração de Carmo do
Paranaíba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2840019&filename=PDL-709-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2478802&filename=TVR%20444/2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio 
Integração de Carmo do Paranaíba 
Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município 
de Carmo do Paranaíba, Estado de 
Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 10.647, de 2 de outubro de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 23 

de maio de 2020, a concessão outorgada à Rádio Integração 

de Carmo do Paranaíba Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, posteriormente adaptado para o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 

Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3008888 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 631/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 709, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Integração de Carmo do Paranaíba Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado 
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251130683500 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 710, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Ouro Branco, Estado
de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2840021&filename=PDL-710-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2478800&filename=TVR%20445/2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Bel 
Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Ouro 
Branco, Estado de Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 11.931, de 11 de janeiro de 2024, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 16 

de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à Rádio Bel 

Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município 

de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,17 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3002624 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 601/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 71 O, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Bel Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de Ouro Branco, Estado de Minas 
Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258053208600 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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Projetos recebidos da Câmara dos Deputados 
 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 709, de 2024, que aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Integração de Carmo do Paranaíba Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 710, de 2024, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rádio Bel Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais; 
 

 As matérias vão à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática, em 
decisão terminativa, cabendo apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo 
de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. 

 
Prazo: 17/10/2025 a 23/10/2025. 

226 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 17 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D0836C2E00715A3E. 

00100.202468/2025-75



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 400, DE 2024

Institui a Campanha Nacional de Conscientização sobre o Parto Prematuro.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2388963&filename=PL-400-2024

-

Página da matéria

Avulso do PL 400/2024   [1 de 4]

17 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 227

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D0836C2E00715A3E. 

00100.202468/2025-75



Institui  a  Campanha  Nacional  de
Conscientização  sobre  o  Parto
Prematuro.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  instituída  a  Campanha  Nacional  de

Conscientização sobre o Parto Prematuro, a ser realizada,

anualmente, em todo o território nacional, durante o mês de

novembro,  com  ênfase  para  o  dia  17  desse  mês,  data

mundialmente dedicada ao tema da prematuridade.

Art. 2º Serão realizadas durante a campanha de que

trata  esta  Lei  atividades  e  mobilizações  direcionadas  à

conscientização  sobre  o  parto  prematuro,  com  foco  na

visibilidade dos riscos nele envolvidos, na assistência aos

bebês prematuros, bem como na proteção e na promoção dos

direitos das gestantes e de suas famílias. 

Art.  3º  Mediante  a  participação  direta  e  em

conformidade  com  os  parâmetros  de  gestores,  serão

desenvolvidas  ações  de  modo  integrado  com  os  Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário e, fundamentadamente, com

entidades e instituições de movimentos sociais organizados,

com organismos internacionais e com órgãos governamentais,

observados os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS),

como forma de contribuição do País à conscientização sobre a

prematuridade, que incluirão, entre outras: 

I – iluminação de prédios públicos com a cor roxa;

II  –  promoção  de  palestras  e  de  atividades

educativas;

III – veiculação de campanhas de mídia;

IV – realização de eventos.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,24 de setembro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

30
07

17
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3007175
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 0

8/
10

/2
02

5

Avulso do PL 400/2024   [3 de 4]

17 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 229

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D0836C2E00715A3E. 

00100.202468/2025-75



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 605/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 400, de
2024,  da  Câmara  dos  Deputados,  que  “Institui  a  Campanha  Nacional  de
Conscientização sobre o Parto Prematuro”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Institui  o  Programa  de  Detecção
Precoce e Tratamento da Adenomiose.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa  de  Detecção

Precoce  e  Tratamento  da  Adenomiose,  com  a  finalidade  de

promover a proteção da mulher e de incentivar o tratamento

precoce da adenomiose. 

Art. 2º O Programa de Detecção Precoce e Tratamento

da Adenomiose compreenderá, entre outras, as seguintes ações:

I – celebração de parcerias para o desenvolvimento

de pesquisas e a identificação das causas e das formas de

tratamento preventivo da adenomiose;

II  –  promoção  da  padronização  dos  critérios

diagnósticos da adenomiose, a fim de garantir melhorias na

definição do seu impacto sobre a vida da mulher, bem como a

apresentação clínica da doença;

III  -  promoção  de  treinamento  e  atualização

periódica dos profissionais da área; 

IV – conscientização da população sobre os sintomas

mais  frequentes  da  adenomiose,  de  forma  a  facilitar  sua

identificação; 

V - realização de campanhas em eventos médicos,

hospitais e outros locais para promover a detecção precoce e

o  diagnóstico  da  adenomiose,  bem  como  o  tratamento  e  a

reabilitação das pessoas com a doença;

VI  -  implantação  de  sistema  de  informação  para

obtenção e consolidação de dados epidemiológicos, a fim de
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contribuir para o desenvolvimento de pesquisas científicas

sobre a adenomiose. 

Art. 3º O Poder Executivo manterá registro de dados

para o monitoramento e a elaboração de indicadores com vistas

a aprimorar as políticas públicas previstas nesta Lei. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 506/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 406, de
2024, da Câmara dos Deputados, que “Institui o Programa de Detecção Precoce e
Tratamento da Adenomiose”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Reconhece  como  manifestação  da
cultura nacional a Paixão de Cristo
de Mucajaí.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  reconhecida  como  manifestação  da

cultura nacional a Paixão de Cristo de Mucajaí, espetáculo

realizado no Município de Mucajaí, no Estado de Roraima.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 507/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 906, de
2024, da Câmara dos Deputados, que “Reconhece como manifestação da cultura
nacional a Paixão de Cristo de Mucajaí”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Acrescenta  dispositivo  à  Lei  nº
9.099, de 26 de setembro de 1995,
para permitir a representação do réu
nas  audiências  de  conciliação
perante  os  Juizados  Especiais
Cíveis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº

9.099,  de  26  de  setembro  de  1995,  para  permitir  a

representação do réu nas audiências de conciliação perante os

Juizados Especiais Cíveis.

Art.  2º  O  art.  20  da  Lei  nº  9.099,  de  26  de

setembro  de  1995,  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte

parágrafo único:

“Art. 20. ...............................

Parágrafo  único.  Não  será  decretada  a

revelia quando o réu que não comparecer à audiência

de conciliação se fizer representar por advogado

com poderes para transigir.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,24 de setembro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 606/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.161, de
2024, da Câmara dos Deputados, que “Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.099, de
26 de setembro de 1995, para permitir a representação do réu nas audiências de
conciliação perante os Juizados Especiais Cíveis”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Cria  a  Rota  dos  Tropeiros,  nos
Estados do Rio Grande do Sul, Santa
Catarina, Paraná e São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria a Rota dos Tropeiros, nos

Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná e São

Paulo, direcionada aos segmentos de cicloturismo e de turismo

cultural, histórico e de natureza.

Art. 2º Fica criada a Rota dos Tropeiros, com o

objetivo  de  estimular  o  desenvolvimento  sustentável  das

atividades  turísticas  e  econômicas,  especialmente,  nos

Municípios de:

I – Bom Jesus, Cambará do Sul, Canela, Gramado,

Jaquirana, Linha Nova, Nova Petrópolis, Novo Hamburgo, Porto

Alegre,  Sapiranga,  São  Francisco  de  Paula,  São  Leopoldo,

Taquara, Vacaria e Viamão, no Estado do Rio Grande do Sul;

II – Capão Alto, Correia Pinto, Curitibanos, Lages,

Mafra, Monte Castelo, Papanduva e Santa Cecília, no Estado de

Santa Catarina;

III – Arapoti, Balsa Nova, Campo do Tenente, Campo

Largo,  Carambeí,  Castro,  Curitiba,  Jaguariaíva,  Lapa,

Palmeira, Piraí do Sul, Ponta Grossa, Porto Amazonas, Rio

Negro, Sengés, Telêmaco Borba e Tibagi e no distrito de São

Luiz do Purunã, no Estado do Paraná; e

IV  –  Buri,  Capão  Bonito,  Itapetininga,  Itapeva,

Itararé, Sorocaba e Tatuí, no Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Integrarão a Rota dos Tropeiros os

Municípios criados em decorrência do desmembramento ou da

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

30
07

21
4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3007214
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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fusão de Municípios relacionados nos incisos I, II, III e IV

do caput deste artigo.

Art. 3º São objetivos da Rota dos Tropeiros:

I  –  incentivar  a  divulgação  e  o  aproveitamento

turístico e econômico da região integrada pelos Municípios de

que trata o art. 2º desta Lei;

II – diversificar a oferta de produtos turísticos,

por meio da valorização da cultura e da história tropeiras;

III  –  fomentar  o  cicloturismo  e  a  indústria

turística ambientalmente sustentável; e

IV – estimular a geração de empregos e de renda

para a população local.

Art. 4º A estruturação, a gestão e a promoção dos

atrativos turísticos consubstanciados na Rota dos Tropeiros

receberão  o  apoio  dos  programas  oficiais  direcionados  ao

fortalecimento da regionalização do turismo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de setembro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

2

30
07

21
4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3007214
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 0

8/
10

/2
02

5

Avulso do PL 1280/2024   [3 de 4]

244 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 17 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F9D39FB00715A3C. 

00100.202468/2025-75-1 (ANEXO: 001)



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 584/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.280, de
2024, da Câmara dos Deputados, que “Cria a Rota dos Tropeiros, nos Estados do
Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná e São Paulo”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1870, DE 2024

Reconhece como manifestação da cultura nacional o Movimento Cultural Roraimeira,
realizado no Estado de Roraima.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2424629&filename=PL-1870-2024

-
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Reconhece  como  manifestação  da
cultura  nacional  o  Movimento
Cultural  Roraimeira,  realizado  no
Estado de Roraima.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  reconhecido  como  manifestação  da

cultura nacional o Movimento Cultural Roraimeira, realizado

no Estado de Roraima.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

30
13

59
2

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3013592
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 0

8/
10

/2
02

5

Avulso do PL 1870/2024   [2 de 3]

17 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 247

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F9D39FB00715A3C. 

00100.202468/2025-75-1 (ANEXO: 001)



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 620/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.870, de
2024, da Câmara dos Deputados, que “Reconhece como manifestação da cultura
nacional o Movimento Cultural Roraimeira, realizado no Estado de Roraima”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2586, DE 2024

Reconhece como manifestação da cultura nacional o Festival de Inverno de Garanhuns,
realizado no Município de Garanhuns, no Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2442911&filename=PL-2586-2024
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Reconhece  como  manifestação  da
cultura  nacional  o  Festival  de
Inverno  de  Garanhuns,  realizado  no
Município de Garanhuns, no Estado de
Pernambuco.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  reconhecido  como  manifestação  da

cultura  nacional  o  Festival  de  Inverno  de  Garanhuns,

realizado anualmente no Município de Garanhuns, no Estado de

Pernambuco.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 621/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.586, de
2024, da Câmara dos Deputados, que “Reconhece como manifestação da cultura
nacional  o  Festival  de  Inverno  de  Garanhuns,  realizado  no  Município  de
Garanhuns, no Estado de Pernambuco”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2587, DE 2024

Reconhece como manifestação da cultura nacional o evento Encantos do Natal,
realizado no Município de Garanhuns, no Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2442912&filename=PL-2587-2024

-
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Reconhece  como  manifestação  da
cultura  nacional  o  evento  Encantos
do Natal, realizado no Município de
Garanhuns, no Estado de Pernambuco.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  reconhecido  como  manifestação  da

cultura  nacional  o  evento  Encantos  do  Natal,  realizado

anualmente  no  Município  de  Garanhuns,  no  Estado  de

Pernambuco. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 622/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.587, de
2024, da Câmara dos Deputados, que “Reconhece como manifestação da cultura
nacional o evento Encantos do Natal, realizado no Município de Garanhuns, no
Estado de Pernambuco”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 160, DE 2025

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação do Movimento de
Radiodifusão Alternativa de Giruá para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2891502&filename=PDL-160-2025

-

Demais documentos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o a to que renova a 
autorização outorgada à 
Associação do Movimento de 
Radiodifusão Alternativa de 
Giruá para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Giruá, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 9.721, de 7 de junho de 2023, do Ministério 

das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir 

de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à 

Associação do Movimento de Radiodifusão Alterna tiva de 

Giruá para executar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Giruá, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 632/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 160, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de 
Giruá para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Giruá, 
Estado do Rio Grande do Sul". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255953386900 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 162, DE 2025

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Clube de Mallet Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Mallet,
Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2891504&filename=PDL-162-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2489286&filename=TVR%20469/2024
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Clube 
de Mallet Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente 
adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Mallet, 
Estado do Paraná. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 10.691, de 5 de outubro de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 17 

de junho de 2021, a permissão outorgada à Rádio Clube de 

Mallet Ltda. para explorar, sem direi to de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em onda média, 

posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada no Município de Mallet, 

Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /2999263 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 572/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 162, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Clube de Mallet Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Mallet, Estado do 
Paraná". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Pê., ........ ,,,, ....... , ................ , ..... ... , ... , ....................... ••~~rv--•1,,,,,...,, .... b ... ,.,,~.,__,,~, .... , .......................... , .... ................... , .............. b,..,,,...,..., .... _,._, ,....,._...., ........ ...,.., 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 163, DE 2025

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural de
Desenvolvimento Artístico para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Luiziana, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2891506&filename=PDL-163-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2489540&filename=TVR%20471/2024
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato 
autorização 
Associação 
Desenvolvimento 
executar serviço 
comunitária no 
Luiziana, Estado 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

que renova a 
outorgada à 
Cultural de 
Artístico para 
de radiodifusão 

Município de 
do Paraná. 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 11.021, de 10 de novembro de 2023, do 

Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 28 de maio de 2020, a autorização 

outorgada à Associação Cultural de Desenvolvimento 

Artístico para executar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Luiziana, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Assir 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /2999261 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 573/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 163, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação Cultural de Desenvolvimento Artístico para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Luiziana, Estado do 
Paraná". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Pê., ........ ,,,, ....... , ................ , ..... ~ ... , ... , ....................... ••~~rv--•1,,,,,...,, .... b ... ,.,,~.,__,,~, .... , .......................... , .... ~ ................... , .............. b,..,,,....,,.,,,,_...,...,...,...,..., ,,...,...,,.,..., 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 183, DE 2025

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Taperoaense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Taperoá, Estado da Paraíba.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2902679&filename=PDL-183-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467004&filename=TVR%20135/2024

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o a to que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária 
Taperoaense para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Taperoá, Estado da Paraíba. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 1.090, de 7 de junho de 2017, do Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que 

renova, por 10 (dez) anos, a partir de 18 de novembro de 

2 014, a autorização outorgada à Associação Comunitária 

Taperoaense para executar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Taperoá, Estado da Paraíba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Assir 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /2999258 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 57 4/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 183, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação Comunitária Taperoaense para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Taperoá, Estado da Paraíba". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Pê., ........ ,,,, ....... , ................ , ..... ~ ... , ... , ....................... ••~~rv--•1,,,,,...,, .... b ... ,.,,~.,__,,~, .... , .......................... , .... ~ ................... , .............. b,..,,,...,..., .... _,..,...,_, ... ..., ,.__,...,..., 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 187, DE 2025

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede Central de Comunicação Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Recife, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2902685&filename=PDL-187-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467192&filename=TVR%20157/2024

-
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão outorgada à Rede Central
de Comunicação Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada  no  Município
de Recife, Estado de Pernambuco.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº  12.503,  de  11  de  março  de  2024,  do  Ministério  das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 22

de janeiro de 2015, a permissão outorgada à Rede Central de

Comunicação  Ltda.  para  explorar,  sem  direito  de

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada no Município de Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de setembro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2999255
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 575/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 187, de 2025, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
permissão outorgada à Rede Central de Comunicação Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Recife, Estado
de Pernambuco”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254832604400 Avulso do PDL 187/2025   [3 de 3]
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 188, DE 2025

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Vitória FM Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Vitória de
Santo Antão, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2902686&filename=PDL-188-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467764&filename=TVR%20164/2024

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio 
Vitória FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Vitória de Santo Antão, Estado 
de Pernambuco. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

n ° 12. 111, de 2 de fevereiro de 2 02 4, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 17 

de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Rádio Vitória 

FM Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 

Município de Vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

li. l!l 
• Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

l!l . l!l https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2999254 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 576/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 188, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Vitória FM Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Vitória de Santo 
Antão, Estado de Pernambuco". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258635379100 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 189, DE 2025

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Metropolitana FM Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Cabo de Santo
Agostinho, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2902687&filename=PDL-189-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467022&filename=TVR%20214/2024
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à
Metropolitana  FM  Ltda.  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada  no
Município  de  Cabo  de  Santo
Agostinho, Estado de Pernambuco.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº  5.127,  de  28  de  setembro  de  2018,  do  Ministério  da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova,

por 10 (dez) anos, a partir de 29 de setembro de 2018, a

permissão outorgada à Metropolitana FM Ltda. para explorar,

sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de  radiodifusão

sonora em frequência modulada no Município de Cabo de Santo

Agostinho, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de setembro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2999253
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 577/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 189, de 2025, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
permissão  outorgada  à  Metropolitana  FM  Ltda.  para  explorar  serviço  de
radiodifusão sonora  em frequência  modulada  no  Município  de  Cabo  de  Santo
Agostinho, Estado de Pernambuco”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 192, DE 2025

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Santa Luzia Comunicação Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Luziânia, Estado de Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2902690&filename=PDL-192-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2489284&filename=TVR%20468/2024
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Santa Luzia 
Comunicação Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Luziânia, Estado de Goiás. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

n º 1O.674, de 3 de outubro de 2 02 3, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 10 

de dezembro de 2020, a permissão outorgada à Santa Luzia 

Comunicação Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada no Município de Luziânia, Estado de Goiás. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,10 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3000823 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 578/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 192, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Santa Luzia Comunicação Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Luziânia, Estado de 
Goiás". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254919041400 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 263, DE 2025

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Educadora de Dois Vizinhos
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2921731&filename=PDL-263-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2470021&filename=TVR%20297/2024
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio 
Educadora de Dois Vizinhos Ltda. 
para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 12.892, de 10 de abril de 2024, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 6 

de outubro de 2015, a concessão outorgada à Rádio Educadora 

de Dois Vizinhos Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, posteriormente adaptado para o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 

Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,10 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3000824 

,:;:j 
(' 
O( 
e e e 
(Y' 

Avulso do PDL 263/2025   [2 de 3]

280 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 17 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F9D39FB00715A3C. 

00100.202468/2025-75-1 (ANEXO: 001)



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 579/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 263, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Educadora de Dois Vizinhos Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252051857600 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 275, DE 2025

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária
Pousonovense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pouso
Novo, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2921748&filename=PDL-275-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2490434&filename=TVR%20512/2024
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o a to que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Cultural e 
Comunitária Pousonovense para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Pouso Novo, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 10.988, de 7 de novembro de 2023, do 

Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 28 de maio de 2020, a autorização 

outorgada à Associação Cultural e Comunitária 

Pousonovense para executar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pouso 

Novo, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /3008705 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 636/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 275, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Pousonovense para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pouso Novo, Estado 
do Rio Grande do Sul". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br /CD258200911200 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 276, DE 2025

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Vera Cruz para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Vera Cruz, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2921749&filename=PDL-276-2025

-

Demais documentos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o a to que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Vera 
Cruz para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Vera Cruz, Estado 
de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 11.583, de 14 de dezembro de 2023, do 

Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 6 de abril de 2020, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura de Vera Cruz para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Vera Cruz, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /3008720 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 637 /2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 276, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Vera Cruz para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Vera 
Cruz, Estado de São Paulo". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257671032100 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 283, DE 2025

Aprova o ato que outorga permissão à Sociedade Montessionense de Radiodifusão Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Monte Sião, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2921757&filename=PDL-283-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2490802&filename=TVR%20553/2024

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que outorga 
permissão à Sociedade 
Montessionense de Radiodifusão 
Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Monte Sião, Estado de Minas 
Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º 

5.372, 

Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº de 7 de novembro de 2019, do 

da Ciência, Inovações e Ministério 

Comunicações, que outorga 

Tecnologia, 

permissão à Sociedade 

Montessionense de Radiodifusão Ltda. para explorar, por 

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município 

de Monte Sião, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /3008708 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 638/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 283, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que outorga 
permissão à Sociedade Montessionense de Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Monte 
Sião, Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251872310700 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 

C1l 
V, 
QJ 

' r--
,-i 
o 
c:i 
(V) o 
,-i 
,-i 

Lf) 
N o 
N 

-----o 
,-i 

-----Lf) 
,-i 

o ,ro 
u, 
C1l ..., 
e 
QJ 
V, 

Q. 
<l'. 

Ln 
N o 
N 
............. 
-=-:::1"" 
N 
(Y) 
ri 
e 
u o o 

-« 
-o 
-o 
-,._ 
-o 

="' 
N 

o 
u 

-« 

Avulso do PDL 283/2025   [3 de 3]

290 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 17 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F9D39FB00715A3C. 

00100.202468/2025-75-1 (ANEXO: 001)



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 287, DE 2025

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Difusora Stéreo Cândido Mota Ltda.,
atualmente denominada Rádio Integração do Vale Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Cândido Mota, Estado de
São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2921761&filename=PDL-287-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2490378&filename=TVR%20575/2024

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgacfa à Difusora 
Stéreo Cândido Mota Ltda., 
atualmente denominada Rádio 
Integração do Vale Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de Cândido Mota, Estado 
de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 10. 768, de 18 de outubro de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 25 

de março de 2021, a permissão outorgada à Difusora Stéreo 

Cândido Mota Ltda., atualmente denominada Rádio Integração 

do Vale Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 

Município de Cândido Mota, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

ri. l!l 
• Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

l!l l!l https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3008704 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 639/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 287, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Difusora Stéreo Cândido Mota Ltda., atualmente 
denominada Rádio Integração do Vale Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de Cândido Mota, Estado de São 
Paulo". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254980857800 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 289, DE 2025

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Ebenezer para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Helena de Goiás,
Estado de Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2921765&filename=PDL-289-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2489212&filename=TVR%20607/2024

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o a to que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Cultural Ebenezer 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Santa Helena de 
Goiás, Estado de Goiás. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 9.726, de 12 de junho de 2023, do Ministério 

das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir 

de 12 de novembro de 2021, a autorização outorgada à 

Associação Cultural Ebenezer para executar, sem direi to 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /3008702 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 640/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 289, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação Cultural Ebenezer para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Helena de Goiás, Estado de 
Goiás". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250894007500 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 291, DE 2025

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação TV Minas Cultural e Educativa para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital no Município
de Varginha, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2921769&filename=PDL-291-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2848827&filename=TVR%2047/2025

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que outorga concessão 
à Fundação TV Minas Cultural e 
Educativa para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital no Município de 
Varginha, Estado de Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Fica aprovado o ato previsto no Decreto 

nº 12.349, de 8 de janeiro de 2025, que outorga concessão à 

Fundação TV Minas Cultural e Educativa para explorar, por 

15 (quinze) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com 

fins exclusivamente educativos, no Município de Varginha, 

Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,10 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3000825 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 580/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 291, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que outorga 
concessão à Fundação TV Minas Cultural e Educativa para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital no Município de Varginha, 
Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251997498600 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 299, DE 2025

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Difusora de Rio Negro Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Rio
Negro, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2923596&filename=PDL-299-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468333&filename=TVR%20247/2024

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio 
Difusora de Rio Negro Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Municipio 
de Rio Negro, Estado do Paraná. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 9.200, de 20 de abril de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 1° 

de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Difusora de 

Rio Negro Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, posteriormente adaptado para o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Municipio de 

Rio Negro, Estado do Paraná. 

Art. 2 º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,10 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3000827 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 581/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 299, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Difusora de Rio Negro Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Rio Negro, 
Estado do Paraná". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256888092100 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 300, DE 2025

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Canoinhas Ltda.,
posteriormente transferida à JK Santa Catarina Empresa de Comunicações Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tubarão, Estado de
Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2923597&filename=PDL-300-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468359&filename=TVR%20252/2024
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio 
Canoinhas Ltda., posteriormente 
transferida à JK Santa Catarina 
Empresa de Comunicações Ltda., 
para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, 
adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Tubarão, 
Estado de Santa Catarina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 11.424, de 5 de dezembro de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 1° 

de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Canoinhas 

Ltda., posteriormente transferida à JK Santa Catarina 

Empresa de Comunicações Ltda., para explorar, sem direi to 

de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no Município de Tubarão, Estado de 

Santa Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,10 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

. ~ Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

'~ https://i nfoleg-a utenticidade-assinatu ra .cama ra. leg. br /3000829 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 582/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 300, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Canoinhas Ltda., posteriormente transferida à JK 
Santa Catarina Empresa de Comunicações Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Tubarão, Estado de Santa 
Catarina". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br /CD259177289DDD 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 440, DE 2025

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Educacional e Cultural
de Radiodifusão de São José do Rio Preto para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2949683&filename=PDL-440-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2874003&filename=TVR%20198/2025

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o 
autorização 
Comunitária 
Cultural de 
José do Rio 
serviço 
comunitária 
José do Rio 
Paulo. 

ato que outorga 
à Associaçao 

Educacional e 
Radiodifusão de São 
Preto para executar 
de radiodifusão 
no Município de São 
Preto, Estado de São 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 10.510, de 19 de setembro de 2023, do 

Ministério das Comunicações, que outorga autorização à 

Associação Comunitária Educacional e Cultural de 

Radiodifusão de São José do Rio Preto para executar, por 

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

~--~ 
: . J Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
l!l . l!l https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3008698 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 641 /2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 440, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Comunitária Educacional e Cultural de Radiodifusão de 
São José do Rio Preto para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252128186500 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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 Projetos recebidos da Câmara dos Deputados  

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 160, de 2025, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Giruá, Estado do Rio Grande do 
Sul; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 162, de 2025, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rádio Clube de Mallet Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Mallet, Estado do Paraná; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 163, de 2025, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Cultural de Desenvolvimento Artístico para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Luiziana, Estado do Paraná; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 183, de 2025, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Taperoaense para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Taperoá, Estado da Paraíba. 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 187, de 2025, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rede Central de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de Recife, Estado de Pernambuco; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 188, de 2025, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rádio Vitória FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 189, de 2025, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Metropolitana FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco; 
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- Projeto de Decreto Legislativo nº 192, de 2025, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Santa Luzia Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no Município de Luziânia, Estado de Goiás; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 263, de 2025, que aprova o ato que renova a 

concessão outorgada à Rádio Educadora de Dois Vizinhos Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 275, de 2025, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Pousonovense para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Pouso Novo, Estado do Rio Grande do Sul; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 276, de 2025, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Vera Cruz para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Vera Cruz, Estado de São Paulo; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 283, de 2025, que aprova o ato que outorga 

permissão à Sociedade Montessionense de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de Monte Sião, Estado de Minas Gerais; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 287, de 2025, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Difusora Stéreo Cândido Mota Ltda., atualmente denominada Rádio 
Integração do Vale Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Cândido Mota, Estado de São Paulo; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 289, de 2025, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Cultural Ebenezer para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás; 
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- Projeto de Decreto Legislativo nº 291, de 2025, que aprova o ato que outorga 
concessão à Fundação TV Minas Cultural e Educativa para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens em tecnologia digital no Município de Varginha, Estado de Minas Gerais; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 299, de 2025, que aprova o ato que renova a 

concessão outorgada à Rádio Difusora de Rio Negro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Rio Negro, Estado do Paraná; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 300, de 2025, que aprova o ato que renova a 

concessão outorgada à Rádio Canoinhas Ltda., posteriormente transferida à JK Santa Catarina 
Empresa de Comunicações Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tubarão, 
Estado de Santa Catarina; e 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 440, de 2025, que aprova o ato que outorga 

autorização à Associação Comunitária Educacional e Cultural de Radiodifusão de São José do Rio 
Preto para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo. 
 

 As matérias vão à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática, em 
decisão terminativa, cabendo apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo 
de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. 

 
Prazo: 17/10/2025 a 23/10/2025. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5238, DE 2025

(nº 5078/2016, na Câmara dos Deputados)

Inst i tu i  a  Pol í t i ca  Nac ional  de Consc ient ização e  Or ientação sobre a
Linfangioleiomiomatose.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1452612&filename=PL-5078-2016

-

Página da matéria

Avulso do PL 5238/2025   [1 de 4]

17 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 313

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F9D39FB00715A3C. 

00100.202468/2025-75-1 (ANEXO: 001)



Institui  a  Política  Nacional  de
Conscientização e Orientação sobre a
Linfangioleiomiomatose. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  instituída  a  Política  Nacional  de

Conscientização e Orientação sobre a Linfangioleiomiomatose,

a ser desenvolvida de forma integrada e conjunta pela União,

pelos Estados e pelos Municípios no âmbito do Sistema Único

de Saúde (SUS).

Art. 2º A Política Nacional de Conscientização e

Orientação sobre a Linfangioleiomiomatose compreenderá, entre

outras, as seguintes ações:

I – divulgação e esclarecimento aos profissionais

de saúde sobre as características da linfangioleiomiomatose

(LAM), seu quadro sintomático e diagnóstico diferencial;

II – estabelecimento de centros de referência para

o diagnóstico, o tratamento e o acompanhamento das pessoas

com LAM;

III – implantação de sistema nacional de coleta e

processamento de dados sobre casos de LAM, para aprimorar o

conhecimento epidemiológico e clínico acerca da doença e dar

suporte à tomada de decisões.

Art.  3º  O  SUS  propiciará  às  pessoas  com  LAM  o

acesso a todos os meios disponíveis para o tratamento e o

controle da doença.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta

Lei  correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,

suplementadas se necessário.

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

29
98

12
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2998129
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,9 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 529/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.078, de
2016,  da  Câmara  dos  Deputados,  que  “Institui  a  Política  Nacional  de
Conscientização e Orientação sobre a Linfangioleiomiomatose”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5240, DE 2025

(nº 7058/2017, na Câmara dos Deputados)

Altera o art. 1.571 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para prever a
dissolução do casamento válido no caso de declaração de morte presumida.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1529583&filename=PL-7058-2017
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Altera  o  art.  1.571  da  Lei  nº
10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002
(Código  Civil),  para  prever  a
dissolução  do  casamento  válido  no
caso  de  declaração  de  morte
presumida.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 1.571 da Lei nº 10.406, de

10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com a

seguinte redação: 

“Art. 1.571. ............................

§  1º  O  casamento  válido  somente  se

dissolve  pela  morte  de  um  dos  cônjuges,  pelo

divórcio ou em caso de declarada a morte presumida.

..............................................”(NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,9 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 530/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 7.058, de
2017, da Câmara dos Deputados, que “Altera o art. 1.571 da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro de 2002 (Código Civil), para prever a dissolução do casamento válido
no caso de declaração de morte presumida”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil (2002) - 10406/02 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5253, DE 2025

(nº 3826/2015, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 13.301, de 27 de junho de 2016, e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), para estabelecer medidas de controle dos mosquitos
transmissores do vírus da dengue, do vírus chikungunya, do vírus da zika e do vírus da
febre-amarela.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1420002&filename=PL-3826-2015
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Altera  a  Lei  nº  13.301,  de  27  de
junho de 2016, e o Decreto-Lei nº
2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940
(Código  Penal),  para  estabelecer
medidas  de  controle  dos  mosquitos
transmissores do vírus da dengue, do
vírus chikungunya, do vírus da zika
e do vírus da febre-amarela.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.301, de 27 de

junho de 2016, e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal), para estabelecer medidas de controle dos

mosquitos  transmissores  do  vírus  da  dengue,  do  vírus

chikungunya, do vírus da zika e do vírus da febre-amarela.

Art. 2º A Lei nº 13.301, de 27 de junho de 2016,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Na situação de iminente perigo à

saúde  pública  pela  presença  dos  mosquitos

transmissores  do  vírus  da  dengue,  do  vírus

chikungunya, do vírus da zika e do vírus da febre-

amarela, a direção do Sistema Único de Saúde (SUS)

em  cada  esfera  de  governo  fica  autorizada  a

determinar e a executar as medidas necessárias ao

controle  das  doenças  por  eles  transmitidas,  nos

termos da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990

(Lei  Orgânica  da  Saúde),  e  das  demais  normas

aplicáveis, enquanto perdurar estado de Emergência

em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin).

§ 1º ....................................

...................................................
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V  -  solicitação  do  apoio  das  Forças

Armadas  nas  ações  de  combate  aos  mosquitos

transmissores  das  doenças  a  que  se  refere  este

artigo; 

VI  -  disponibilização  de  canais  de

comunicação para o recebimento de informações sobre

a existência de focos de proliferação dos mosquitos

transmissores  das  doenças  a  que  se  refere  este

artigo.

...................................................

§ 4º A medida prevista no inciso IV do §

1º deste artigo poderá ser aplicada durante surtos

localizados das doenças a que se refere este artigo

ou quando indicadores epidemiológicos evidenciarem

aumento do risco à saúde pública devido à maior

presença dos mosquitos transmissores das doenças a

que se refere este artigo, desde que reconhecido

pelo gestor municipal do SUS da localidade e pelo

respectivo Conselho de Saúde.”(NR)

“Art. 3º ................................

...................................................

§ 2º.....................................

...................................................

III - as recomendações a serem observadas

e as providências a serem tomadas pelo responsável

pelo imóvel; e

...................................................

§  3º  Se  houver  recomendações  a  serem

observadas  ou  providências  a  serem  tomadas  nos
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termos do inciso III do § 2º deste artigo, o agente

público responsável pela fiscalização notificará o

responsável  pelo  imóvel,  pessoalmente  ou,  na

impossibilidade,  por  edital  afixado  na  sede  da

autoridade sanitária responsável, com consignação

de prazo razoável para cumprimento do que tiver

sido determinado.”(NR)

Art. 3º O § 3º do art. 150 do Decreto-Lei nº 2.848,

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso III:

“Art. 150. ..............................

...................................................

§ 3º ....................................

...................................................

III – do agente de saúde pública, para

promover, no cumprimento de dever funcional, ações

de  saneamento  ou  de  controle  sanitário,  nas

hipóteses legalmente previstas.

..............................................”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,6 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 611/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.826, de
2015, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.301, de 27 de junho de
2016, e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para
estabelecer medidas de controle dos mosquitos transmissores do vírus da dengue,
do vírus chikungunya, do vírus da zika e do vírus da febre-amarela”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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A Presidência declara a prejudicialidade do Requerimento nº 990, de 2024, nos termos 
do art. 334, II, do Regimento Interno. 

 

A matéria vai ao arquivo. 

 

 

328 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 17 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F9D39FB00715A3C. 

00100.202468/2025-75-1 (ANEXO: 001)



  

 

  

 

 

 

 

A Presidência declara a prejudicialidade do Projeto de Lei nº 658, de 2019, nos termos 
do art. 334, I, do Regimento Interno. 

 

A matéria vai ao arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 832, DE 2025

Susta, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, o Decreto nº 12.604, de 28
de agosto de 2025, que remaneja, em caráter temporário, cargos em comissão e função
de confiança para a Casa de Governo no Estado do Rio Grande do Sul e transforma
cargos em comissão, altera o Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, que dispõe
sobre a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão, das
Funções de Confiança e das Graticações da Casa Civil da Presidência da República, e
altera o Decreto nº 11.400, de 21 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de
Confiança do Gabinete Pessoal do Presidente da República e da Assessoria Especial da
Presidência da República.

AUTORIA: Senador Eduardo Girão (NOVO/CE)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2025 

Susta, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 
Federal, o Decreto nº 12.604, de 28 de agosto de 
2025, que remaneja, em caráter temporário, cargos 
em comissão e função de confiança para a Casa de 
Governo no Estado do Rio Grande do Sul e 
transforma cargos em comissão, altera o Decreto nº 
11.329, de 1º de janeiro de 2023, que dispõe sobre a 
Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão, das Funções de Confiança e 
das Gratificações da Casa Civil da Presidência da 
República, e altera o Decreto nº 11.400, de 21 de 
janeiro de 2023, que dispõe sobre a Estrutura 
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos 
em Comissão e das Funções de Confiança do 
Gabinete Pessoal do Presidente da República e da 
Assessoria Especial da Presidência da República. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V, da 
Constituição Federal, os efeitos do Decreto nº 12.604, de 28 de agosto de 2025, 
que remaneja, em caráter temporário, cargos em comissão e função de 
confiança para a Casa de Governo no Estado do Rio Grande do Sul e 
transforma cargos em comissão, altera o Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro 
de 2023, que dispõe sobre a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comissão, das Funções de Confiança e das Gratificações da 
Casa Civil da Presidência da República, e altera o Decreto nº 11.400, de 21 
de janeiro de 2023, que dispõe sobre a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do 
Gabinete Pessoal do Presidente da República e da Assessoria Especial da 
Presidência da República. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O art. 7º da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, que estabelece 
a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos 
Ministérios, prevê, em seus incisos de I a X, a competência do Gabinete Pessoal 
do Presidente da República, não estando nesse rol a atribuição de apoiar o 
cônjuge de Presidente da República no exercício das atividades de interesse 
público, incluída pelo o art. 8º do Decreto nº 12.604, de 28 de agosto de 2025, 
como inciso XII do art. 1º do Anexo I ao Decreto nº 11.400, de 21 de janeiro 
de 2023, que define a Estrutura Regimental do Gabinete Pessoal do Presidente 
da República e da Assessoria Especial do Presidente da República. 

A nossa pretensão de sustar o Decreto nº 12.604, de 2025, 
fundamenta-se, então, no entendimento de que o legislador, ao editar a Lei nº 
14.600, de 2023, não incluiu o cônjuge do Presidente da República como 
servidor público, sujeito a normas de administração de pessoal da Presidência 
da República. 

Nesse caso, configura o referido decreto clara exorbitância do 
Poder Executivo ao regulamentar a Lei nº 14.600, de 2023, especificamente 
quanto à organização básica dos órgãos da Presidência da República, o que 
enseja a sua sustação pelo Congresso Nacional, por força do disposto no art. 
49, inciso V, da Constituição Federal. 

O dispositivo viola os princípios da impessoalidade, moralidade e 
igualdade, pois institui tratamento privilegiado à pessoa do cônjuge 
presidencial, sem fundamento jurídico ou interesse público devidamente 
caracterizado. O uso da máquina estatal para amparar atividades privadas, ainda 
que travestidas de “interesse público”, desvirtua a finalidade administrativa e 
pode configurar desvio de finalidade e favorecimento pessoal. 

Mesmo sem remuneração, a previsão de “apoio” implica utilização 
de servidores, estrutura e recursos públicos, o que exige autorização legal e 
previsão orçamentária, sob pena de irregularidade financeira e afronta à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Por fim, ao institucionalizar a atuação do cônjuge do Presidente, o 
decreto rompe com a tradição republicana de caráter apenas simbólico e 
informal dessa participação, criando uma espécie de “função pública paralela”, 
sem base constitucional. 
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Em síntese, o art. 8º do Decreto nº 12.604/2025 deve ser 
considerado inconstitucional e inválido, por violar os princípios da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, configurando ato político-administrativo de 
caráter personalista e incompatível com o Estado Democrático de Direito. 

Com efeito, ao conferir tratamento institucional privilegiado ao 
cônjuge do Presidente, o decreto pode violar o princípio da isonomia (art. 5º, 
caput), ao criar distinções especiais não justificadas entre pessoas em função 
de vínculo conjugal com o chefe do Executivo. 

Nesse mesmo sentido fere de morte o princípio da impessoalidade 
(art. 37, caput), ao atribuir funções visando a pessoa específica (o cônjuge), não 
respeitando critérios objetivos e impessoais. 

Por fim ataca o princípio da moralidade exige que atos públicos 
não apenas respeitem a lei, mas sejam compatíveis com padrões éticos de boa 
administração. Criar “gabinete de apoio ao cônjuge” pode ferir a legitimidade 
ética e gerar percepção de favorecimento e nepotismo simbólico. 

Não se tem conhecimento de que na história da nossa República 
tenha havido previsão legal para que a condição de cônjuge do Presidente da 
República ensejasse a sua participação na administração pública por meio de 
um criativo e esdrúxulo recurso normativo que não atende ao interesse público, 
ferindo o princípio constitucional republicano da impessoalidade, com a 
criação, na prática, de uma fantasiosa investidura em cargo público.  

Inaugura-se, assim, por pretensos meios legais, a “conjugecracia”, 
como se já não bastasse, nos tempos atuais, a perniciosa juristocracia. 

Em face da eiva de inconstitucionalidade do Decreto nº 12.604, de 
28 de agosto de 2025, que aqui expusemos, acreditamos poder dispor do apoio 
de nossos nobres Pares, a fim de sustar o referido Decreto.  

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO GIRÃO 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Revoga o art. 181 do Decreto Lei nº 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º º Fica revogado o art. 181 do Decreto Lei nº 2.848, de 
07 de dezembro de 1940. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Artigo 181 do Código Penal estabelece que é isento de pena 
quem comete os crimes contra o patrimônio, em prejuízo do cônjuge, na 
constância da sociedade conjugal e de ascendente ou descendente, seja o 
parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil ou natural. A justificativa é há 
muito ultrapassada: preservar, em tese, a harmonia familiar, deixando os 
fatos para “serem resolvidos em família”. 

Juridicamente conhecida por "escusas absolutórias", a 
particularidade, com tais excludentes de culpabilidade do Código Penal 
vigente, é condenada com o debate na doutrina, sendo denominada por 
alguns doutrinadores de “impunidade absoluta”.  

Um exemplo claro noticiado refere-se ao filho que furtou o 
comércio do próprio pai em Curitiba/PR, no dia 05 de outubro e, mesmo com 
sua prisão pela Polícia Militar, não deve ser punido com base nesse 
dispositivo da lei penal brasileira. 
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 
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Igq2025-340768SF/GabSCM 

Outro exemplo clássico, agora muito mais debatido pelo 
destaque que tomou a violência contra a mulher no país, é a impunidade do 
estelionato amoroso, cujos cônjuges ou pretendentes lesam 
premeditadamente o patrimônio de direito das mulheres, por meio de 
relacionamentos movidos por puro interesse e, até mesmo, da transferência 
ou ocultação de bens de esposas, em visível fraude patrimonial. Parte da 
jurisprudência ainda estende a impunidade ao companheiro na união estável. 

Essa ressalva constrange os poderes estabelecidos na nação e 
causa revolta e desmotivação da polícia, que desempenha todo um trabalho 
investigativo, inclusive, dispendioso ao erário, instruindo minuciosamente 
inquéritos inócuos, eis que, nestes casos, a denúncia sequer é recebida. 

 Mesmo diante do constante combate do Congresso à 
impunidade, que evidencia a fraqueza do Estado quanto à sua capacidade de 
resposta aos crimes lesivos à sociedade, está claro que essa inadequação caiu 
no esquecimento legislativo, ficando de fora de todas as atualizações 
realizadas naquele Código.   

  Nesse sentido, a correção da anomalia legal merece atenção 
imediata, motivo pelo qual submeto e peço o apoio dos pares quanto à 
aprovação desse projeto. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025. 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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PROJETO DE LEI Nº        , de 2025 

 

Inscreve o nome do militar e desbravador 

Pedro Teixeira no Livro dos Heróis da Pátria. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É inscrito o nome de Pedro Teixeira no Livro dos Heróis da Pátria, 

localizado no Panteão da Liberdade e da Democracia Tancredo Neves, em Brasília. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao contrário do que aparenta, o Brasil possui grandes referências históricas; muitos 

heróis desconhecidos ou pouco conhecidos, entre os quais, destacamos Pedro Teixeira. 

Com efeito, poucos brasileiros conhecem bem Pedro Teixeira e sua importância para a 

formação histórico-geográfica do nosso país. Infelizmente, o nome de Pedro Teixeira 

não consta do Livro dos Heróis da Pátria, o famoso “Livro de Aço” que repousa no 

Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves. Seu nome não consta sequer ainda 

da extensa lista de candidatos a figurar no livro. Parece um nome condenado ao 

esquecimento. Uma figura histórica sem grande valor. 

Entretanto, Pedro Teixeira merece o reconhecimento de todos os brasileiros. Vindo de 

Cantanhede, pequena cidade ao norte de Coimbra, esse intrépido militar português 

destacou-se logo nestas paragens na luta contra os franceses, ingleses e holandeses que 

ameaçavam o domínio português no Baixo Amazonas. Participou, ainda na condição de 

alferes, da fundação de Belém do Pará, que abriu as portas do Rio Amazonas para os 

portugueses, e construiu, com o auxílio de índios tupinambás, uma estrada para ligar 

Belém ao Maranhão. 

Mas o que deu grande vulto histórico a Pedro Teixeira foi seu protagonismo numa das 

maiores façanhas sertanistas que o Brasil conheceu. Referimo-nos à sua extraordinária 

expedição pelo Amazonas. Com 47 grandes canoas, 70 soldados e 1.200 índios 

flecheiros, a expedição de Pedro Teixeira partiu de Gurupá, perto de Belém, em outubro 
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de 1637. Enfrentando dificuldades quase intransponíveis, subiu, remando contra a 

corrente, os rios Amazonas e Negro e, inacreditavelmente, chegou, já em lombo de 

mula, até a cidade de Quito, atual capital do Equador. 

Na viagem de volta, a expedição de Pedro Teixeira fundou a cidade de Franciscana, “para 

servir de baliza aos domínios das casas de Portugal e Espanha”. Em 12 de dezembro de 

1639, mais de dois anos depois de iniciada, a expedição chegava ao seu fim no porto de 

Belém. 

Os objetivos desse monumental esforço de exploração foram tomar posse das terras em 

nome de Portugal e estabelecer Belém como rota de escoamento das mercadorias que 

saíam do Peru para a Espanha pelo Pacífico. Embora à época a península ibérica 

estivesse unida sob uma só Coroa, as administrações portuguesa e espanhola 

funcionavam autonomamente e Pedro Teixeira fazia questão de tomar posse das terras 

em nome de Portugal. 

Essa façanha foi descrita no livro “Novo Descobrimento do Grande Rio Amazonas”, 

lançado em Madri, em 1641. As autoridades espanholas, no entanto, mandaram 

imediatamente queimar todos os exemplares da obra, pois ela dava sustentação às 

reivindicações territoriais de Portugal na Amazônia, para além do que dispunha o 

Tratado de Tordesilhas. 

Esse exemplo extraordinário de dedicação e heroísmo ficou gravado na história da 

Amazônia e na história do Brasil. Graças a ele, Portugal pôde reivindicar exitosamente a 

posse de vastas terras na Amazônia, que seriam reconhecidas definitivamente como 

domínio português pelo Tratado de Madrid (1750). Terras que hoje estão no mapa do 

Brasil. Nesse tratado, todo o nosso atual território amazônico, à exceção do Acre, ficou 

consagrado sob domínio de Portugal como a “Província do Grão Pará”.  

De fato, se hoje temos o 5º maior território do mundo, devemos isso a homens com o 

Pedro Teixeira, que se aventuraram por mundos desconhecidos e se atreveram a 

desafiar os limites do possível. Se hoje temos a posse de grande parte da Amazônia, 

devemos isso especificamente a Pedro Teixeira. 

Assim, a contribuição de Pedro Teixeira ao longo e difícil processo de constituição e 

afirmação da nossa soberania territorial foi decisiva e deve ser celebrada por 

portugueses e brasileiros. A ele devemos quase metade do nosso território atual. 
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Afinal, hoje, quando celebramos a irreversível ascensão internacional do Brasil, temos o 

dever de lembrar de heróis pouco cantados como Pedro Teixeira, que contribuíram para 

tornar o nosso país literalmente grande. 

Devemos mencionar que a proposição foi originalmente apresentada em 2009 pelo 

então senador Aloizio Mercadante. 

Seria de alta relevância histórica aprovarmos esta proposição antes da realização da COP 

30. Para tanto, reivindicamos o apoio dos membros do Congresso Nacional para este 

projeto que resgata a memória desse verdadeiro e esquecido grande herói luso-

brasileiro. 

 

Sala das Sessões, em     de outubro de 2025. 
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Gabinete do Senador Jorge Kajuru 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Disciplina a compra e a venda de ativos virtuais por 
pessoas físicas residentes e por pessoas jurídicas 
sediadas no País. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei disciplina a compra e a venda de ativos virtuais por 
pessoas físicas residentes ou pessoas jurídicas sediadas no País. 

Art. 2º A aquisição e alienação de ativos virtuais, conforme 
definidos nos termos do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 14.478, de 21 de 
dezembro de 2022, inclusive a aquisição em nome de terceiros e a respectiva 
custódia, somente poderão ser realizadas pelas pessoas físicas e jurídicas de 
que trata o art. 1º, por intermédio das instituições referidas no art. 2º, ambos 
daquela Lei. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá estabelecer 
limites globais de valor de compras e vendas, por pessoa e por período, abaixo 
dos quais admite-se a compra e a venda direta entre pessoas físicas, sem a 
intermediação prevista no caput, desde que observadas as condições 
determinadas em regulamento. 

Art. 3º Apenas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil poderão prestar os serviços de que trata o caput do art. 2º. 

Art. 4º As operações de que trata o art. 1º serão disciplinadas pelo 
Banco Central do Brasil, que poderá determinar: 

I - limites máximos para o valor de tarifas cobradas nessas 
operações; e 
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II – a realização dessas operações exclusivamente por meio de 
pregão eletrônico, cujo funcionamento será disciplinado por aquela Autarquia. 

Art. 5º O art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação:   

“Art. 1º .................................................................. 

............................................................................... 

§ 2º ........................................................................ 

............................................................................... 

III – compra e vende ativos virtuais em desobediência às 
determinações e limites legais e regulamentares. 

............................................................................... (NR)” 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As operações de compra e venda de ativos virtuais com pagamento 
ou recebimento em moeda fiduciária representam o ponto mais vulnerável à 
lavagem de dinheiro por meio desses novos instrumentos financeiros. De fato, 
a Lei nº 14.478, de 2022, já incluiu as Prestadoras de Serviços de Ativos 
Virtuais (PSAV) na disciplina da Lei nº 9.613, de 1998, que define os crimes 
de ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores de origem ilícita. 
Ainda, por meio de alteração na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, 
equiparou a instituição financeira, “a pessoa jurídica que ofereça serviços 
referentes a operações com ativos virtuais, inclusive intermediação, negociação 
ou custódia”. 

Mesmo depois desse aperfeiçoamento legislativo, em razão de as 
PSAV ainda não estarem funcionando necessariamente medidante autorização 
do Banco Central, permanecem lacunas que dão espaço para o aproveitamento 
do ecossistema dos criptoativos por criminosos, especialmente as organizações 
criminosas, para a realização de crimes e para a lavagem de dinheiro obtido por 
meio de práticas ilícitas: ausência de obrigação clara de comprovação da 
origem de recursos, impossibilidade de rastrear transações acima de certos 
valores e facilidade na conversão de valores nas chamadas stablecoins – que 
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são ativos virtuais que garantem estabilidade do valor do próprio ativo em 
relação a alguma moeda forte. Esses condutos permitem que criminosos 
insiram dinheiro ilícito no sistema formal simulando operações com 
criptoativos. 

É necessário, assim, fortalecer a prevenção à lavagem de dinheiro 
no mercado de criptoativos, determinando a obrigatoriedade de as compras e 
vendas de ativos virtuais serem feitas por PSAV já autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central, mediante regras as regras claras e restritivas de controle e prova 
de origem de recursos que vigem nas operações de entrada e saída de recursos 
no sistema financeiro tradicional. 

Assim, a proposição impõe a obrigatoriedade de as compras e 
vendas de ativos virtuais por pessoas físicas residentes e pessoas jurídicas 
sediadas no País, serem realizadas exclusivamente por meio de PSAV já 
autorizada a funcionar pelo Banco Central. Com isso, todas as salvaguardas e 
precauções inerentes às transações em ambiente regulado se estenderão a todas 
essas transações, especialmente: i) a exigência de comprovação de origem de 
recursos nessas transações; ii) comunicação ao Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras (COAF); iii) dever de diligência e adoção de critérios 
de conhecimento dos clientes, iv) conexão do Cadastro Nacional de Políticas 
Politicamente Expostas (PPE) ao registro e controle dos fluxos financeiros. A 
par desses efeitos principais, decorreram a ativação dos demais mecanismos 
que garantem a prevenção à lavagem de dinheiro e o financiamento ao 
terrorismo por meio de atividades financeiras.  

A proposição reafirma o papel do Banco Central do Brasil de 
regulador das instituições e do ecossistema de criptoativos, determinado pelo 
Decreto nº 11.684, de 2023, por sua vez editado em cumprimento ao disposto 
na Lei nº 14.478, de 2022. Nessa condição, caberá ao Banco Central, entre 
outras atribuições, decidir sobre a conveniência de se instaurar sistema de leilão 
eletrônico para a compra e venda de criptomoedas por meio das PSAV e para 
definir limites para as tarifas cobradas por esses serviços. Caberá ainda àquela 
Autarquia definir limites de valor por períodos, abaixo dos quais as transações 
de aquisição e alienação de ativos virtuais poderá ser feita diretamente entre 
pessoas físicas, desde que observadas as condições determinadas em 
regulamento. 

A não obediência às determinações da proposição e demais 
normas regulamentares é tipificada como crime com as mesmas penalidades e 
consequências previstas no art. 1º e respectivo § 1º da Lei nº 9.613, de 1998. 
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A aprovação do presente projeto de lei certamente reduzirá 
significativamente a lavagem de dinheiro por meio de operações com 
criptoativos no Brasil, especialmente na etapa crítica de conversão do 
criptoativo em moeda fiduciária e a operação inversa. 

Como resultado último, haverá aumento da credibilidade do 
mercado brasileiro de ativos virtuais, o que atrairá investimentos e parcerias 
estratégicas. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Dispõe sobre produção, importação, rotulagem, 
comercialização, publicidade, fiscalização e controle 
de qualidade dos suplementos alimentares no 
território nacional e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei disciplina a produção, a rotulagem, a 
comercialização, a importação, a publicidade, a fiscalização e o controle de 
qualidade de suplementos alimentares, com o objetivo de garantir segurança, 
qualidade e informações claras e adequadas aos consumidores. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se suplemento alimentar 
o produto de ingestão oral destinado a complementar a dieta de pessoas 
saudáveis, composto por nutrientes, substâncias bioativas, enzimas ou 
probióticos, desde que atenda aos requisitos previstos nesta Lei e em 
regulamento da autoridade sanitária competente. 

Parágrafo único. Não são considerados suplementos alimentares 
os medicamentos, os produtos terapêuticos, os alimentos para fins especiais e 
os alimentos convencionais, nos termos da legislação específica. 

Art. 3º Compete à autoridade sanitária federal regulamentar esta 
Lei, inclusive no que se refere à definição de listas de constituintes autorizados, 
limites de uso e alegações permitidas, nos termos da Lei nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999. 
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CAPÍTULO II 

DA PRODUÇÃO, IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 

Art. 4º A produção, a importação, a exportação, o armazenamento, 
o transporte e a comercialização de suplementos alimentares dependem de 
notificação prévia ou de registro junto à autoridade sanitária competente, 
conforme regulamento. 

Parágrafo único. As empresas que fabriquem, fracionem, 
embalem, importem ou distribuam suplementos alimentares deverão possuir 
licença expedida pela autoridade sanitária competente. 

Art. 5º Os suplementos alimentares deverão ser produzidos em 
conformidade com as boas práticas de fabricação, conforme disposto em 
regulamento, garantindo qualidade, segurança e rastreabilidade. 

Parágrafo único. No caso de produtos importados, os 
responsáveis deverão comprovar o atendimento às boas práticas de fabricação 
no país de origem e apresentar testes e laudos que atestem a segurança, a 
qualidade e a rastreabilidade dos produtos. 

Art. 6º A autoridade sanitária federal manterá sistema eletrônico 
público para consulta das notificações e dos registros válidos de suplementos 
alimentares. 

CAPÍTULO III 

DA ROTULAGEM E DA PUBLICIDADE 

Art. 7º A rotulagem dos suplementos alimentares deverá conter, 
no mínimo: 

I – identificação, em destaque, como suplemento alimentar; 

II – lista de constituintes, com indicação das quantidades por 
porção; 
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III – advertências obrigatórias, inclusive sobre a necessidade de 
orientação de profissional de saúde; 

IV – informações sobre público-alvo e contraindicações, quando 
aplicáveis, inclusive sobre a presença de alérgenos; 

V – número de notificação ou de registro junto à autoridade 
sanitária. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de alegações terapêuticas 
ou de propriedades de cura ou prevenção de doenças, salvo quando 
expressamente autorizadas pela autoridade sanitária, com base em evidências 
científicas. 

Art. 8º A publicidade de suplementos alimentares deverá 
observar, em qualquer meio, as seguintes regras: 

I – restringir-se às alegações autorizadas pela autoridade sanitária; 

II – não empregar expressões, imagens ou recursos que induzam o 
consumidor a erro quanto à natureza, aos efeitos ou à segurança do produto ou 
que estimulem o consumo excessivo ou a substituição de refeições; 

III – incluir, em destaque, advertência sobre a ausência de 
propriedades terapêuticas; 

IV – conter, de forma destacada, a frase: “Este produto é um 
suplemento alimentar. Consulte profissional de saúde antes de utilizá-lo.”; 

V – não ser dirigida especificamente ao público infantil. 

Parágrafo único. As plataformas de comércio eletrônico sujeitam-
se, no que couber, às disposições desta Lei e respondem solidariamente pela 
veiculação de publicidade de produtos irregulares. 
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CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALIDADE  

Art. 9º A fiscalização dos suplementos alimentares será exercida 
pela autoridade sanitária federal, em conjunto com os órgãos de vigilância 
sanitária estaduais e municipais, e contará com a cooperação do órgão previsto 
no art. 106 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e de entidades de defesa 
dos consumidores. 

§ 1º A autoridade sanitária federal manterá canal digital unificado 
para o recebimento de denúncias de consumidores e de profissionais de saúde. 

§ 2º Relatório anual sobre as irregularidades constatadas, as 
medidas sancionatórias aplicadas e a evolução do setor será encaminhado ao 
Congresso Nacional. 

Art. 10. Os fabricantes implementarão programas internos de 
controle de qualidade em todas as etapas da cadeia produtiva, incluindo a 
realização periódica de testes laboratoriais, com registros auditáveis à 
disposição da fiscalização. 

Parágrafo único. O responsável pela produção, importação ou 
comercialização manterá, para apresentação aos órgãos de vigilância sanitária, 
toda a documentação que comprove a qualidade, a segurança, a rastreabilidade 
e o atendimento dos requisitos técnicos dos produtos. 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES 

Art. 11. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator às seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civis e 
penais cabíveis, aplicáveis de forma isolada ou cumulativa pela autoridade 
sanitária competente: 

I – advertência; 
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II – multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais), conforme a capacidade econômica do infrator e critérios 
previstos em regulamento; 

III – apreensão do produto; 

IV – suspensão de fabricação, importação ou comercialização; 

V – cancelamento da notificação ou do registro. 

Parágrafo único. As sanções administrativas observarão o 
disposto na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. Os suplementos alimentares comercializados na data de 
entrada em vigor desta Lei deverão ser adequados às suas disposições no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 dias da data 
de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os suplementos alimentares representam um mercado em franca 
expansão no Brasil. Pesquisa realizada pela Associação Brasileira da Indústria 
de Alimentos para Fins Especiais e Congêneres (ABIAD), em 2020, sobre os 
“Hábitos de Consumo de Suplementos Alimentares no Brasil”, revelou que o 
uso desses produtos já faz parte do cotidiano da maioria dos brasileiros, estando 
presente em 59% dos domicílios, onde pelo menos uma pessoa consome 
suplementos. 

Apesar da crescente relevância do setor e do impacto que exerce 
sobre a saúde da população, ainda não existe um marco legal específico que 
estabeleça regras claras e consolidadas sobre produção, rotulagem, 
comercialização, publicidade e fiscalização. Atualmente, o tema é regulado 
apenas por normas infralegais fragmentadas, insuficientes para garantir 

S
F

/
2

5
1

2
0

.
1

6
8

0
7

-
7

7

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9896235772
Avulso do PL 5257/2025   [6 de 8]

356 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 17 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F9D39FB00715A3C. 

00100.202468/2025-75-1 (ANEXO: 001)



 
 

6

padronização adequada. Essa lacuna normativa expõe consumidores a riscos de 
informação incompleta, alegações enganosas e produtos de qualidade 
questionável. 

Nesse contexto, o Senado Federal, por iniciativa de nossa autoria, 
promoveu, no âmbito das Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT) e de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 
Defesa do Consumidor (CTFC), audiência pública em abril do corrente ano 
para debater o crescimento da oferta e os mecanismos de fiscalização dos 
suplementos alimentares no País, diante das preocupações quanto à qualidade 
e à segurança desses produtos. 

Adicionalmente, o tema integra a agenda da Frente Parlamentar 
Mista da Pesquisa Biomédica e sua Aplicação na Saúde (FPMPBAS), 
atualmente por nós presidida, que vem se dedicando a propor avanços 
regulatórios nesse campo. 

À luz dessas discussões, apresentamos o presente projeto de lei 
com os seguintes objetivos: i) harmonizar a legislação nacional com práticas 
internacionais; ii) assegurar maior rigor na rotulagem e no controle de 
qualidade; iii) proteger a saúde pública, especialmente de grupos vulneráveis; 
e iv) fortalecer a capacidade de fiscalização do Estado e ampliar a transparência 
do setor. 

Trata-se, portanto, de medida de elevada relevância social, 
econômica e sanitária, destinada a promover segurança alimentar, proteção ao 
consumidor e desenvolvimento regulado de um segmento de mercado em 
expansão. 

Sala das Sessões, 

Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 
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Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9896235772
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 778, DE 2025

Requer a realização de Sessão Especial destinada a celebrar os dez anos da coleção
Arquivo S – O Senado na História do Brasil e marcar o lançamento de sua décima edição.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS), Senadora Mara Gabrilli (PSD/SP), Senadora
Teresa Leitão (PT/PE), Senador Beto Faro (PT/PA), Senador Humberto Costa (PT/PE),
Senador Jorge Kajuru (PSB/GO), Senador Randolfe Rodrigues (PT/AP)

Página da matéria

Avulso do RQS 778/2025   [1 de 3]

360 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 17 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F9D39FB00715A3C. 

00100.202468/2025-75-1 (ANEXO: 001)



REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim de

celebrar os dez anos da coleção Arquivo S – O Senado na História do Brasil e marcar o

lançamento de sua décima edição.

JUSTIFICAÇÃO

A sessão especial tem por objetivo comemorar o lançamento do

décimo volume da coleção Arquivo S — O Senado na História do Brasil, produzido pela

Agência Senado.

A cada ano, desde 2015, a Agência Senado lança um livro que compila

as reportagens publicadas mensalmente na coluna Arquivo S. Os textos apresentam

episódios da História do Brasil a partir dos documentos do Arquivo do Senado —

discursos, debates e projetos de lei dos senadores de cada época.

Um dos capítulos do novo volume trata da questão racial, que também

apareceu em todos os outros nove livros, em sintonia com a luta permanente contra

o racismo em nosso país. Já foram abordados, por exemplo, a história dos senadores

negros do Império, da participação do Brasil nas duas Guerras Mundiais e das

intenções por trás das leis abolicionistas anteriores à Lei Áurea.

O Arquivo S existe desde 2014 e já conquistou amplo reconhecimento.

Textos da coluna caíram no Enem, no Concurso Nacional Unificado (CNU) e em
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vestibulares (como o da UERJ), aparecem em livros, como A Bailarina da Morte, de

Lilia Schwarcz e Heloisa Starling, e frequentemente são reproduzidos pela grande

imprensa, como a Folha de São Paulo.

É importante essa celebração não só por apresentar a História por um

novo prisma (o prisma do Senado, com o respaldo da historiografia mais atual), mas

também por estimular a consciência crítica, a participação cidadã e aproximar o

Senado da sociedade.

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente

requerimento.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Encerrou-se em 15 de outubro o prazo para interposição de recurso para 
apreciação pelo Plenário dos Projetos de Lei nºs 425, de 2024; e 423, de 2025. 
 

Não foi apresentado recurso. 
 

As matérias, aprovadas terminativamente pelas comissões competentes, vão à 
Câmara dos Deputados. 
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Encerrou-se em 15 de outubro o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei nº 315, de 2023. 
 

Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.  
 

Apresentado o Requerimento nº 49, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, que solicita urgência para a matéria, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

 
 A matéria e o Requerimento serão incluídos em Ordem do Dia oportunamente. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PP - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
PL - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
MDB - Pedro Chaves* (S)

PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - José Lacerda* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 25
MDB-12 / UNIÃO-6 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Pedro Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 17
PSD-13 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
José Lacerda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 16
PL-15 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES

Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 12
PT-9 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Aliança - 11
PP-7 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 17
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Irajá* (PSD-TO) Pedro Chaves* (MDB-GO)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Romário** (PL-RJ)

Daniella Ribeiro* (PP-PB) José Lacerda* (PSD-MT) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Jussara Lima** (PSD-PI) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Dr. Hiran** (PP-RR) Laércio Oliveira** (PP-SE) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Leila Barros* (PDT-DF) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Lucas Barreto* (PSD-AP) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Magno Malta** (PL-ES) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcelo Castro* (MDB-PI) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcio Bittar* (PL-AC) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos Rogério* (PL-RO) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PP-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PDT-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 25

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,10,42,43,49,63,75)

....................

Líder do MDB - 12
Eduardo Braga    (59)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (84)

Confúcio Moura    (15,85)

Giordano    (86)

Líder do UNIÃO - 6
Efraim Filho    (4,10,42,43,49,63,75)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (18,41,92,95,102)

Jayme Campos    (93)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (57)

Vice-Líder  do PODEMOS
Marcos do Val    (30)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,61)

Vice-Líder  do PSDB
Styvenson Valentim    (29,83)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 17

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,45,54)

....................

Líder do PSD - 13
Omar Aziz    (13,53)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (67)

Líder do PSB - 4
Cid Gomes    (73)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,17,74)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 16

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,37,69)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (77)

....................

Líder do PL - 15
Carlos Portinho    (68)

Vice-Líderes  do PL
Izalci Lucas    (81,88,91,101)

Jorge Seif    (80,89)

Jaime Bagattoli    (82,90)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (9,38)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 12

Líder
Weverton - PDT    (20,62,72)

....................

Líder do PT - 9
Rogério Carvalho    (60,96,97,104)

Vice-Líderes  do PT
Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105)

Teresa Leitão    (35,64,99,106)

Líder do PDT - 3
Weverton    (20,62,72)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 11

Líder
Dr. Hiran - PP    (71)

....................

Líder do PP - 7
Tereza Cristina    (7)

Vice-Líder  do PP
Esperidião Amin    (87)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (6,58)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (14,103)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (76)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Professora Dorinha Seabra - UNIÃO   
(18,41,92,95,102)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Líder em exercício
Rogério Carvalho - PT    (60,96,97,104)

Vice-Líderes
Rogério Carvalho    (60,96,97,104)

Otto Alencar    (3,46,51,52)

Confúcio Moura    (15,85)

Daniella Ribeiro    (16)

Jorge Kajuru    (5,17,74)

Randolfe Rodrigues    (19)

Weverton    (20,62,72)

Zenaide Maia    (21)

Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105)

Leila Barros    (79)

Oposição
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Líder
Rogerio Marinho - PL    (50,70)

Vice-Líder
Marcos Rogério    (44,94)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
38. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
39. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
42. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
44. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
45. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
46. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
47. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
48. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
49. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
50. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
51. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
54. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
55. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
56. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
57. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
58. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
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59. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
60. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
61. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
62. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
63. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
64. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
65. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
68. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. nº 5/2025-GLPL).
69. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
70. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
71. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
72. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
73. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
74. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
77. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 13/2025-BLVANG).
78. Em 13.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
79. Em 13.03.2025, a Senadora Leila Barros foi designada 10ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
80. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
81. Em 21.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
82. Em 21.03.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
83. Em 25.03.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PSDB (Of. nº 005/2025-GSPVALER).
84. Em 02.04.2025, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
85. Em 02.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
86. Em 02.04.2025, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
87. Em 07.04.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado Vice-Líder do Partido Progressistas (Of. nº 19/2025-GLPP).
88. Em 08.05.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
89. Em 08.05.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
90. Em 08.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
91. Em 27.05.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/06/2025 a 
17/07/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 019/2025-GLPL).
92. Em 11.06.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
93. Em 11.06.2025, o Senador Jayme Campos foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
94. Em 12.06.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 181/2025-GSRMARIN).
95. Em 09.07.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 188/2025-GSLB).
96. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º Vice-Líder do Governo, renumerando-se os demais Vice-Líderes (Of. nº 015/2025-
GLDGOV).
97. Em 13.08.2025, o Senador Jaques Wagner comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Governo. Durante seu afastamento, o Senador 
Rogério Carvalho exercerá a Liderança (Of. nº 015/2025-GLDGOV.)
98. Em 13.08.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
99. Em 13.08.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
100. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido dos Trabalhadores. Durante seu 
afastamento, a Senadora Augusta Brito exercerá a Liderança (Of. nº 025/2025-GLDPT).
101. Em 11.09.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 11/09/2025 a 
20/09/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 031/2025-GLPL).
102. Em 17.09.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de 
"Assunção da Liderança da Bancada Feminina no Senado Federal" (Of. nº 716/2025-GSPDORIN).
103. Em 08.10.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. nº 056/2025-GABLID/GLREPUBL).
104. Em 14.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
105. Em 14.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
106. Em 14.10.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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2) GRUPO DE TRABALHO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS.

Finalidade: elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de lei para regulamentar a atividade 
de mineração em terras indígenas.  

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N° 1, DE 2025

PRESIDENTE:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (1)

Leitura: 22/04/2025
MEMBROS

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (2)

Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 
Notas:
1. Em 22.04.2025, a Presidência designa a Senadora Tereza Cristina Presidente do Grupo de Trabalho (ATS n° 1/2025).
2. Em 22.04.2025, a Presidência designa os Senadores Tereza Cristina, Plínio Valério, Mecias de Jesus, Eduardo Braga, Zequinha Marinho, Marcos 
Rogério, Rogério Carvalho, Efraim Filho, Weverton, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes membros para compor a comissão (ATS n°1/2025).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Adjunto: Henrique Cândido Evangelista
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: gtmti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR A SITUAÇÃO DOS BRASILEIROS NA BOLÍVIA

Finalidade: Investigar, no prazo de 120 dias, a situação dos brasileiros na Bolívia, principalmente os 
estudantes, e o caso Jenife Silva, estudante de medicina amapaense recentemente assassinada naquele 
país.  

Requerimento nº 268, de 2025

MEMBROS
Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjunto: Antonio Silva Neto

Telefone(s): 3303 3490
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA INTERLOCUÇÃO 
SOBRE AS RELAÇÕES ECONÔMICAS BILATERAIS COM OS EUA

Finalidade: Manter, no prazo de 60 dias, interlocução "in loco" com parlamentares norte-americanos 
em Washington, DC, sobre as relações econômicas bilaterais.  

Requerimento nº 556, de 2025

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (1)

RELATORA:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (3)

Instalação: 07/08/2025
Prazo final: 06/10/2025

Prazo prorrogado: 06/12/2025
TITULARES SUPLENTES

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

 1.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (2)

 3.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 4.  Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

 
Notas:
1. Em 17.07.2025, a Presidência designa o Senador Nelsinho Trad Presidente desta comissão.
2. Em 17.07.2025, a Presidência designa os Senadores Nelsinho Trad, Tereza Cristina, Jaques Wagner e Fernando Farias membros titulares e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes, Esperidião Amin, Rogério Carvalho e Carlos Viana, membros suplentes, para compor a comissão.
3. Em 07.08.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada Relatora desta comissão (Of. nº 3/2025-CTEUA).

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo | Adjunto: Victor Ramon Gonçalves Ferreira
Telefone(s): 3303-3517
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR O 
PROJETO DE LEI N° 4, DE 2025 (ART. 374 RISF)

Finalidade: destinada a analisar o Projeto de Lei nº 4, de 2025, que "dispõe sobre a atualização da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e da legislação correlata".  

ATS nº 19, de 2025

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG)
VICE-PRESIDENTE:   Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB)

RELATOR:   Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)
Instalação: 24/09/2025

Apresentação de Emendas - prazo final: 22/10/2025
Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2025

Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2025
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2025

Apresentação Emendas - prazo final quadruplicado: 03/03/2026
Relatórios Parciais - prazo final quadruplicado: 30/04/2026

Relat. Relator-Geral - prazo final quadruplicado: 29/05/2026
Parecer Final Comissão - prazo final quadruplicado: 29/06/2026

TITULARES SUPLENTES
Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (1)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 4.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 5.  Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (1)

 6.  Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 7.  Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 8.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 9.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 10.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (1)

 11.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 
Notas:
1. Em 23.09.2025, a Presidência designa os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Soraya Thronicke, Rodrigo Pacheco, Otto Alencar, 
Flávio Arns, Marcos Rogério, Carlos Portinho, Weverton, Fabiano Contarato e Tereza Cristina membros titulares, e os Senadores Eduardo Braga, 
Sergio Moro, Zequinha Marinho, Angelo Coronel, Omar Aziz, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes, Augusta Brito, Randolfe 
Rodrigues e Laércio Oliveira membros suplentes, para compor a comissão (ATS n°19/2025).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Adjuntos: Henrique Evangelista e Keny Martins
Telefone(s): 6133033490

E-mail: ctcivil@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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2)CPI DO CRIME ORGANIZADO
Finalidade: apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesas de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), a atuação, a expansão e o funcionamento de organizações criminosas no território brasileiro, 
em especial de facções e milícias, investigando-se o "modus operandi" de cada qual, as condições 
de instalação e desenvolvimento em cada região, bem como as respectivas estruturas de tomada de 
decisão, de modo a permitir a identificação de soluções adequadas para o seu combate, especialmente 
por meio do aperfeiçoamento da legislação atualmente em vigor.  

Requerimento 470, de 2025

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 17/06/2025
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3)CPI DA ADULTIZAÇÃO
Finalidade: Para, no prazo de 180 dias, com limite de despesas de R$ 400.000,00, realizar investigação 
das irregularidades e dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes no País; bem como apuração 
da atuação de influenciadores digitais e plataformas de redes sociais na promoção e disseminação 
de conteúdos que sexualizam crianças e adolescentes; a investigação da relação entre o conteúdo 
exposto por influenciadores como Hytalo Santos e a potencial exploração sexual de menores; e o exame 
da efetividade das políticas de proteção à infância no ambiente digital e a resposta das autoridades 
competentes às denúncias de pedofilia e abuso online.  

Requerimentos nºs 618 e 619, de 2025

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 20/08/2025
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Laércio Oliveira (PP-SE)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,10)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,10)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,10)

 7.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (7,10)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,14)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (9)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (9,15,16)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (9)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (9)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,11)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (11)

 4.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).
12. Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).
14. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
15. Em 02.09.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 17/2025-BLPBRA).
16. Em 10.09.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 19/2025-BLPBRA).
17. Em 07.10.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Laércio Oliveira Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 10/2025-CAE).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

382 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 17 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F9D39FB00715A3C. 

00100.202468/2025-75-1 (ANEXO: 001)



1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,11)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11,14)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (15,19)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,11)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,11)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,11)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,11)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,11,13,19)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2,20,21,22,23)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (16)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
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11. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).
13. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).
15. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).
16. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).
17. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).
18. Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
013/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 26/03/2025, p. 121)
19. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 028/2025-BLDEM).
20. Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).
21. Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).
22. Em 20.08.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 075/2025-BLVANG).
23. Em 06.10.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 098/2025-BLVANG).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
191/2025-SACAS).
2. Em 11.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 191/2025-
SACAS).
3. Em 11.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 191/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COM O OBJETIVO DE DEBATER PROPOSTAS 
RELACIONADAS À PREVENÇÃO E AO TRATAMENTO DE CÂNCER.

Finalidade: Debater, apreciar e elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, propostas relacionadas 
à regulamentação, ao financiamento, ao desenvolvimento e à incorporação no sistema de saúde de 
terapias, vacinas e medicamentos de alto custo, para prevenção ou tratamento dos diferentes tipos de 
câncer.  

(Requerimento 54, de 2025 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia  (PL-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran  (PP-RR)   (4)

Instalação: 27/08/2025

Prazo final: 05/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (5)  1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

 
Notas:
1. Em 21.08.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
2. Em 21.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
3. Em 21.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 224/2025-SACAS).
4. Em 27.08.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Dra. Eudócia e o Senador Dr. Hiran, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 01.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 245/2025-SACAS).
6. Em 15.09.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 
295/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12,19,20)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10,12)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11,12,16)

 7.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,12)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4,30,32)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,15)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4,31,33,34,36)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4,13,15)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4,23,26)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4,27)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4,35,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,21,24)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2,17,18)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,22)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,25)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (6)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6,28,29)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
13. Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).
14. Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
15. Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).
16. Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).
17. Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).
18. Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).
19. Em 10.06.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 34/2025-BLDEMO).
20. Em 10.06.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2025-BLDEMO).
21. Em 16.07.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 71/2025-BLVANG).
22. Em 16.07.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 13/2025-BLPBRA).
23. Em 06.08.2025, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).
24. Em 15.08.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 72/2025-BLVANG).
25. Em 19.08.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 15/2025-BLPBRA).
26. Em 19.08.2025, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).
27. Em 04.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 65/2025-GSEGAMA).
28. Em 09.09.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 45/2025-GABLID/BLALIAN).
29. Em 11.09.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 46/2025-GABLID/BLALIAN).
30. Em 16.09.2025, a Senadora Jussara Lima foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 73/2025-GSEGAMA).
31. Em 17.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2025-GSEGAMA).
32. Em 18.09.2025, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Jussara Lima, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 79/2025-GSEGAMA).
33. Em 22.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2025-GSEGAMA)
34. Em 23.09.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).
35. Em 23.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a compor a comissão 
como membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).
36. Em 29.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a membro suplente, 
em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2025-
GSEGAMA).
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Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,10,11,14)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.    VAGO     (3,10)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,16)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.      
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,13)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2,13)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,15,18)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.    VAGO     (6,18)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 11.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em permuta com o Senador Romário, que passa a ocupar a comissão como 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 17/2025-BLVANG).
14. Em 14.03.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
20/2025-BLDEM).
15. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
17. Em 26.08.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Veneziano Vital do Rêgo Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 254/2025-CE).
18. Em 1º.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
26/2025-BLPBRA).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,10,19)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9,10)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,12)

 4.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (15)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,17)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

   
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (13)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (16)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Dr. Hiran Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 28.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 015/2025-BLVANG).
12. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEM).
13. Em 25.03.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 32/2025-GLPDT).
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14. Em 04.04.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025-BLVANG).
15. Em 13.05.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEMO).
16. Em 17.06.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-BLPBRA).
17. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
18. Em 10.09.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 20/2025-BLPBRA).
19. Em 07.10.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão; e o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 76/2025- BLDEMO).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (8,12)

 6.    VAGO     (9,19,23)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

  VAGO     (20,22)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,24)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (14)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (15)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,17,18,21)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,17)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (17)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6,17)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,17)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).
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12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).
14. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2025-BLVANG).
15. Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2025-BLVANG).  (DSF de 11/03/2025, p. 23)
16. Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
020/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 85)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores 
Weverton, Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF 
de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).
19. Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLDEMO).
20. Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2025-GSEGAMA).
21. Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).
22. Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-
GSEGAMA).
23. Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).
24. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS POVOS INDÍGENAS YANOMAMI
Finalidade: acompanhar, fiscalizar e aprimorar as políticas públicas voltadas aos povos indígenas que 
habitam a Terra Indígena Yanomami.  

(Requerimento 87, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER A CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS 
CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS

Finalidade: debater, no prazo de 180 dias, a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis do 
Sequestro Internacional de Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus 
filhos em razão de violência doméstica.  

(Requerimento 2, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PSB-PR)   (2)

Instalação: 21/05/2025

Prazo final: 17/11/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senadora Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (1)

 1.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 2.  Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 3.  Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

 4.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 5.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 
Notas:
1. Em 05.05.2025, os Senadores Damares Alves, Flávio Arns, Ivete da Silveira, Mara Gabrilli e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os 
Senadores Augusta Brito, Jaime Bagattoli, Jussara Lima, Laércio Oliveira e Professora Dorinha Seabra membros suplentes, para compor a subcomissão 
(Of. nº 116/2025-CDH).
2. Em 21.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 153/2025-CDH).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh.haia@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.         (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (15)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).
12. Em 13.03.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Tereza Cristina Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 016/2025-CRE).
13. Em 07.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2025-BLVANG).
15. Em 08.10.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
105/2025-BLVANG)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 1.  Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2025, os Senadores Esperidião Amin, Hamilton Mourão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores 
Fernando Dueire, Sergio Moro e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, para compor a Subcomissão (Of. 018/2025-CRE)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,9,11,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,11)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9,11,12)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,11)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,11)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,11)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (8,11)

 7.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,20,21)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4,16)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,19)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (18)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.    VAGO     (6,17)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,13)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (14)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
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9. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio 
Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo 
Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
13. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).
15. Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
017/2025-BLDEM).
16. Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).
17. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
18. Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
006/2025-BLPBRA).
19. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
20. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
21. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR A BR-319
Finalidade: Examinar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a grave situação criada pela 
deterioração da BR-319.  

(Requerimento 9, de 2025 - CI)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
    1.      

  
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9,11,12)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (12)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (5,17,18)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (15)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,10,13)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,14)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (7)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
10. Em 20.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 021/2025-BLVANG).
11. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEM).
12. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEMO).
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13. Em 16.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 048/2025-BLVANG).
14. Em 16.05.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 030/2025-BLRESDEM).
15. Em 15.07.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 050/2025-BLRESDEM).
16. Em 18.08.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 050/2025-BLDEMO).
17. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
18. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

  VAGO     (1,11,12,18)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,12,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,22,23)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,15,19)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,14,21)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.    VAGO     (6,16)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
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13. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
14. Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 
32/2025GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).  (DSF de 28/03/2025, p. 43)
16. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
17. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 027/2025-BLDEM).
18. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).
19. Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
10/2025-BLPBRA).
22. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR OS EMBARGOS DE TERRAS 
POR PARTE DO IBAMA

Finalidade: Acompanhar, avaliar e fiscalizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, todas as ações 
referentes aos embargos de terras por parte do Ibama.  

(Requerimento 24, de 2025 - CRATERRAS)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli  (PL-RO)   (2)

RELATOR:  Senador Hamilton Mourão  (REPUBLICANOS-RS)   (2)

Instalação: 11/06/2025

Prazo final: 08/12/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 2.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 3.      
  

Notas:
1. Em 26.05.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Alan Rick e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e o Senadores Mecias de Jesus e 
Zequinha Marinho, membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. nº 80/2025-PRESIDÊNCIA/CRA).
2. Em 11.06.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Jaime Bagattoli e Hamilton Mourão, Presidente e Relator, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRATERRAS).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,10,11,15)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,12)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (3)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (3,16)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.  Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (17)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (19)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (18)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4,13)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (4,13)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).
13. Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.
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15. Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
023/2025-BLDEMO).
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
17. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).
18. Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
28/2025-BLPBRA).
19. Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 102/2025-GSEGAMA)

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
PANTANAL

Finalidade: Propor, debater e acompanhar políticas públicas e iniciativas legislativas que promovam 
a conservação e o desenvolvimento sustentável do Pantanal, com ênfase na aplicação de soluções 
científicas e tecnológicas voltadas à preservação ambiental, ao fortalecimento do agronegócio 
sustentável e ao desenvolvimento da bioeconomia regional.  

(Requerimento 10, de 2025 - CCT)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Secretário(a): Leomar Diniz

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-1120

E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.  Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (8)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
8. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (19)

 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,22,23)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (16)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (21)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5,17)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,17)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5,17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,17)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).
12. Em 11.03.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
17/2025-BLDEM).
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13. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 8/2025-GSEGAMA).
14. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 009/2025-
GSEGAMA).
15. Em 18.03.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 014/2025-GSEGAMA).
16. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).
17. Em 25.03.2025, os Senadores Leila Barros, Fabiano Contarato e Beto Faro foram designados membros titulares, e o Senador Paulo Paim membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).
18. Em 26.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Pelo Brasil, para compor a comissão (of. nº 34/2025-
GLPDT).
19. Em 24.04.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
19/2025-BLDEMO).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 07.07.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
66/2025-BLVANG).
22. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO
Finalidade: acompanhar e estudar as questões referentes à proteção ambiental e o desenvolvimento 
sustentável do bioma Cerrado.  

(Requerimento 60, de 2024 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PREPARATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DA COP 30

Finalidade: acompanhar, no prazo de 300 (trezentos) dias, os preparativos para realização da COP 30, 
na cidade de Belém do Pará.  

(Requerimento 61, de 2025 - CMA)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito  (PT-CE)   (4)

RELATOR:  Senador Beto Faro  (PT-PA)   (4)

Instalação: 07/05/2025

Prazo final: 13/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (1)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      
 6.      
 7.      

  
Notas:
1. Em 28.04.2025, os Senadores Leila Barros, Beto Faro, Eliziane Gama, Zequinha Marinho e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, 
para compor a subcomissão (Of. nº 16/2025-CMA).
2. Em 05.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 19/2025-CMA).
3. Em 06.05.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 20/2025-CMA).
4. Em 07.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros como Presidente e a Senadora Augusta Brito como Vice-Presidente. Designado 
o Senador Beto Faro como Relator (Of. 1/2025-CMACOP30).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sergio Moro (UNIÃO-PR)   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,26,27)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2,18,19)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,23,25)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,15,16,21,22)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,14,17)

  VAGO     (12,24,28)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (14)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (14)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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12. Em 10.03.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025).  (DSF de 11/03/2025, p. 24)
13. Em 18.03.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Sergio Moro Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 9/2025-CSP).
14. Em 25.03.2025, os Senadores Jaques Wagner e Rogério Carvalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão, deixando o Senador Humberto Costa de ocupar a vaga de titular (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 31.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 024/2025-BLVANG).  (DSF de 01/04/2025, p. 24)
16. Em 01.04.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 025/2025-BLVANG).
17. Em 02.04.2025, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
041/2025-GLPDT).
18. Em 15.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 047/2025-BLVANG).
19. Em 22.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 050/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 068/2025-BLVANG).
22. Em 16.07.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 069/2025-BLVANG).
23. Em 04.09.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2025-BLVANG).
24. Em 09.09.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
18/2025-BLPBRA).
25. Em 15.09.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 86/2025-BLVANG).
26. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
27. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
28. Em 07.10.2025, o Senador Randolfe Rodrigues deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 31/2025-BLPBRA).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,9)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (11)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (1,9,15)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (8,9,10)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (12)

 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).
10. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).
11. Em 12.03.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Chico Rodrigues Vice-Presidente deste colegiado.
12. Em 25.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of.n° 
33/2025-GLPDT).
13. Em 07.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 41/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 43/2025-BLVANG).
15. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 43/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (PL-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

PROCURADOR: Senador Alessandro Vieira  (MDB-SE)
COORDENADOR:   

1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Alessandro Vieira   (MDB/SE)   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Augusta Brito  (PT-CE) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
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Endereço: Edifício Principal - Térreo
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E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
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19) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)
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20) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)
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21) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)
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22) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)
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23) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)
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24) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)
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25) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
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26) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)
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27) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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28) COMENDA GOVERNADORES PELA ALFABETIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA IDADE CERTA
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2025.)

Presidente do Comitê Técnico 
Independente:

João Paulo Mendes de Lima 

 

MEMBROS
Comitê Técnico Independente - Representante do Senado Federal

  José Edmar de Queiroz 
Comitê Técnico Independente - Representante do Ministério da Educação

  João Paulo Mendes de Lima 
Comitê Técnico Independente - Representante da Unesco

  Rebeca Otero Gomes 
Comitê Técnico Independente - Representante da Fundação Roberto Marinho

  Rosalina Maria Soares 
Comitê Técnico Independente - Representantes das Entidades Educacionais do Terceiro Setor

  Bárbara Panseri - Fundação Lemann 
  Débora de Freitas Viégas - Associação Bem Comum 

  Márcia Ferri - Instituto Natura 
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29) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)
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30) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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31) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
 

Atualização:  01/06/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo
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32) COMENDA CECI CUNHA
(Resolução do Senado Federal nº 49, de 2024.)
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33) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)
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